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Com potencial para exportação, frigorífi co de 
bovinos e suínos é inaugurado na região Noroeste
O reconhecimento do 

Paraná como área 
livre de febre aftosa 

sem vacinação fomenta o 
setor e incentiva novos inves-
timentos no Estado, de olho 
no mercado internacional. 
Um exemplo é a nova unida-
de do frigorífi co FrigoMendes, 
em Nova Londrina, no Noro-
este do Paraná. A estrutura, 
inaugurada na quarta-feira 
(5), tem capacidade de abate 
diário de 640 bovinos e mil 
suínos. Estima-se que sejam 
gerados 300 empregos dire-
tos e aproximadamente 600 
indiretos.

A certifi cação, conquista-
da em 2021, funciona como 
um aval sanitário sobre a 
produção agropecuária do 
Estado. Estima-se que o 
novo status já tenha atraído 
mais de R$ 9 bilhões em 
investimentos no Paraná no 
setor de proteínas animais.

A empresa paranaense, 
com sede no município de 
Califórnia, já tem uma planta 
de produção de cortes bo-
vinos em Apucarana, e um 
setor de suínos em Rolândia, 
ambas com produção para 

consumo interno. A nova 
unidade já tem licença para 
exportação, e a meta, segun-
do o proprietário, João Paulo 
Mendes, é que aproximada-
mente metade da produção 
seja comercializada para 
outros países.

“Buscaremos atender o 
mercado de exportação e 
também o mercado interno. 
Trabalhamos na região de 
Nova Londrina há mais de 
20 anos, e o sonho era in-
vestir aqui”, disse Mendes.

O secretário estadual da 
Agricultura e do Abasteci-
mento, Norberto Ortigara, 
que participou do evento de 
inauguração, afi rmou que o 
empreendimento faz parte 
de um processo que o gover-
no estadual tem incentivado 
e apoiado de forma intensa, 
que é a ampliação do po-
tencial produtivo do Estado. 
“Produzir comida é o nosso 
negócio. Com conhecimento 
e inovação, esse setor tem 
muito espaço para crescer. 
Temos qualidade e sanidade 
reconhecida. Agora vamos 
exercitar mais nossa habili-
dade comercial”, disse.

No sábado e domingo, 
9 de julho, Maringá 
sediou a terceira fase 

dos Jogos Comerciários do 
Paraná, Paranavaí foi cam-
peão em três modalidades. 

As conquistas foram no 
Truco com Edson e Dela. 

 No Futebol Sintético com 
a equipe Soccer Beach com 
estes atletas que venceram 
Maringá por 5 a 2: Guilher-
me Andrei, Jader (2 gols), 
Danilo (1), Baber (1), Edinal-
do (1), Dyeron, Lucas Vicen-
te, Tica, Anderson e Peidix. 
Agradecimentos a Soccer 
Beach, Telhapar e Pantanal 
Bets. No Futevôlei com atle-
tas da Pontal (Wellington) e 
Medeiros Tintas (Eder). 

Ficou em quarto lugar no 

Paranavaí é campeão em três 
modalidades nos Jogos Comerciários 

Futsal masculino com a equi-
pe Madruga City. Em quarto 
no Voleibol e em terceiro no 

Xadrez com Beatriz Hogaha 
e Robson Martins. No Volei-
bol feminino fi cou em quinto. 

Soccer Beach Campeão no Futebol Sintético

Todas as quintas-feiras 
das 20 às 21 horas, a 
Rádio Cidade FM 105.9 

de Alto Paraná, apresenta o 

Avelar participa do “Giro do 
Esporte”, na Rádio Cidade FM 

programa Giro do Esporte, 
com Kokada Love e Apare-
cido Bezerra, quem esteve 
participando do programa na 

quinta, 13/7, foi José Carlos 
Avelar, responsável pelo site 
avelaresportes.com.

No próximo programa no 
dia 20 de julho, o convidado 
será Edilson de Matos. 

O programa envolve as-
suntos do esporte de Alto 
Paraná e região Noroeste. 

Avelar, contou um pouco 
da sua história nos meios es-
portivos, como a participação 
na final do Paranaense de 
Futebol em 2007, quando o 
ACP foi campeão, além de ou-
tras fi nais e diversos assuntos 
esportivos. 

O programa Giro do Es-
porte pode ser visto pelo 
Facebook na página Rádio 
Web Kokada. 

Apoiam o programa as 
seguintes empresas e pesso-
as. Pet Shop Patas e Pelos, 
Escritório Gardin, Frutaria 
Horta Viva, Grupo Ortiz, Casa 
das Tintas (Sérgio), Família 8 
de Maio, Clube da Balança, 
Marcenaria Império, Marce-
naria Alto Paraná, Vitão Gás, 
Gustavo Balestra Maravalhas, 
Tiago Tur, Odair Lajotas e Ma-
teriais, Messias Magalhães 
(vereador), Anderson Testinha 
(vereador), Rogério Weise Vaz 
(vereador), EPI´S Altopar, 
Cláudio Palito (prefeito de 
Alto PR), Mirador (vice), Far-
mácia Mecafarma, Farmácia 
Paupa Lar, Mercearia Rosa 
Mística, Supermercado Casa 
Gaúcha, Cooperativa Cresol, 
Bar do Pedrinho, Restaurante 
Caseirão, Kokada Love Cons-
truções, Sport Ação, UTI do 
Miltão, Pit Stop, Dowal, LEPD 
Laboratório (prótese dental), 
Clube Lendários, Clube Su-
premo Rei do Conforto e Bié 
Acabamento. 

Em breve o programa terá 
entrevistas externas com o 
atleta veterano Deci, além 
de transmissões de vários 
esportes.

 Bezerra, Avelar e Kokada, no estúdio da Rádio Cidade FM 105.9 de Alto Paraná

O Atletismo de Paranavaí será 
representado no Campeonato 
Sul-Americano de Atletismo 

que será disputado em São Paulo 
de 28 de 30 de julho, pelos atletas 
Weslley Bevilaqua e July Ferreira. 

Wesley competirá no Salto em 
Distância e July nos 1.500 metros. 

Weslley e July representam 
Paranavaí no Sul-Americano

JULY
No dia 9 de julho, a atleta July 

Ferreira esteve em Cuiabá, dispu-
tando o XLII Troféu Brasil InterClu-
bes Loterias Caixa de Atletismo, 
fi cou com a medalha de prata em 
duas competições. 

July fez os 800 metros com o 

tempo de 2 minutos e 4 segundos, 
a medalha de ouro fi cou com Flávia 
de Lima. Nos 1.500 metros, July 
fi cou com a prata com o tempo de 
4 minutos e 16 segundos, também 
vencida por Flávia de Lima. 

As provas foram de 6 a 9 de julho 
no Centro Olímpico de Treinamento 

da Universidade Federal de Mato 
Grosso, tendo sido a primeira vez 
no Centro-Oeste. 

Wesley e July fazem parte do 
Projeto Bolsa Atleta da Prefeitura de 
Paranavaí. Orientam os atletas de 
Paranavaí os professores Aguinaldo 
Santos e Leandro Lopes. 
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Panifi cadora União
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Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO: REGISTRO DE PREÇO. 

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO: 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; LICITAÇÃO, 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, na hora trabalhada, a preço fixo e sem reajuste. 

No dia 27 de julho de 2023, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do 
Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão 
pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO, nomeado através da Portaria nº 
0002/2023 de 03/01/2023, com a utilização de sua chave de acesso e senha. A licitante deverá observar a 
data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da 
disputa de preços, assim definido:  

 Abertura das propostas: dàs 08:30 horas as 08:59 horas do dia 27/07/2023. 
 Recebimento das propostas: das 08:00 hrs do dia 17/07/2023 às 08h29hrs do dia 27/07/2023. 
 Início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas do dia 27/07/2023. 
 referência de tempo: horário de BRASÍLIA (DF). 
 LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada do ramo em 
manutenção/serviços de elétrica veicular para manutenção preventiva na frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de Atalaia, conforme equipamentos relacionados em lote no Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme características, condições, quantidades e exigências indicadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste edital de Licitação. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres do Município de 
Atalaia, da Administração Pública Municipal. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a 
Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Terá prioridade de contratação empresas que atendem ao disposto no artigo n. 1º, § 2º, inciso II, 
letra “d”, da Lei Municipal n. 1416/2022 (Município LOCAIS e REGIONAIS, conforme Edital). 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 13 de julho de 2023. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal              Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MÃO DE OBRA DE MONITORES DE ALUNOS PARA ATENDIMENTO DOS 
ESTUDANTES PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PARANAPOEMA, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 84/2023, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 44/2023, conforme segue: 
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

LICITANTE  REPRESENTANTE 

A F SENRA CONSULTORIA LTDA-CNPJ Nº 33.501.246/0001-04 
FABIANO DOS SANTOS– RG 98366946- CPF -
076.268.739-80 

REMONTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA- CNPJ Nº 47.729.993/0001-09 
ANTONIO JOSE GODOIS - RG 13897671 CPF- 
993.079.956-72 

 
RESULTADO 

 
Itens FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR V. Unit V. Total SITUAÇÃO 

1 A F SENRA CONSULTORIA LTDA-CNPJ Nº 33.501.246/0001-04 R$ 2.699,00 R$ 32.388,00 HABILITADA 
 
 
Total do Pregão Presencial: R$ 32.388,00 
 
Paranapoema, 13 de julho de 2023.
 
              __________________________ 
Pregoeiro: JOÃO BOSCO DE ALENCAR 
 

 
                     

 

  

LEI Nº 3004/2023 
 
Súmula: Denomina e delimita a extensão que 
compreende o Conjunto Habitacional Colorado II e 
dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominado “Conjunto Habitacional Colorado II”, todo o 

perímetro conforme Planta Geral que compreende a Quadra nº 106 que faz face à 
rua Santa Catarina, avenida Parigot de Souza, rua Rafaine Pedro e a rua Simão 
Galdino de Oliveira, e a Quadra nº 15-A que faz face à rua Rio Grande do Norte, rua 
Guaporé, rua Alagoas e avenida Brasil, conforme mapa Anexo I, parte integrante 
desta Lei. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Colorado PR, 13 de Julho de 2023. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 

 

  

 
 
 

Colorado PR, 13 de Julho de 2023.  
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

RUA MIMO, Nº. 397- UNIFLOR-PR 
assistenciasocial@uniflor.pr.gov.br 

 
 RESOLUÇÃO nº. 05/2023 
 

Súmula: Aprovar o Plano de 
Ação do repasse do Fundo 
Estadual para Infância e 
Adolescência- FIA, referente ao 
Incentivo para “Apoio a 
Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por 
meio do acesso a produtos de 
Higiene Íntima”- Deliberação 
078/2022; 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei municipal nº 
1068/2015, e,  
 
Considerando deliberação da plenária realizada em 14 de julho de 2023; 

 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do repasse do Fundo Estadual para 

Infância e Adolescência- FIA, referente ao Incentivo para “Apoio a Promoção dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene 

Íntima”- Deliberação 078/2022; 

 
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação 

  
 
Uniflor, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2023 (dois mil e vinte e três).  

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Av. Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
REF:  TOMADA DE PREÇOS Nº. 03-2023. 
 
A Comissão de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de tomada de 
preços nº. 03-2023, que após a análise e verificação da proposta da Empresa Habilitada, decidi classificar como 
vencedora a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA VALOR 
1 URBAN GREEN SERVIÇOS URBANISTICOS LTDA – CNPJ Nº. 26.453.541/0001-69  R$ 1.522.843,37 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão de 
Licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 
                                                                    Itaguajé, 13 de Julho de 2023 
 
 

COMISÃO DE LICITAÇÃO: 
 
 

FLAVIO WELLINTON INACIO PEREIRA 
Presidente 

 
JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL 

Membro 
 

APARECIDA ISABEL DE SOUZA 
Membro 

DOCUMENTO ASSINADO EM ORIGINAL  

O Município de Floraí-PR, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra- IAT 
Licença Prévia, para Desmembramento de lote, localizado a quadra 16, 
Prolongamento da Rua Paraná, Residencial Novo Centro. Floraí-PR. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 21/2023 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 02 de Agosto de 2.023, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 21/2023, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS, PALCOS, E OUTROS PARA 
EVENTUAIS EVENTOS NO MUNICÍPIO. 
 
 Santa Inês, 14 de Julho de 2023 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 11/2023, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída 
pela Portaria nº 021 de 16 de Fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições, com fundamento na 
Lei Municipal n° 463/2013 e o Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
A CONVOCAÇÃO dos inscritos no Processo Seletivo Simplificado Aberto pelos Editais n° 03/2022 
para contratação de estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

CURSO: SERVIÇOS SOCIAIS   
NOME DOCUMENTO  

KASSIELY ROSA SALES 15.6226875-3 

A partir da publicação do presente edital, fica o classificado CONVOCADO a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos, para assinatura do termo de compromisso de estágio, em conformidade com o edital 
de abertura n° 03/2022. 

Paranapoema-PR, 14 de julho de 2023. 
___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 20/2023 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 01 de Agosto de 2.023, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 20/2023, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS E PARA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DE SANTA INÊS PR. 
 
 
 Santa Inês, 14 de Julho de 2023 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

de 2023.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
         Pregoeiro Oficial

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal

Total do Pregão Presencial

Paranapoema, 13 de julho

              __________________________
egoeiro: JOÃO BOSCO DE ALENCAR

Colorado PR, 13 de Julho de 2023.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado PR, 13 de Julho de 2023.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

de 2023

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

14 de julho de 2023.
_________________________________

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 38/2023 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

OBJETO 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para os serviços 
especializados para empreitada global para obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, 
e, galerias de águas pluviais no Residencial João Vilhena, conforme planilha de 
serviços, Memorial descritivo, cronograma físico financeiro e projeto disponibilizado na 
pasta técnica. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (VALOR MÁXIMO) 

R$ 99.005,27 (noventa e nove mil cinco reais e vinte e sete centavos), conforme 
planilha de serviços (orçamento da administração). 

PERÍODO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS: 

A manifestação de interesse deverá ser encaminhada no prazo: INÍCIO EM 
17/07/2023 ÁS 08:00 HORAS E FIM NO DIA 20/07/2023 ATÉ AS 08:00 
HORAS, para o e-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br ou entregar na Prefeitura 
Municipal de Atalaia Pr , em horário de expediente, no endereço Praça José Bento 
dos Santos nº 2, no setor de Licitações, telefone para contato: 44-3254-8101, 
mediante protocolo. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao@atalaia.pr.gov.br 

DOCUMENTAÇÃO: 

As empresas interessadas deverão enviar os documentos e a proposta no e-mail acima 
mencionado, os documentos e demais informações estão relacionados no edital desta 
dispensa de licitação, disponível no portal do município: www.atalaia.pr.gov.br 

Atalaia/Pr, em 14 de julho de 2023. 

 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 

Prefeito Municipal 

 

MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

Por meio desta, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do art. 75, §3° da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e do 
Decreto Municipal nº 150/2022, manifesta o interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados em relação à contratação direta, por meio de Dispensa de 
Licitação, para o seguinte objeto abaixo, visando selecionar a proposta mais 
vantajosa: 

OBJETO: 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para os serviços 
especializados para empreitada global para obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, 
e, galerias de águas pluviais no Residencial João Vilhena, conforme planilha de 
serviços, Memorial descritivo, cronograma físico financeiro e projeto disponibilizado na 
pasta técnica. 
 
Obs: A pasta técnica se encontra nos arquivos digitais anexo à esta Manifestação de 
interesse e aviso de dispensa eletrônica no site do município, os mesmos poderão ser 
solicitados pelo e-mail: licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
 
Condições de entrega: Será executado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, conforme cronograma físico financeiro. 

Condições de pagamento: O pagamento será feito á vista na entrega da obra, 
conforme medição e apresentação da fatura/nota fiscal. 

Documentação que será exigida: 
1. Habilitação Jurídica:  
a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

f. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

 

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) e/ou 
municipal (ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO), relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

f. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

h. prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA (pessoa jurídica e pessoa física do responsável técnico da 
empresa participante); 

i. atestado(s) e/ou declaração(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional do objeto deste edital (pavimentação 
asfáltica e galeria de águas pluviais); 

j. a declaração ou o atestado técnico , acima exigida e apresentada, 
deverá(ao) ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico Profissional – 
CAT” do responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura – CREA”, de execução de, no mínimo, uma obra de 
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 
objeto ora licitado (pavimentação asfáltica e galeria de águas pluviais); 

k. comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de 
registro ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela 
execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou contrato social 

 

 

A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta 
apresentada devidamente em VALORES CONFORME PLANILHA DE 
SERVIÇOS, não podendo conter o valor máximo maior que os apresentados na 
planilha orçamentária. 

PERÍODO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS: 

A manifestação de interesse deverá ser encaminhada no prazo: INÍCIO EM 
17/07/2023 ÁS 08:00 HORAS E FIM NO DIA 20/07/2023 ATÉ AS 08:00 
HORAS, para o e-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br ou entregar na Prefeitura 
Municipal de Atalaia Pr , em horário de expediente, no endereço Praça José Bento 
dos Santos nº 2, no setor de Licitações, telefone para contato: 44-3254-8101, 
mediante protocolo. 

Prefeitura Municipal de Atalaia/Pr, em 14 de julho de 2023. 
 

 
Carlos Henrique Fernandes 

Pregoeiro Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 

  
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
22/08/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
62/2023. 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMO ASFÁLTICO CBUQ A QUENTE, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Obras do município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 13 de julho de 2023. 
  

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 
 

 

Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
http://www.paranapoema.pr

de 2023.

OÃO BOSCO DE ALENCAR
           PREGOEIRO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023 

  
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
18/08/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
61/2023. 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA 
DE TONER E CARTUCHOS, em atendimento às Secretarias do Município de Paranapoema/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 13 de julho de 2023. 
  

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 
 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92-92/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme 
orçamentos e especificações previstas neste termo de referência: Art. 24, 
II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: AGAPE SOLUCOES 
EM GESTAO PUBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.666.404/0001-35. CONTRATANTE: Município de 
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

Paranapoem

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoem

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

http://www.paranapoema.pr

de 2023.

OÃO BOSCO DE ALENCAR
           PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 027/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 01(uma) diária, no valor de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais), ao 
Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, matricula nº 50.096. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
     07/07/2023 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

a) Reunião na COHAPAR, para 
tratar de assuntos relativos à 
construção de moradias 
populares no Município. 
  
 

           TOTAL                              R$ 450,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 13 de julho de 2023 
 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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                          DECRETO Nº. 46/2023 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 
2023, no valor de R$=194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), 
com recursos oriundos de Cancelamento de Dotações Orçamentárias e 
por Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores. 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.234 de 19 de dezembro de 2022. 

                                       D E C R E T A 

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=63.400,00 (sessenta e três mil 
e quatrocentos reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

04.123.0002.2014 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
6.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.0008.2044 Manter Bloco Financiamento Proteção Social Básica SUAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

780 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 400,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 9.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA 

12.365.0003.2022 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERVIDOR E DO MILITAR 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.1028 Adquirir Veículos para o Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 21.000,00

11 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
11.001 DIVISAO DE LICITAÇOES 

04.122.0002.2015 Manutenção da Divisão de Licitações 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00

13 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
13.001 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 

18.542.0011.2048 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00
SOMA 63.400,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de no valor de R$=63.400,00 (sessenta e três mil e quatrocentos reais), serão 
utilizados recursos oriundos dos seguintes CANCELAMENTOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS a 
baixo: 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL 

04.122.0002.2009 Manutenção da Divisão da Secretaria Geral 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

04.123.0002.2014 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
6.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.0008.2044 Manter Bloco Financiamento Proteção Social Básica SUAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

780 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 400,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA 

12.365.0003.2022 Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.1060 Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 21.000,00

11 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
11.001 DIVISAO DE LICITAÇOES 

04.122.0002.2015 Manutenção da Divisão de Licitações 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
SOMA 63.400,00

Artigo 3º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=130.600,00 (cento e trinta 
mil e seiscentos reais), destinado a seguinte dotação orçamentária: 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL 

04.122.0002.2009 Manutenção da Divisão da Secretaria Geral 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0 Recursos Ordinários (Livres) 46.600,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

107 Salário-Educação 10.500,00
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7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA 

12.365.0003.2022 Manutenção da Educação Infantil 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

107 Salário-Educação 10.500,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2032 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

391 Incentivo a Org. da Assist.Farmac. (IOAF) - Custeio - F:391 2.120,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2032 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

340 Incentivo Estadual a Org. da Assistência Farmacêutica 10.880,00

13 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
13.001 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 

18.542.0011.2048 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patrimoniais não Previd.   50.000,00
SOMA 130.600,00

Artigo 4º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=130.600,00 (cento 
e trinta mil e seiscentos reais), serão utilizados recursos oriundos de SUPERAVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES, das seguintes fontes: 

0 Recursos Ordinários (Livres) 46.600,00
107 Salário-Educação 21.000,00
391 Incentivo a Organização da Assis. Farmacêutica (IOAF) - CUSTEIO - F:391 2.120,00
340 Incentivo Estadual a Org. da Assistência Farmacêutica 10.880,00
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previd. 50.000,00

SOMA 130.600,00

Artigo 5º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2023 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 

Meses 
2023 

Fonte:0          
Valor R$ 

Fonte: 107          
Valor R$ 

Fonte: 391          
Valor R$ 

Fonte: 340          
Valor R$ 

Fonte: 504          
Valor R$ TOTAL 

Junho 6.657,14 3.000,00 706,67 1.554,29 7.142,86 19.060,95
Julho 6.657,14 3.000,00 706,67 1.554,29 7.142,86 19.060,95

Agosto 6.657,14 3.000,00 706,67 1.554,29 7.142,86 19.060,95
Setembro 6.657,14 3.000,00 0,00 1.554,29 7.142,86 18.354,29
Outubro 6.657,14 3.000,00 0,00 1.554,29 7.142,86 18.354,29

Novembro 6.657,14 3.000,00 0,00 1.554,29 7.142,86 18.354,29
Dezembro 6.657,14 3.000,00 0,00 1.554,29 7.142,86 18.354,29

SOMA 46.600,00 21.000,00 2.120,00 10.880,00 50.000,00 130.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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Artigo 6º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 20 de junho de 2023. 

 ____________________________________ 
  JOSÉ BASSI NETO

  Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 13 de julho de 2023

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
       Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 16 DE JULHO DE 2023
Nova Esperança nº 3588 - Colorado nº2675 05www.oregionaljornal.com.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 010/2023 

Médico Clínico Geral 
A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela 

Portaria n° 362/2023 nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações 

considerando: 

I - atender à necessidade temporária de Médico Clínico Geral 40 horas semanais no 

Município, para atuar no serviço de urgência e emergência e na atenção básica, nos casos de 

licença para tratamento de saúde, por prazo superior a trinta dias, licença especial, licença 

maternidade, licença sem remuneração, demissão, exoneração ou falecimento, quando o quadro 

de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, 

perdurando a contratação temporária pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período observando-se o prazo previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e 

suas alterações ou  até a nomeação dos servidores aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de vaga para Médico Clínico Geral Temporário 40 

horas semanais, temporário do Município, visando atender a necessidade de excepcional interesse 

público e estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para atender a demanda 

de profissionais da Secretaria de Saúde e seus programas de gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar 

profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de 

Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos do 

Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto 

Municipal do Servidor e em atendimento a programas de saúde conforme a disposições da Lei 

2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações. 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral, com carga 

horária de 40 horas semanais, para atuar nos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os demais aprovados formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais vagas que venham a surgir 

no âmbito da Secretária Municipal de Saúde durante o prazo de 12 (doze) meses a contar do 

resultado final do teste seletivo. 

 

 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

16/07/2023 Publicação do Edital. 

17 e 18/07/2023 Período das Inscrições. 

19/07/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos. 

20 e 21/07/2023 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 

24//07/2023 Publicação da Classificação Final. 

 

1.6 – O processo será publicado pelos seguintes canais: no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, 

no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 

circulação local e regional “O Regional”. 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição 

Federal, na Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas alterações. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 12 (doze) 

meses podendo ser prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionais será de jornada de 40 horas, com remuneração de R$ 15.605,96 

salário mensal proporcionais a tabela A da Lei Municipal nº 2.135/05 Empregos Públicos CLT 

vigente à época da contratação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 17 e 18/07/2023, na Secretaria 

Municipal de Saúde a Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas 

e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste 

Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 
 4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 
comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido,: 
  Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de 
formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos a seguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário base Requisitos para 

provimento. 
Médico Clínico Geral CR* 40 horas 

semanais 
R$ 15.605,96 Graduação (curso superior) 

em Medicina e registro 
no Conselho Regional de 
Medicina - CRM. 

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os adcionais de lei e os descontos fiscais e 

previdenciários; 
 
4.4 ATRIBUIÇÕES:   

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*  devidamente preenchida, o candidato 

deverá entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e 

Capacitações na área da função e documentos que comprovem o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento 

público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato (neste caso, a 

procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas 

no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - O candidato que tenha assumido a vaga anteriormente em Processos Seletivo ou Concursos 

Anteriores e posteriormente ter desistido ou dispensado por qualquer motivo da sua vaga/função, 

será submetido a desclassificação automática no caso de novo processo seletivo promovido pela 

Secretaria de Saúde. 

 

 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, 

para a qual será reservada 5% (cinco por cento) das vagas que forem preenchidas por este 

PSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo de Médico; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto 
sensu” (Doutorado) na área 
para a qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto 
sensu” (Mestrado) na área 
para a qual se inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área 
para a qual se inscreveu, 
com no mínimo de 360 
horas(2) 

15 pontos por título 30 pontos 

Cursos na área para a qual 
se inscreveu, com no 
mínimo 16 horas de 
duração por curso. (6) 

5 pontos por curso 30 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Médico (5) 

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 

6.3 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.4 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.5 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes 

documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de 

declaração do contratante, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço 

prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo de 

identificação do nome) com a informação das atividades desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor 

público). 

 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 

 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de 

comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 24/07/2023 no Edital da Secretaria Municipal de 

Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 

circulação regional “O Regional”. 

 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente 

do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para 

contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 

temporariamente, conforme ditames da legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga 

horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de 

aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à 

prioridade na contratação temporária. 

 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição 

temporária para determinadas funções de Médico. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do 

candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data 

da divulgação das classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria 

Municipal Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão 

organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do 

processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida 

fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a 

data da postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de 

Saúde ou de Administração durante o período de validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas 

ainda que posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo 

Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo 

ser prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de 

Saúde designada para esse fim. 

Colorado, 14 de julho de 2023 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 010/2023 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e 
reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico 
Geral; Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde 
do paciente; Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando 
necessários e observada a necessária habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários 
e encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à 
equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar 
efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos 
estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes encaminhados ao posto de 
saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo 
com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, 
os casos de desnutrição moderada/grave; Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou 
famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias na comunidade e tomar medidas 
profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória e 
encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou 
atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar conhecimento, através do 
boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que estão ocorrendo no estado e 
passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento de 
características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe 
coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a 
comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade 
trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar sugestões de solução. Participar ativamente do 
treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-se atualizado no que se 
refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde Pública. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2023 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 010/2023 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -             FICHA Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a 
comprová-las sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem 
efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, em qualquer 
das fases do Processo Seletivo Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento 
do Regulamento e do Edital que regem o presente Processo Seletivo Simplificado. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS  
         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do Candidato: 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Hélio Geminiano

Secretário Municipal de 

Talita Campos Mareti
Presidente da Comissão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 028/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 01(uma) diária, no valor de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais), ao 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda o Sr. CLEBER MONFRE DOS SANTOS, 
matricula nº 50.111. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
    07/07/2023 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

a) Reunião na COHAPAR, para 
tratar de assuntos relativos à 
construção de moradias 
populares no Município. 
  
 

           TOTAL                              R$ 450,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 13 de julho de 2023 
 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 

ANEXO III 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2023 

 

ATESTADO 

 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), 

sexo masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________

 , encontra-se,  no  momento do presente Exame  

Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 

010/2023 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de Médico,  da  Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Colorado. 

 

______________________________,______de de 2023. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°   362 /2023. 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS 
TRABALHOS DOS PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO 010/2023 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 90, II, 
“D” DA LOM E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação 

temporária através de Processo Seletivo Simplificado de Vaga para Médico 

Clínico Geral 40 h semanais, na forma do inciso IX do artigo 37 da Constituição 

Federal, c/c Lei Municipal 2108/2005 e alteração 2595/2013 e ainda por conta 

Covid-19. 

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela 

execução do presente processo de seleção e contratação, compreendendo-se nessa 

competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a confecção dos 

editais de inscrição até a divulgação oficial dos resultados finais. 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes 

servidores: 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 
Talita Campos Mareti Enfermeira Presidente 
Luiz Sergio Piffer Adm Secretário 
Suely Sayoko Hirata Emfermeira Membro 
Claudenir Antunes Santos Tec Adm Membro 
Thiago Manzano Rodrigues Adm Membro 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão 

responsáveis pela logística referente à seleção, preparação e publicação de editais, 

avaliação dos candidatos, convocação e divulgação do resultado final do certame. 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo 

Seletivo Simplificado e referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e 

disposições em contrário. 

Colorado, 13 de julho de 2023 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                         Em, 13 de julho de 2023

        CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal



Desde 1960
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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 036/2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para 
Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/07/2023, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

ENDEREÇO DO EDITAL: www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da 
Transparência 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a aquisição de mobiliários e eletrodomésticos 
para atender as necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino e da 
secretaria municipal de administração de Santo Inácio – PR, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento.  
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR, para o exercício 
de 2023, na classificação abaixo: 
 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
003 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
001 Divisão de Administração 
04.122.0002.1078 Equipar e Reestruturar o Paço Municipal 
00075 – 01000 – 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
00076 – 00501 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
00090 – 00510 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

 

 

001 Divisão de Ensino 
12.361.0007.1069 Equipar Unidade Escolar – Escola Omar 
01040 – 01000 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
01045 – 00103 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
01050 – 00104 – 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
12.361.0007.1067 Equipar Unidade Escolar – CMEI Maria Messias 
01380 – 01000 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
01385 – 00103 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
01390 – 00104 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
12.361.0007.1068 Equipar Unidade Escolar – Creche Bom Pastor 
01395 – 01000 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
01400 – 00103 - 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 28.014,70 (vinte e oito mil, 
quatorze reais e setenta centavos). 
 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br, ou via protocolo, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 19/07/2023 às 17:00hs. 
 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando 
desociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 
será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI; 

 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 

 
 

 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 
4.3  Comprovação de Qualificação Técnica: 

 
a) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, comprovando que a empresa licitante realizou o 
fornecimento compatível com o objeto do presente certame, indicando a qualidade do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido, com 
reconhecimento de firma, se for emitido por entidade privada; 
b)  Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão obedecer ao termo 
de referência; 
c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  
 
4.4 Proposta de Preços / Cotação: 

 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no  Anexo II deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado 
com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada 
Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de 
Interesse, no todo ou     em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 

 

6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo 
Inácio. 
 

Santo Inácio – PR, 14 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal  

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital por 
GENY 
VIOLATTO:27803
872972

 
 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo de referência é a aquisição de mobiliários e eletrodomésticos para 
atender as necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino e da secretaria 
municipal de administração de Santo Inácio – PR conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento.   
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 
      
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 

QUADRO VERDE QUADRICULADO 
CÔNCAVO. QUADRO CÔNCAVO COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO POLIDO 
MEDINDO 30X20 MM COM PAREDE 
MÍNIMA DE 1,20 MM DE ESPESSURA, , 
NAS DIMENSÕES (C X A X P) 3,40 
METROS X 1,20 METROS X 30,0 
CENTIMETROS ), PARTE FRONTAL DO 
QUADRO CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE COMPENSADO MULTILAMINADO 
FLEXÍVEL  RECOBERTO POR LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE ALTA 
PRESSÃO NA COR  BRANCA/VERDE 
QUADRICULADO (FÓRMICA) MEDINDO 
APROX. 5CM CADA, COLADA AO 
COMPENSADO FLEXÍVEL E 
ACOMPANHANDO A ESTRUTURA DO 
QUADRO, SUPORTE PARA GIZ E 
APAGADOR ACOMPANHANDO NA 
CHAPA 16 COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO.  QUADRO 
CONFECCIONADO EM MDF BRANCO OU 
CINZA NA ESPESSURA DE 9MM COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE 
PVC COM NO MÍNIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA, COLADAS PELO PROCESSO 
HOT-MELT. DIMENSÕES: 3400 X 1200 X 
300MM (C X A X P).  

UNID 3 R$ 2.086,41 R$ 6.259,23 

 
 

 

2 

QUADRO VERDE QUADRICULADO 
CÔNCAVO. QUADRO CÔNCAVO COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO POLIDO 
MEDINDO 30X20 MM COM PAREDE 
MÍNIMA DE 1,20 MM DE ESPESSURA, , 
NAS DIMENSÕES (C X A X P) 2,00 
METROS X 1,20 METROS X 30,0 
CENTIMETROS ), PARTE FRONTAL DO 
QUADRO CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE COMPENSADO MULTILAMINADO 
FLEXÍVEL  RECOBERTO POR LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE ALTA 
PRESSÃO NA COR  BRANCA/VERDE 
QUADRICULADO (FÓRMICA) MEDINDO 
APROX. 5CM CADA, COLADA AO 
COMPENSADO FLEXÍVEL E 
ACOMPANHANDO A ESTRUTURA DO 
QUADRO, SUPORTE PARA GIZ E 
APAGADOR ACOMPANHANDO NA 
CHAPA 16 COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO.  QUADRO 
CONFECCIONADO EM MDF BRANCO OU 
CINZA NA ESPESSURA DE 9MM COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE 
PVC COM NO MÍNIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA, COLADAS PELO PROCESSO 
HOT-MELT. DIMENSÕES: 3400 X 1200 X 
300MM (C X A X P).  

UNID 3 R$ 1.853,24 R$ 5.559,72 

 
 

 

3 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA LAVAR 10,5KG 
BRANCA 127V 
DE ALTA CAPACIDADE• DILUIÇÃO 
INTELIGENTE • DISPENSER AUTOLIMPANTE. 
• GARANTIA DO CESTO . LIMPEZA DO CESTO 
- ESSA FUNÇÃO FAZ AUTOMATICAMENTE A 
LIMPEZA DA MÁQUINA EVITANDO QUE 
RESÍDUOS DE OUTRAS LAVAGENS SEJAM 
DEPOSITADOS NAS ROUPAS. • PAINEL 
INTUITIVO - • PROGRAMA TÊNIS / EDREDOM 
- PROGRAMAS PREDETERMINADOS PARA 
LIMPEZA DE TÊNIS, EDREDONS E 
CAMA/BANHO • REUTILIZAÇÃO DE ÁGUA - 
TURBO AGITAÇÃO - AUMENTA A 
VELOCIDADE DA AGITAÇÃO MELHORANDO 
O DESEMPENHO DO CESTO. INDICADO PARA 
MANCHAS MAIS DIFÍCEIS OU ROUPAS MAIS 
SUJAS. • TURBO SECAGEM - COM APENAS UM 
BOTÃO VOCÊ CONSEGUE ACELERAR A 
CENTRIFUGAÇÃO, DEIXANDO AS ROUPAS 
MAIS SECAS. • AVANÇA ETAPAS - COM UMA 
ÚNICA TECLA - LAVA EDREDOM = QUEEN  - 
MATERIAL DO CESTO = POLIPROPILENO -
QUANTIDADE DE PROGRAMAS DE LAVAGEM 
= 12 TIPO DE ABERTURA = SUPERIOR 
VISUALIZADOR DE ETAPAS DE LAVAGEM 
CONSUMO DE ENERGIA 
0,32       CICLOS RÁPIDOS 19 MIN 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO A 

UNID 2 R$ 2.781,55 R$ 5.563,10 

4 

FRIGOBAR  - UMA PORTA 122L BRANCO 
(RE120) FRIGOBAR COMPLETO COM 
PRATELEIRA INFERIOR DA PORTA PARA 
GARRAFAS DE ATÉ 2,5 LITROS, PÉS 
NIVELADORES FRONTAIS, PORTA-
LATAS COM CAPACIDADE PARA 10 
LATAS E COMPARTIMENTOS QUE TE 
AJUDAM A ORGANIZAR CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A. ALTURA DO PRODUTO 
88 CM LARGURA DO PRODUTO 49,5 CM 

UNID 1 R$ 2.277,00 R$ 2.277,00 

 
 

 

5 

FRAGMENTADORA SILENCIOSA 
AUTOMÁTICA DE PAPEIS, CARTÕES, 
CDS, CLIPES E GRAMPOS PRESOS NO 
PAPEL. CAPACIDADE DE 
FRAGMENTAÇÃO: MÍNIMO DE 150 
FOLHAS NO AUTOMÁTICO E MÍNIMO DE 
8 OPERAÇÃO MANUAL, CAPACIDADE 
MÍNIMA DO CESTO: 40 LITROS, 
SUPERCORTE EM PARTÍCULAS, COM 
INDICADOR DE RESFRIAMENTO, NÍVEL 
DE SEGURANÇA MÍNIMO: P-3, 
POTÊNCIA: 152W, COM TECNOLOGIA DE 
ECONOMIA DE ENERGIA, TEMPÓ DE 
FUNCIONAMENTO: 30 MINUTOS, EMPO 
DE REPOUSO: 60 MINUTOS, 127V, COM 
RODINHAS PARA FACILITAR A 
LOCOMOÇÃO, COM GARANTIA DE 2 
ANOS. 

UNID 1 R$ 6.345,15 R$ 6.345,15 

6 

TELEFONE SEM FIO COM DISPLAY 
ILUMINADO, IDENFICADOR DE 
CHAMADAS, VIVA-VOZ, LOCALIZADOR 
DE MONOFONE, AGENDA 
COMPARTILHADA, ENTRE OUTROS 
RECURSOS. - DISPLAY: ILUMINADO – 
NÚMERO DE MONOFONES: 1 DURAÇÃO 
DA BATERIA COM O FONE FORA DA 
BASE: AUTONOMIA ATÉ 10H EM USO OU 
140H EM STAND-BY REDISCAGEM: SIM - 
BLOQUEIO DE TECLADO: SIM - 
CHAMADA SIMULTÂNEA: SIM - 
CHAMADA EM ESPERA: SIM - 
TRANSFERÊNCIA DE CHAMADA: SIM - 
CHAMADAS INTERNAS SEM CUSTO - 
FLASH: AJUSTÁVEL - ITENS INCLUSOS: 1 
MONOFONE (HANDSET), BASE, MANUAL 
DO USUÁRIO (PORTUGUÊS), 2 PILHAS 
AAA RECARREGÁVEIS, 1 FONTE BIVOLT 
(110~220V - 50/60HZ) E CABO 
TELEFÔNICO - COR: PRETO - 
FREQUÊNCIA: DECT 6.0 DIGITAL 
(1.9GHZ) - IDENT. CHAMADAS: SIM 
(DTMF/FSK) - CAPAC. IDENFICAÇÃO: 50 
ITENS - CAPACIDADE MEMÓRIA: 50 
ITENS - VIVA- VOZ: SIM -OPÇÕES DE 
VOLUME: 6 NÍVEIS - EXPANSÃO RAMAIS: 
ATÉ 4 RAMAIS - LOCALIZADOR: SIM - 
TIPOS DE CAMPAINHA: 5 - RELÓGIO: SIM 
- BATERIA: 2X PILHAS AAA 
RECARREGÁVEIS 

UNID 10 R$ 201,05 R$ 2.010,50 

  Total        R$ 28.014,70 
                                 
 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
 

 
 

 

5 
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TELEFONE SEM FIO COM DISPLAY 
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CHAMADAS, VIVA-VOZ, LOCALIZADOR 
DE MONOFONE, AGENDA 
COMPARTILHADA, ENTRE OUTROS 
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140H EM STAND-BY REDISCAGEM: SIM - 
BLOQUEIO DE TECLADO: SIM - 
CHAMADA SIMULTÂNEA: SIM - 
CHAMADA EM ESPERA: SIM - 
TRANSFERÊNCIA DE CHAMADA: SIM - 
CHAMADAS INTERNAS SEM CUSTO - 
FLASH: AJUSTÁVEL - ITENS INCLUSOS: 1 
MONOFONE (HANDSET), BASE, MANUAL 
DO USUÁRIO (PORTUGUÊS), 2 PILHAS 
AAA RECARREGÁVEIS, 1 FONTE BIVOLT 
(110~220V - 50/60HZ) E CABO 
TELEFÔNICO - COR: PRETO - 
FREQUÊNCIA: DECT 6.0 DIGITAL 
(1.9GHZ) - IDENT. CHAMADAS: SIM 
(DTMF/FSK) - CAPAC. IDENFICAÇÃO: 50 
ITENS - CAPACIDADE MEMÓRIA: 50 
ITENS - VIVA- VOZ: SIM -OPÇÕES DE 
VOLUME: 6 NÍVEIS - EXPANSÃO RAMAIS: 
ATÉ 4 RAMAIS - LOCALIZADOR: SIM - 
TIPOS DE CAMPAINHA: 5 - RELÓGIO: SIM 
- BATERIA: 2X PILHAS AAA 
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UNID 10 R$ 201,05 R$ 2.010,50 

  Total        R$ 28.014,70 
                                 
 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
 

 
 

 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos Departamentos 
Municipais de Administração e Educação de Santo Inácio-PR. 
 
DA METODOLOGIA 
 
Será utilizada a dispensa de licitação como forma de contratação, em conformidade com a Lei 
14.133/2021 e artigo 75, inciso II, em razão do valor a ser contratado. 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
A realização de processo de administrativo para aquisição deste objeto se justifica face ao 
interesse público presente na necessidade de suprir as necessidades das escolas da Rede 
Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Administração de Santo Inácio - PR, 
dotando-as de condições técnicas e estrutura física adequada aos alunos e servidores para o 
desenvolvimento de suas ações. Considerando o desgaste natural sofrido pelo mobiliário 
escolar ao longo do tempo, o que provoca quebra e acarreta inutilidade destes tipos de móveis, 
impossibilitando a continuidade de seu uso. Justifica- se a aquisição deste tipo de mobiliário 
para dar condições de funcionamento as Unidades Escolares e ao Paço Municipal. 
Considerando que será também necessário mobiliários novos , devido a ampliação da Escola 
Omar Oliveira e CMEI Recanto Feliz. A aquisição justifica-se devido à necessidade de 
adequar o ambiente onde os servidores guardam alimentos perecíveis de forma a oferecer 
condições adequadas de temperatura para evitar sua contaminação por microrganismos. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
Os pedidos serão formalizados através de SOLICITAÇÃO DE DESPESA, encaminhada 
pelo Setor de Compras, (enviado por e-mail). 
A quantidade para fornecimento será solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, por 
escrito e dentro do prazo e validade do contrato, de acordo com as suas necessidades, livre de 
fretes e demais taxas, respeitando o limite máximo, devendo ser entregue pela empresa 
contratada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação. 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
 
a) O fornecimento do produto será de até 10 (dez) dias após recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho. 
b) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
e) O produto será entregue em local, dia e horário estipulado no memorando de 
solicitação. 
f) O prazo de vigência do contrato será de 06 meses. 
 

 
 

 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  
 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
Caberá a gestão do contrato à Senhora SILVANA ANDRADE DA SILVA AQUINO a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato e ainda:  
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
6.1.2 Caberá à fiscal do contrato, as Sra (s). JESSICA APARECIDA LEITE e LAUNNY 
GONÇALVES SECHI o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 
o bom andamento da execução contratual. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 
 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no 
mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Matheus Sueo Tafarelo Takeda. 
 
Foram consultadas três empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto a ser contratado, 
orçamentos estes recolhidos pela Sra. Silvana Andrade da Silva Aquino e pesquisa no Banco 
de Preços Privado, onde algumas vezes não foram encontrados itens com descrições 
exatamente iguais aquelas solicitadas, visto que os itens possuem descrições detalhadas, mas 
foram encontrados itens com descrições semelhantes e próximas às solicitadas, que foram 
considerados na pesquisa para formação de preço médio, garantindo maior amplitude de 
pesquisa de preço. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento, decorrente do fornecimento do produto objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
  

 
 

 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Dispensa de Valor nº 036/2023 
Com base no Art. Mº: 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

 
PROPOSTA:                                      

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 

QUADRO VERDE QUADRICULADO 
CÔNCAVO. QUADRO CÔNCAVO COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO POLIDO 
MEDINDO 30X20 MM COM PAREDE 
MÍNIMA DE 1,20 MM DE ESPESSURA, , 
NAS DIMENSÕES (C X A X P) 3,40 
METROS X 1,20 METROS X 30,0 
CENTIMETROS ), PARTE FRONTAL DO 
QUADRO CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE COMPENSADO MULTILAMINADO 
FLEXÍVEL  RECOBERTO POR LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE ALTA 
PRESSÃO NA COR  BRANCA/VERDE 
QUADRICULADO (FÓRMICA) MEDINDO 
APROX. 5CM CADA, COLADA AO 
COMPENSADO FLEXÍVEL E 
ACOMPANHANDO A ESTRUTURA DO 
QUADRO, SUPORTE PARA GIZ E 
APAGADOR ACOMPANHANDO NA 
CHAPA 16 COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO.  QUADRO 
CONFECCIONADO EM MDF BRANCO OU 
CINZA NA ESPESSURA DE 9MM COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE 
PVC COM NO MÍNIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA, COLADAS PELO PROCESSO 
HOT-MELT. DIMENSÕES: 3400 X 1200 X 
300MM (C X A X P).  

UNID 3   

 
 

 

2 

QUADRO VERDE QUADRICULADO 
CÔNCAVO. QUADRO CÔNCAVO COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO POLIDO 
MEDINDO 30X20 MM COM PAREDE 
MÍNIMA DE 1,20 MM DE ESPESSURA, , 
NAS DIMENSÕES (C X A X P) 2,00 
METROS X 1,20 METROS X 30,0 
CENTIMETROS ), PARTE FRONTAL DO 
QUADRO CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE COMPENSADO MULTILAMINADO 
FLEXÍVEL  RECOBERTO POR LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE ALTA 
PRESSÃO NA COR  BRANCA/VERDE 
QUADRICULADO (FÓRMICA) MEDINDO 
APROX. 5CM CADA, COLADA AO 
COMPENSADO FLEXÍVEL E 
ACOMPANHANDO A ESTRUTURA DO 
QUADRO, SUPORTE PARA GIZ E 
APAGADOR ACOMPANHANDO NA 
CHAPA 16 COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO.  QUADRO 
CONFECCIONADO EM MDF BRANCO OU 
CINZA NA ESPESSURA DE 9MM COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE 
PVC COM NO MÍNIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA, COLADAS PELO PROCESSO 
HOT-MELT. DIMENSÕES: 3400 X 1200 X 
300MM (C X A X P).  

UNID 3   

3 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA LAVAR 10,5KG 
BRANCA 127V 
DE ALTA CAPACIDADE• DILUIÇÃO 
INTELIGENTE • DISPENSER AUTOLIMPANTE. • 
GARANTIA DO CESTO . LIMPEZA DO CESTO - 
ESSA FUNÇÃO FAZ AUTOMATICAMENTE A 
LIMPEZA DA MÁQUINA EVITANDO QUE 
RESÍDUOS DE OUTRAS LAVAGENS SEJAM 
DEPOSITADOS NAS ROUPAS. • PAINEL 
INTUITIVO - • PROGRAMA TÊNIS / EDREDOM - 
PROGRAMAS PREDETERMINADOS PARA 
LIMPEZA DE TÊNIS, EDREDONS E 
CAMA/BANHO • REUTILIZAÇÃO DE ÁGUA - 
TURBO AGITAÇÃO - AUMENTA A 
VELOCIDADE DA AGITAÇÃO MELHORANDO 
O DESEMPENHO DO CESTO. INDICADO PARA 
MANCHAS MAIS DIFÍCEIS OU ROUPAS MAIS 
SUJAS. • TURBO SECAGEM - COM APENAS UM 
BOTÃO VOCÊ CONSEGUE ACELERAR A 
CENTRIFUGAÇÃO, DEIXANDO AS ROUPAS 
MAIS SECAS. • AVANÇA ETAPAS - COM UMA 
ÚNICA TECLA - LAVA EDREDOM = QUEEN  - 
MATERIAL DO CESTO = POLIPROPILENO -
QUANTIDADE DE PROGRAMAS DE LAVAGEM 
= 12 TIPO DE ABERTURA = SUPERIOR 
VISUALIZADOR DE ETAPAS DE LAVAGEM 
CONSUMO DE ENERGIA 
0,32       CICLOS RÁPIDOS 19 MIN 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO A 

UNID 2   

 
 

 

4 

FRIGOBAR  - UMA PORTA 122L BRANCO 
(RE120) RIGOBAR COMPLETO COM 
PRATELEIRA INFERIOR DA PORTA PARA 
GARRAFAS DE ATÉ 2,5 LITROS, PÉS 
NIVELADORES FRONTAIS, PORTA-LATAS 
COM CAPACIDADE PARA 10 LATAS E 
COMPARTIMENTOS QUE TE AJUDAM A 
ORGANIZAR CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A. ALTURA DO PRODUTO 
88 CM LARGURA DO PRODUTO 49,5 CM 

UNID 1   

5 

FRAGMENTADORA SILENCIOSA 
AUTOMÁTICA DE PAPEIS, CARTÕES, 
CDS, CLIPES E GRAMPOS PRESOS NO 
PAPEL. CAPACIDADE DE 
FRAGMENTAÇÃO: MÍNIMO DE 150 
FOLHAS NO AUTOMÁTICO E MÍNIMO DE 
8 OPERAÇÃO MANUAL, CAPACIDADE 
MÍNIMA DO CESTO: 40 LITROS, 
SUPERCORTE EM PARTÍCULAS, COM 
INDICADOR DE RESFRIAMENTO, NÍVEL 
DE SEGURANÇA MÍNIMO: P-3, POTÊNCIA: 
152W, COM TECNOLOGIA DE ECONOMIA 
DE ENERGIA, TEMPÓ DE 
FUNCIONAMENTO: 30 MINUTOS, EMPO 
DE REPOUSO: 60 MINUTOS, 127V, COM 
RODINHAS PARA FACILITAR A 
LOCOMOÇÃO, COM GARANTIA DE 2 
ANOS. 

UNID 1   

 
 

 

6 

TELEFONE SEM FIO COM DISPLAY 
ILUMINADO, IDENFICADOR DE 
CHAMADAS, VIVA-VOZ, LOCALIZADOR 
DE MONOFONE, AGENDA 
COMPARTILHADA, ENTRE OUTROS 
RECURSOS. - DISPLAY: ILUMINADO – 
NÚMERO DE MONOFONES: 1 DURAÇÃO 
DA BATERIA COM O FONE FORA DA 
BASE: AUTONOMIA ATÉ 10H EM USO OU 
140H EM STAND-BY REDISCAGEM: SIM - 
BLOQUEIO DE TECLADO: SIM - 
CHAMADA SIMULTÂNEA: SIM - 
CHAMADA EM ESPERA: SIM - 
TRANSFERÊNCIA DE CHAMADA: SIM - 
CHAMADAS INTERNAS SEM CUSTO - 
FLASH: AJUSTÁVEL - ITENS INCLUSOS: 1 
MONOFONE (HANDSET), BASE, MANUAL 
DO USUÁRIO (PORTUGUÊS), 2 PILHAS 
AAA RECARREGÁVEIS, 1 FONTE BIVOLT 
(110~220V - 50/60HZ) E CABO 
TELEFÔNICO - COR: PRETO - 
FREQUÊNCIA: DECT 6.0 DIGITAL (1.9GHZ) 
- IDENT. CHAMADAS: SIM (DTMF/FSK) - 
CAPAC. IDENFICAÇÃO: 50 ITENS - 
CAPACIDADE MEMÓRIA: 50 ITENS - 
VIVA- VOZ: SIM -OPÇÕES DE VOLUME: 6 
NÍVEIS - EXPANSÃO RAMAIS: ATÉ 4 
RAMAIS - LOCALIZADOR: SIM - TIPOS DE 
CAMPAINHA: 5 - RELÓGIO: SIM - 
BATERIA: 2X PILHAS AAA 
RECARREGÁVEIS 

UNID 10   

  Total         
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão  totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social 
CNPJ Nº: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Local, de de 2023. 

 
_________________________________________________ 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 

Representante Legal 

1 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Os objetos deste processo de leilão são VEÍCULOS e SUCATAS, 
pertencentes ao município de Santo Inácio-PR, discriminados individualmente no 
anexo I e II, deste Edital, onde, também, constará o valor de avaliação de cada um 
e a sua condição (se conservado ou sucata). 
Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Processo: 082/2023 

Modalidade: Leilão nº 001/2023 

Tipo: MAIOR LANCE OU OFERTA 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Data de Abertura: 03 de agosto de 2023. 

Local de vistoria dos bens:  
Os veículos se encontram no fundo do Ginásio de Esportes, sito a Rua Ilda dos 
Santos Coutinho, s/n – Santo Inácio-PR. 

Local para sessão da licitação: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, RUA 
MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA - CENTRO  

Horário de Abertura: 10h:00min (dez horas). 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Leilão nº 001/2023 estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 17 de julho de 2023, no Departamento 
de Licitações situado no Paço Municipal ou endereço eletrônico www.santo 
inacio.pr.gov.br  em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio /PR, 14 de julho de 2023. 

 
CIRO YUJI KOGA 
Leiloeiro Oficial 

Portaria nº 65/2022 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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TERMO DE FOMENTO Nº 014/2023 

EXTRATO DE CONTRATO                                                                                                                                                                                                                                                              

CONTRATO: Nº 243/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 033/2023. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR. 

CNPJ: 07.455.992/0001-90. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS SOBRE A FORMA DE SUBVENÇÃO 

PARA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL “SOL MAIOR”, CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS. 

VALOR: : R$ 24.122,22(VINTE E QUATRO MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS E VINTE 

E DOIS CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 
Reduzido Desdobramento DESCRIÇÃO FONTE VALORES 

586 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÃO 
SOCIAIS 

1000 24.122,22 

 
Colorado - PR, 13 de julho de 2023. 

 
______________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 052/2023. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO CNPJ 76.970.326/0001-03 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75, ESTADO DO PARANÁ. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA OS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO CURSO PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE. 

CONTRATADA: F.G.I. COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.998.325/0001-00. 

VALOR: R$ 3.525,00(TRÊS MIL E QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 aos proponentes F.G.I. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 32.998.325/0001-00. 

Colorado-Pr, 14 de julho de 2023. 

 
______________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                           Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                        PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 053/2023. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: COMPRA DE COBERTORES E TOALHAS DE BANHO PARA OS 5 (CINCO) 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIS. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ROSIMAR DA CRUZ COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 44.921.688/0001-18 

VALOR: R$ 17.495,00 (Dezessete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES   

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ROSIMAR DA CRUZ 

COMERCIAL LTDA -  CNPJ: 44.921.688/0001-18. 

Colorado-Pr, 14 de Julho de 2023. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 034/2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL I, 

II, III, e MATERIAL DIDÁTICO DE LINGUA MODERNA DE INGLES PARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL IV, V E 1º AO 5º ANO.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A 

CNPJ: 79.065.181/0001-94.  

VALOR: R$ 197.472,80 (Cento e noventa e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais oitenta 
centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente DISTRIBUIDORA 

CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A - CNPJ: 79.065.181/0001-94. 

Colorado-PR, 14 de JULHO de 2023. 

 
                      _________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATO Nº 184,185,186,187,188,189,190,191,192,193,194,195,196,197,199/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023. 

O Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação do extrato do Contrato do pregão 10/2023, publicado no Jornal O Regional, Edição Nova 

Esperança 3520 de 02/07/2023. 

Onde se lê:  

Contrato 184/2023: lote 02 R$ 13.500,00,  lote 16R$ 22.00,00 lote 26 R$ 38.000,00 lote 30 R$70.500,00 lote 31 R$61.000,00 lote 32 R$70.000,00 lote 34 R$ 42.000,00 

lote 37 R$ 50.000,00 lote 39 R$ 66.000,00 lote 43 R$67.000,00 lote 45 R$45.000,00 lote 48 30.000,00 lote 54 R$74.000,00 lote 55 R$ 72.000,00 lote 57 R$ 70.000,00 lote 

60R$ 45.000,00 lote 65 R$ 16.000,00 lote 72 R$ 30.000,00 lote 78R$17.000,00 lote 85 R$28.000,00 lote 86 R$ 45.000,00 lote 90 R$ 15.500,00 lote 94 R$70.000,00 lote 97 

R$ 70.000,00 lote 110 R$ 60.000,00 lote 119 R$ 70300,00 lote 122 R$ 73.000,00 lote 123 65.000,00 lote 132 R$65.000 lote 135 R$65.000,00 lote 145 R$70.300,00 lote 148 

R$68.000,00 lote 159 R$16.000,00 lote 160 R$16.000,00 lote 169 R$15.500,00 lote 192 R$62.000,00 lote 195 R$ 55.000,00 lote 202 R$17.000,00. 

Contrato 185/2023: lote 104 R$ 20.000,00 lote 105 R$ 20.000,00 

Contrato  186/2023: lote 103 R$25.000,00 lote 130 R$35.000,00 lote 167 R$ 33.000,00 lote 170 R$38.000,00 

Contrato 187/2023: lote 22 R$65.000,00 lote 44 R$ 70.000,00 lote 46 R$75.000,00  

Contrato 188/2023:lote 10 R$55.000,00 lote 12 R$ 45.000,00 lote 13 R$ 30.000,00 lote 14 R$48.000,00 lote 15 R$47.000,00 lote R$17 45.000,00 lote 19R$48.000,00 lote 

20 R$72.500,00 lote 23 40.000,00 lote 24 R$66.000,00 lote 28 R$60.000,00 lote 35 R$62.000,00 lote 40 R$58.000,00 lote 50 R$58.000,00 lote 51 R$65.000,00 lote 52 

R$75.000,00 lote 58 R$63.000,00 lote 61 R$58.000,00 lote 62R$ 55.000,00 lote 67 R$68.000,00 lote 69R$ 40.000,00 lote 74 R$68.000,00 lote 75 R$60.000,00 lote 76 

R$71.500,00 lote 79 R$55.000,00 lote 80 R$71.000,00 lote 81 R$75.000,00 lote 82 R$45.000,00 lote 84 R$ 60.000,00 lote 87 R$ 67.000,00 lote 88 R$72.000,00 lote 

91R$71.200,00 lote 92 R$72.300,00 lote 93 R$75.200,00 lote 99 R$69.500,00 lote 100 R$65.000,00.  

Contrato 189/2023: lote 73 R$ 25.790,00, lote 98 R$ 30.002,00, lote 101 R$70.000,00, lote 116 R$66.001,00 lote R$117 R$66.001,00 lote 143 R$ 66.001,00 lote R$149 

51.001,00 lote 196 R$46.001,00. 

Contrato 190/2023: lote 64 R$20.000,00 lote 77 R$20.000,00 lote89 R$20.000,00 lote 102 R$55.000,00. 

Contrato 191/2023: lote 11 R$ 60.000,00 lote 18 R$56.000,00 lote 29 R$51.000,00 lote 38 R$ 61.001,00 lote 112 R$61.000,00 lote 138 R$61.000,00 lote 152 R$25.000,0 

lote 186 R$25.000,00 lote 199 R$61.002,00  

Contrato 192/2023: lote 1R$20.000,00 lote 21 R$71.000,00 lote 27 R$40.000,00 lote 33R$60.000,00 lote 41 R$40.000,00 lote 42 R$71.100,00 lote 49 R$10.750,00 lote 53 

R$65.000,00 lote 56 R$70.000,00 lote 63 R$71.000,00 lote 66 R$72.000,00 lote 68 R$193,38 lote 70 R$72.000,00 lote 83 R$60.000,00 lote 95 R$75.000,00 lote 106 

R$55.00,00 lote 118 R$55.000,00 lote 131 R$ 40.000,00 lote 144 R$60.000,00 lote 158 R$ 16.000,00 lote 168 R$15.500,00 lote 179 R$25.000,00 lote 191R$20.000,00. 

Contrato 193/2023: lote 04 R$13.000,00 lote 05 R$ 13.000,00 lote 06 R$13.000,00 lote 07 R$13.000,00  

Contrato 194/2023: lote 08 R$26.110,00  

Contrato 195/2023: lote 107 R$68.000,00 lote 108 R$33.000,00 lote 111 R$45.000,00 lote 113 R$38.000,00 lote 114 R$38.000,00 lote 115 R$38.000,00 lote 120 

R$45.000,00 lote 124 R$43.000,00 lote 125 R$40.000,00 lote 127 R$ 45.000,00 lote 128 R$42.000,00 lote 129 R$50.000,00 lote 133 R$45.000,00 lote 136 R$45.000,00 

lote 137 R$ 48.000,00 lote 139 R$48.000,00 lote 140 R$45.000,00 lote 141 R$55.000,00 lote 146 R$ 50.000,00 lote 150 R$50.000,00 lote 151 R$57.500,00 lote 153 

R$57.000,00 lote 154 R$ 56.500,00 lote 155 R$62.000,00 lote 156 R$15.000,00 lote 157 R$20.000,00 lote 162 R$38.000,00 lote 163 R$44.000,00 lote 164 R$55.000,00 

lote 165 R$42.000,00 lote 166 R$58.000,00 lote 172 R$40.000,00 lote 173 R$55.000,00 lote 174 R$58.000,00 lote 175 R$58.000,00 lote 176 R$56.000,00 lote 177 

R$38.000,00 lote 178 R$ 30.000,00 lote 180 R$35.000,00 lote 181 R$35.000,00 lote 183 R$35.000,00 lote 184 R$40.000,00 lote 185 R$25.000,00 lote 187 R$40.000,00 

lote 188 R$80.000,00 lote 189 R$55.000,00 lote 190 R$55.000,00 lote 193 R$25.000,00 lote 194 R$35.000,00 lote 197 R$25.000,00 lote 198 R$35.000,00 lote 200 

R$15.000,00 lote 201 R$25.000,00. 

Contrato 196/2023: lote 25 R$51.500,00 lote 36 R$53.500,00 lote 47 R$54.500,00 lote 59 R$ 52.500,00 lote 71 R$57.500,00 lote 96 R$ 53.500,00 lote 109 R$43.500,00 

lote 121 R$31.500,00 lote 134 R$19.500,00 lote 147 R$47.500,00 lote 161 R$20.500,00 lote 171 R$20.500,00. 

Contrato 197/2023: lote 03 R$11.600,00 lote 203 11.600,00. 

Contrato 199/2023:  lote 09 R$ 35.110,00 lote 142 R$ 71.001,00. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
Leia-se 

Contrato 184/2023: lote 02  R$ 258,20, lote 22 R$ 20.000,00 lote 26 R$ 150,00 lote 30 R$ 223,30lote 31R$23.000,00 lote 32 R$ 46.000,00 lote 34 R$ 46.000,00 lote 37 R$ 

11.5000,00 lote 39 R$ 28.750,00 lote 43 R$ 186,39 lote 45 R$ 215,00 lote 48 R$175,00 lote 54 R$43.585,00 lote 55 R$29.095,00 lote 57 R$80.000,00 lote 60R$ 32.706,00 

lote 65 R$32.775,00 lote 72R$ 191,00 lote 78 R$ 182,00 lote 85 R$ 23.230,00 lote 86 R$ 40.495,00 lote 90 R$ 41.055,00 lote 94 R$ 214,00 lote97 R$ 203,00 lote 110 

R$24.150,00 lote 119 R$202,00 lote 122 R$198,67 lote 135R$ 13.570,00 lote 145 R$ 274,00 lote 148 R$274,00 lote 159 R$11.27,00 lote 160 R$27.140,00 lote 169 

R$279,50 lote 192 R$279,50 lote 195 R$291,00 lote 202 R$3,98. 

Contrato 185/2023: lote 104 R$59.925,00 lote 105 R$59.925,00. 

Contrato 186/2023: lote 103 R$ 186,50 lote 130 R$ 61.065,00 lote 167 R$ 235,33 lote 170 R$ 267,17. 

Contrato 187/2023: lote 22 R$157,08 lote 44 R$205,08 lote 46 R$210,60 

Contrato188/2023: lote 10 R$66.000,00 lote 12 R$ 80.000,00 lote 13 R$ 80.000,00 lote 14 R$40.000,00 lote 15 R$65.000,00 lote R$17 36.000,00 lote 19R$57.000,00 lote 

20 R$239,00 lote 23 R$153,50,00 lote 24 R$185,10 lote 28 R$219,67 lote 35 R$33.350,00 lote 40 R$25,300,00 lote 50 R$234,33 lote 51 R$217,22 lote 52 R$228,33 

lote 58 R$58.650,00 lote 61 R$36.800,00 lote 62R$ 27.830,00 lote 67 R$246,56 lote 69R$ 184,00 lote 74 R$211,00 lote 75 R$197,08 lote 76 R$364,67 lote 79 

R$52.785,00 lote 80 R$46.920,00 lote 81 R$57.500,00 lote 82 R$80.000,00 lote 84 R$ 46.920,00 lote 87 R$28.750,00 lote 88 R$52.350,00 lote 91R$210,00 lote 92 

R$191,65,00 lote 93 R$22,97 lote 99 R$226,00 lote 100 R$204,44  

Contrato 189/2023: lote 73 R$ 196,00, lote 98 R$ 194,67 lote 101 R$198,33 lote 116 R$204,00 lote R$117 R$196,40 lote 143 R$ 200,92 lote149 R$257,00lote 196 

R$295,00. 

Contrato 190/2023: lote 64 R$72.095,00 lote 77 R$283,33 lote89 R$64.400,00 lote 102 R$223,00. 

Contrato 191/2023: lote 11 R$ 65.000,00 lote 18 R$32.000,00 lote 29 R$205,00 lote 38 R$ 32.200,00 lote 112 R$40.825,00lote 138 R$6.785,00 lote 152 R$272,92 lote 186 

R$15.520,00 lote 199 R$291,00. 

Contrato 192/2023: lote 1R$39.700,00 lote 21 R$141,19 lote 27 R$188,33 lote 33R$46.000,00 lote 41 R$41.385,00 lote 42 R$211,33lote 49 R$217,00 lote 53 R$190,33 

lote 56 R$79.350,00 lote 63 R$44.265,00 lote 66 R$254,00 lote 68 R$193,38 lote 70 R$211,12 lote 83 R$70.495,00 lote 95 R$221,81 lote 106 R$55.200,00 lote 118 

R$246,75,00 lote 131 R$ 58.650,00 lote 144 R$264,83 lote 158 R$ 40.710,00 lote 168 R$263,67 lote 179 R$38.640,00 lote 191R$297,50. 

Contrato 193/2023: lote 04 R$30,00 lote 05 R$ 44,50 lote 06 R$56,50 lote 07 R$162,50. 

Contrato 194/2023: lote 08 R$207,50. 

Contrato 195/2023: lote 107 R$62.100,00 lote 108 R$52.900,00 lote 111 R$41.975,00 lote 113 R$51.625,00 lote 114 R$69.575 lote 115 R$44.275,00 lote 120 R$45,00 lote 

124 R$214,00 lote 125 R$208,21 lote 126 R$ 221,00 lote 127 R$ 217,00 lote 128 R$190,00 lote 129 R$61.065,00 lote 133 R$13.570,00 lote 136 R$43.355,00 lote 137 

R$ 54.855,00 lote 139 R$54.855,00 lote 140 R$60.710,00 lote 141 R$55.000,00 lote 146 R$ 345,08 lote 150 R$274,00 lote 151 R$286,00 lote 153 R$286,00 lote 154 

R$ 258,67 lote 155 R$226,00 lote 156 R$31.855,00 lote 157 R$27.6140,00 lote 162 R$6.900,00 lote 163 R$20.700,00 lote 164 R$77.965,00 lote 165 R$55.310,00 lote 

166 R$254,00 lote 172 R$245,67 lote 173 R$265,00 lote 174 R$313,50 lote 175 R$273,50 lote 176 R$302,00 lote 177 R$72.450,00 lote 178 R$ 69.000,00 lote 180 

R$13.800,00 lote 181 R$66.240,00 lote 183 R$6.900,00 lote 184 R$27.600,00 lote 185 R$64.160,00 lote 187 R$80.000,00 lote 188 R$80.000,00 lote 189 R$252,00 lote 

190 R$260,19 lote 193 R$292,83 lote 194 R$324,00 lote 197 R$324,00 lote 198 R$324,00 lote 200 R$312,00 lote 201 R$68,00. 

Contrato 196/2023: lote 25 R$173,95 lote 36 R$34.845,00 lote 47 R$190,00 lote 59 R$ 72.795,00 lote 71 R$190,00 lote 96 R$ 214,00 lote 109 R$69.575,00 lote 121 

R$218,67 lote 134 R$47.495,00 lote 147 R$274,00 lote 161 R$67.850,00 lote 171 R$320,00. 

Contrato 197/2023: lote 03 R$521,67 lote 203 24,28. 

Contrato 199/2023:  lote 09 R$ 185,00 lote 142 R$ 133,00. 

Colorado, 13 de julho de 2023. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Colorado - PR, 

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr, 14 de julho de 2023.

        ________________________________________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

     _________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

_____________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 145/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor JOELSON JULIO DA SILVA, CPF. 042.747.429-97, lotado 
como Diretor da Divisão do Meio Ambiente, compreendido no período de 
17/07/2023 a 31/07/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  14 DE JULHO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a inexigibilidade de licitação n°. 07/2023, nos 
termos do artigo 25, inciso II da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2023

CONTRATADA(S): JOSÉ FRANCISCO CAPSSA 
43141803072

CNPJ: 33.590.512/0001-04

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO 
CONTINUADA DOS PROFESSORES DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
PROMOVIDA PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPORTES, A SER 
REALIZADA NO DIA 20 E 21 DE JULHO DE 2023, COM UMA CARGA HORÁRIA DE 8
HORAS NO DIA 20 DE JULHO E 08 HORAS DIA 21 DE JULHO, E UM TERCEIRO 
DIA DE 08 HORAS A COMBINAR ATÉ O FINAL DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO, 
TOTALIZANDO 24 HORAS DE CURSOS, LOCAL-CENTRO DE EVENTOS AGENOR 
FUMAGALLI, PÚBLICO PREVISTO 40 PROFESSORES.

Valor: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 14 DE JULHO DE 2023.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 89/2022 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ALPHA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 
 
Objeto do contrato: CONCLUSÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL COM 350 M², CONTENDO 
SALÃO PRINCIPAL, BANHEIRO ACESSÍVEL, BANHEIROS FEMININOS E MASCULINOS, COM 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES E LIMPEZA; 
INFRAESTRUTURA; SUPERESTRUTURA; PAREDES; FORROS; IMPERMEABILIZAÇÃO; 
COBERTURA; ESQUADRIAS; REVESTIMENTOS; PISOS; VIDROS E ESPELHOS; 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO; 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES; LIMPEZA FINAL E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO PROJETO. 
 
Objeto do aditivo: Supressão de 0,47 % (zero vírgula quarenta e sete), que perfaz o valor R$ 
1.796,61 (Um mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e um centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 14 de julho de 2023. 

 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

 

Ourizona-PR, 14 de julho de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 
INEXIGIBILIDADE POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° 16/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que receberá no 
endereço abaixo especificado, no horário das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, de segunda-feira 
a sexta-feira, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes ao 
Chamamento Público n° 16/2023, na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, centro, 
Paranapoema, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PROCEDER A REALIZAÇÃO DE LEILÃO 
PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – 
PR, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Paranapoema/PR de acordo com as especificações constantes no Edital e termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues A QUALQUER TEMPO A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL E INÍCIO DAS INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES.  
 
A primeira abertura dos envelopes entregues ocorrerá em 01/08/2023, às 09:00h no paço 
municipal, situado na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, centro, Paranapoema-PR. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, https://www.paranapoema.pr.gov.br/  

 
Paranapoema/PR, 14 de julho de 2023. 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 21/2023
PROCESSO Nº. 57/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LICITACAO EXCLUSIVA PARA ME, EPP

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 

Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 

dia 01 de AGOSTO de 2023, em sessão pública eletrônica a partir das 

09h00min (horário de Brasília - DF), através do site:

www.comprasgovernamentais.gov.br objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS DE 

LITERATURA INFANTIL VISANDO CONTEMPLAR E ENRIQUECER O ACERVO 
BIBLIOGRÁFICO DAS INSTITUIÇÕES VINCULADAS A ESTE DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES, SENDO A ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS E CMEI –
PEQUENO PRÍNCIPE PARA O ANO LETIVO DE 2023, NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 

ESTADO DO PARANÁ., conforme especificação do Termo de Referência e no 

Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 21/2023.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

UNIFLOR/PR, 14 DE JULHO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 21/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58/2023

CONTRATADA(S): 49.451.060 LARISSA XAVIER 
AMORIM

CNPJ: 49.451.060/0001-10

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO (FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, PRIMEIROS SOCORROS E EVACUAÇÃO 
DE ÁREA), EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS E NORMATIVAS DA NPT 
17, DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ NO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR.
.
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 14 DE JULHO DE 2023.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

Ourizona-PR, 14 de julho de 2023

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 14 de julho de 202

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 138/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“APARECIDA DO CARMO FARIA SANTINI”, ocupante do cargo de Professora, a contar 

de 29/05/2023 a 07/06/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

ERRATA 
 

EDITAL N.º 007/2023 

 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do EDITAL N.º 

007/2023, publicado em 28/06/2023, página 19, no jornal O Regional, que passa a ter a 

redação a seguir especificada: 

Onde se lê: 
 

 
Leia-se: 
 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE JUNHO DE 

2023.                                                       

                                        

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 133/2023 
 

 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o Decreto Municipal 
n.º 174/2011 de 30/11/2011 e Lei Municipal n.º 1.839 de 04/10/2011 e conforme Relatório 
Conclusivo de Avaliação de Desempenho e Qualificação Profissional, 

 
 

RESOLVE: 
 
CONCEDER a partir de 1º de maio de 2023, promoção por meio de avanço vertical 

na carreira aos servidores públicos abaixo relacionados do Quadro Geral da Prefeitura 
Municipal de Paranacity: 

 
 

NOME DO SERVIDOR(A) CARGO DA 
CLASSE 

PARA 
CLASSE 

JOICE JULIANY NUNES  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2 3 
PAULO JANDUHI ERNESTO DE ANDRADE ENFERMEIRO 3 4 
TACIANA MENDES MURACAMI LIMA ENFERMEIRO 3 4 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 26 DE JUNHO DE 2023. 

 

       

                                                                                    

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
  

 
 

PORTARIA N.º 134/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo relacionados, 

conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
ANA LUCIA DE SOUZA ARAÚJO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/07/2023 a 30/07/2023 
ANDREIA PICININ ENFERMEIRA 03/07/2023 a 01/08/2023 
GRAZIELY DOS SANTOS MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/07/2023 a 01/08/2023 
IZABEL CRISTINA GALDINO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03/07/2023 a 01/08/2023 
THAIS CRISTINA GUI CAMARGOS PSICÓLOGA 03/07/2023 a 01/08/2023 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE JUNHO DE 2023. 
 

 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 135/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, a funcionária pública municipal “ELIUDE DE 

SOUZA RODRIGUES SOUZA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a contar 

de 26/06/2023 a 25/07/2023, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme 

atestado médico em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 136/2023 
 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009; 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à 

funcionária pública municipal “Geiza Fernandes Zanela”, ocupante do cargo de 

Professora, a contar de 08/06/2023 a 04/12/2023, conforme atestado médico em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada pelo Tesouro 

Municipal, conforme § 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM  06 DE JUNHO 

DE 2023.        

                      

 

                                                                         

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

  
PORTARIA N.º 137/2023  

 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“LORHANY CALEGARI”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 15/06/2023 a 

24/06/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 06 DE JUNHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 
                                PORTARIA 183/2023 
 
  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E                        
                          CONCEDER à servidora MARIA APARECIDA CRESPO DO 
ALBUQUERQUE   matrícula 990 RG/ID- 49376782SSP PR, OCUPANTE do 
cargo de PROFESSORA , lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL-EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  24 
de julho de 2023 à 21 de outubro  de 2023   referente ao período 
aquisitivo respectivos   de 07/03/1997 à 06/03/2002 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação . 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos três  dias do mês de junho do ano  de dois mil e 
vinte e três. 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 139/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 25 (vinte e cinco) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“LAURA RISSATTI DE SOUZA”, ocupante do cargo de Professora, a contar de 13/05/2023 

a 06/06/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA N.º 140/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal “MARIA 

APARECIDA VIANA”, ocupante do cargo de Educadora Infantil, a contar de 21/06/2023 a 

05/072023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA N.º 143/2023  
  
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 70 (SETENTA) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“IZABEL NEPONUCENO DE SOUZA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

a contar de 05/06/2023 a 13/08/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 144/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, à funcionária pública municipal “NAOWANDA 

PÁDUA COELHO BATISTA BERTI”, ocupante do cargo de Agente de Combate às 

Endemias, a contar de 06/07/2023 a 20/07/2023, para tratamento de saúde para pessoa da 

família, conforme atestado médico em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 145/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo relacionados, 

conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
CLAUDINEI QUESSADA MOTORISTA 01/07/2023 A 30/07/2023 
ELAINE ROSIMAR POLACHI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03/07/2023 A 01/08/2023 
ELIZABETHE MENEZES XAVIER DE SOUZA  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/07/2023 A 15/08/2023 
NARA LUCIANE DE FREITAS  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/07/2023 A 04/08/2023 
ROSELY APARECIDA STEFANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  03/07/2023 A 01/08/2023 
VIVIANE BARBALHO VIANA  PSICÓLOGA 17/07/2023 A 15/08/2023 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE JULHO DE 2023. 
 

 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 146/2023 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, nos termos do Art. 94, da Lei Municipal n.º 1.379/2022, outrossim converter 1/3 das 

férias em pecúnia através de abono salarial conforme dispõe Art. 94, § 5º, da Lei Municipal n.º 

2.507/2022: 

SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO DE 
ABONO 

PERÍODO TOTAL 

ADILSON MORON ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

03/07/2023 a 
12/07/2023 

03/07/2023 a 
01/08/2023 

ALESSANDA FERREIRA 
COCO SOLER 

AUXILIAR 
ADMIINISTRATIVO 

21/07/2023 a 
30/07/2023 

01/07/2023 a 
30/07/2023 

ANA MARIA DA SILVA  AUXILIAR 
ADMIINISTRATIVO 

01/07/2023 a 
10/07/2023 

01/07/2023 a 
30/07/2023 

ANA MARIA ROQUE 
LACERDA 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

23/07/2023 a 
01/08/2023 

03/07/2023 a 
01/08/2023 

ANDRÉ LUIZ MORON AGRÔNOMO 30/07/2023 a 
08/08/2023 

10/07/2023 a 
08/08/2023 

ATAÍDE MARTINS DO 
NASCIMENTO 

OPERÁRIO 20/07/2023 a 
30/07/2023 

01/07/2023 a 
30/07/2023 

CÍCERO EDVALDO DE LIMA OPERÁRIO 20/07/2023 a 
30/07/2023 

01/07/2023 a 
30/07/2023 

GLEDES LUCINDA DE 
OLIVEIRA 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

03/07/2023 a 
12/08/2023 

03/07/2023 a 
01/08/2023 

VANESSA VIVIANE ALVES 
DA MATTA 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

13/07/2023 a 
01/08/2023 

03/07/2023 a 
01/08/2023 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE JULHO DE 2023. 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 
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do Paraná, aos três  dias do mês de junho do ano 

GENY VIOLATTO

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 071/2023 DE 13 DE JULHO DE 2023 

 
SÚMULA: Declara DESERTA a Chamada 
Pública Nº 005/2023 e dá outras providências.       

   
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
             CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Chamada Pública Nº 005/2023, tornando-se assim 
CERTAME DESERTA 

   
 

D E C R E T A: 
 

 
              Art. 1º - Fica declarada DESERTA, para todos os efeitos 

administrativos cujo o objeto seria o Credenciamento para Seleção de Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar interessadas em administrar plano de 
benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da administração direta e 
indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Cruzeiro do Sul, 
estado do Paraná e demais servidores abrangidos pelo art. 1º da Lei Complementar 
Lei Municipal n° 383/2021, modalidade: Chamada Pública Nº 005/2023. 

Art. 2º - Compete ao Departamento de Licitações e Contratos a 
adoção das providências necessárias ao encerramento do Processo ou a 
republicação do mesmo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem 
como o seu respectivo arquivamento se for o caso. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.    

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 13 DE JULHO DE 2023. 
 
 

 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

  

 

CONTRATAÇÃO DIRETA  
AVISO DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº022/2023 
 Processo administrativo nº066/2023 

  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Cercamento e Toldo e fabricação de grades para bueiros, conforme discriminado no Termo de 
Referência anexo do Edital de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
 

DATA DA SESSÃO: 21/07/2023 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 8h até 14h (horário de Brasília – DF) 

Local:  www.gov.br/compras   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

 

A CONTRATAÇÃO PODE SER CONSULTADA NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
– PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1).  
 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou pelo telefone (44) 
3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal transparência/Processo licitatório 
ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

 

  
Paranacity, 14 de julho de 2023 

 
 
 

___________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Decreto nº 61, de 14 de julho de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 677, de 14 de julho de 
2023.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional especial, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.301.0019.1.250.  INVESTIMENTO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO 
 519 - 4.4.90.52.00.00 03303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 
 
 05.009.10.302.0028.2.236. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
                                                             DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 
 520 - 3.1.71.70.00.00 03303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 24.000,00 
 PÚBLICO 
 521 - 3.3.71.70.00.00 03303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 11.000,00 
 PÚBLICO 
 Total Suplementação: 135.000,00 
 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64. 
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2023. 
 
 
 
 

___________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

Lei nº 677, de 14 de julho de 2023 
 

ALTERA A LEI Nº 630/2021 (PPA 2022-2025); A LEI Nº 

648/2022 (LDO 2023), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº 654/2022 (LOA 2023) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 630/2021 (Plano Plurianual para o exercício de 2022 à 

2025), na Lei nº 648/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023) e na Lei nº 

654/2022 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023), as despesas contempladas abaixo, 

que fica fazendo parte integrante destas Leis, independentemente de sua transcrição.  

 
Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício o crédito especial, no orçamento geral do município, no 

valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 
Suplementação 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.301.0019.1.250.  INVESTIMENTO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO 
 519 - 4.4.90.52.00.00 03303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 
 
 05.009.10.302.0028.2.236. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
                                                             DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 
 520 - 3.1.71.70.00.00 03303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 24.000,00 
 PÚBLICO 
 521 - 3.3.71.70.00.00 03303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 11.000,00 
 PÚBLICO 
 Total Suplementação: 135.000,00
  
Art. 3º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                         135.000,00 
  
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2023. 
 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 032/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 069/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 032/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
empresa especializada para através registro de preços, para aquisição de acordo com a necessidade de 
Sacola Big Bag para a Coleta de Materiais Recicláveis do Município de Cruzeiro do Sul, a fim de atender 
a demanda da coleta em todo o território municipal inclusive na Zona Rural deste em conformidade com 
as especificações contidas no Termo de Referência Município de Cruzeiro do Sul – Estado do 
Paraná, de acordo com as especificações no termo de referência para atender as demandas do referido 
departamento, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as 
normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: Dia 26 de julho de 2023 às 08h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 08:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 13 de julho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº. 033/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 070/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

         LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 
          EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, realizará 
DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 033/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Quadro Côncavo Escolar Verde – Quadriculado, para a Escola 
Municipal Professor Flávio Sarrão E.I.E.F - (Departamento de Educação), de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) 
Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: em 
sessão pública eletrônica Dia 24 de julho de 2023 a partir 08:00 horas, (horário de Brasília- DF) através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 13 de julho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

_________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

___________________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.111/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa através de registro de preços para futuras e possíveis aquisições de 

forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 

utensílios de cozinha, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos 

departamentos  do município de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°   28/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

NOROESTE LICITAÇOES LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 38.852.363/0001-28. 

aditivam o contrato com término 30/07/2024 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 12 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe08 DOMINGO, 16 DE JULHO DE 2023
Nova Esperança nº 3588 - Colorado nº2675www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

1 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001.006/2023 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, constituída através do Decreto nº 057, de 30 de maio de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

1. DEFERIR e HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos adiante nominados para as vagas 
de ampla concorrência do Concurso Público – Edital n° 001/2023, já que atenderam as condições para 
inscrição previstas no referido edital. 
 

CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DT NASCIM DOCUM 

AG COMB A ENDEMIAS 100221 ADILSON RICARDO 25/11/1973 275061358 

AG COMB A ENDEMIAS 100698 ADRIAN CARVALHO DE LIMA 17/03/2001 128377131 

AG COMB A ENDEMIAS 322 AIRTON CARLOS DE CARVALHO 30/06/1982 91058014 

AG COMB A ENDEMIAS 254 ALCIDES ALENCAR ALBUQUERQUE JUNIOR 08/03/1974 60070610 

AG COMB A ENDEMIAS 100596 ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 08/03/1996 505607074 

AG COMB A ENDEMIAS 100440 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES 15/09/1981 79386227 

AG COMB A ENDEMIAS 100733 ANDERSON DE SOUZA 02/11/1984 75745877 

AG COMB A ENDEMIAS 100767 ANDRE GARCIA DOS SANTOS 08/01/1984 87287882 

AG COMB A ENDEMIAS 100512 ANTONIO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR 16/12/1992 104648355 

AG COMB A ENDEMIAS 100633 ARIADNE AMORIM DE SOUZA 23/12/2003 15.370.257-8 

AG COMB A ENDEMIAS 100270 BRUNA DE ALMEIDA VALENTIN 22/05/1999 139997581 

AG COMB A ENDEMIAS 100721 BRUNO MENDES 31/07/1997 134582251 

AG COMB A ENDEMIAS 100136 CARINA MAYUMI OKABAYASHI 06/05/1994 105755660 

AG COMB A ENDEMIAS 41 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 09/07/1999 129621532 

AG COMB A ENDEMIAS 100232 CINTIA CRISTINA RODRIGUES GARCIA 30/03/1994 160236256 

AG COMB A ENDEMIAS 100691 CLAUDIO DE CALI MENEGON JUNIOR 05/08/1994 103475619 

AG COMB A ENDEMIAS 100738 CLEIDINEIA BARBOSA 10/09/1973 92699919 

AG COMB A ENDEMIAS 100462 DANIEL EMIDIO DE JESUS 03/12/1979 76786968 

AG COMB A ENDEMIAS 227 DARLAN CONRADO FERREIRA DA COSTA 06/01/2005 15.471.779-0 

AG COMB A ENDEMIAS 74 DEBORA INACIO SILVA 28/03/1977 13.754.028-2 

AG COMB A ENDEMIAS 100385 DEBORA ROSIANI GARCIA PEREIRA GERMANI 02/01/1979 409493338 

AG COMB A ENDEMIAS 275 DIONE FERREIRA DE SOUZA 19/01/1995 108728337 

AG COMB A ENDEMIAS 100332 DOUGLAS WILLIAM MARTINS DE ARAUJO 02/12/1986 1557746 

AG COMB A ENDEMIAS 100637 EDSON DE ASSIS JUNIOR 07/01/1987 94916984 

AG COMB A ENDEMIAS 100132 ELIDA DA MATA 03/10/1984 88289404 
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CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DT NASCIM DOCUM 

AG COMB A ENDEMIAS 100330 EZEQUIEL ALVES FUNARI 11/12/1989 10.730.550-5 

AG COMB A ENDEMIAS 100341 FABIO ALESSANDRE DIAS 21/04/1980 73407214 

AG COMB A ENDEMIAS 100050 FABIO DE DEUS OLIVEIRA JUNIOR 17/06/1998 13.516.867-0 

AG COMB A ENDEMIAS 100241 FELIPE SOARES DOS SANTOS 06/03/1996 12325876-2 

AG COMB A ENDEMIAS 100604 FERNANDO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 13/12/1986 97393761 

AG COMB A ENDEMIAS 100181 FRANCIELE DE SOUZA SANTOS 26/08/1992 126508379 

AG COMB A ENDEMIAS 100704 FRANCIELI OTÁVIA CAETANO DOS SANTOS 31/07/1983 96111932 

AG COMB A ENDEMIAS 100353 FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS 18/09/1963 38544888 

AG COMB A ENDEMIAS 100037 GABRIEL HENRIQUE BARBOSA 05/12/2001 159553825 

AG COMB A ENDEMIAS 100576 GEOVANNA ROSA MENDES 30/06/2005 13.607.946-8 

AG COMB A ENDEMIAS 96 GISLAINE VANESSA SCHMITZ 25/06/1994 128121153 

AG COMB A ENDEMIAS 100370 GLEICE ALINE ROCHA DE ASSUMPÇAO 26/05/1989 98180621 

AG COMB A ENDEMIAS 100467 GRAZIANO PEREIRA MELO 25/09/1984 91244560 

AG COMB A ENDEMIAS 356 GUSTAVO HENRIQUE CRUZ MARTINS 19/04/2001 139996852 

AG COMB A ENDEMIAS 100358 IVAN DA SILVA COSTA 25/04/1976 72205189 

AG COMB A ENDEMIAS 100274 JAQUELINE SUZANE LUIZ DA SILVA 27/08/1990 103544343 

AG COMB A ENDEMIAS 100373 JEAN HENRIQUE PIRES 17/10/2003 146409482 

AG COMB A ENDEMIAS 100359 JEFERSON LOPES DE PAULA OLIVEIRA 11/12/1996 133588671 

AG COMB A ENDEMIAS 100689 JÉSSICA DA SILVA CRUZ 20/08/1991 108728752 

AG COMB A ENDEMIAS 117 JHONATAN WILLIAN SOUZA ZANELLA 07/08/1999 138891399 

AG COMB A ENDEMIAS 100615 JOÃO AUGUSTO GONZAGA PAROLINI 06/09/1997 132139229 

AG COMB A ENDEMIAS 100723 JOÃO PEDRO FREITAS PEREIRA 01/07/1998 141176218 

AG COMB A ENDEMIAS 100329 JOEY MICHAEL VIEIRA ANTONIO 18/05/1999 143157245 

AG COMB A ENDEMIAS 100649 JORCEANE BULHOES DE OLIVEIRA 14/01/1996 132582556 

AG COMB A ENDEMIAS 100035 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 05/09/1977 569119406 

AG COMB A ENDEMIAS 100490 JOSE EDILSON FERREIRA 19/01/1966 156546410 

AG COMB A ENDEMIAS 100648 KARINA DA SILVA FAUSTINO 03/01/1996 107722580 

AG COMB A ENDEMIAS 100289 KIELSON JOSE SOUZA DE ALMEIDA 18/08/1996 124486238 

AG COMB A ENDEMIAS 100663 LAYOLINE FERREIRA LIMA 01/07/1986 92442535 

AG COMB A ENDEMIAS 100231 LEANDRA REGINA FERNANDES 21/07/1980 71727505 

AG COMB A ENDEMIAS 100404 LEISIANY ANTUNES MENDONÇA SILVEIRA 08/10/1998 126970021 

AG COMB A ENDEMIAS 40 LETICIA VITÓRIA DOS SANTOS 12/05/2004 14.434.422-7 

AG COMB A ENDEMIAS 100017 LORENA EDUARDA CAETANO OLIVEIRA 24/02/1999 144038169 
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CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DT NASCIM DOCUM 

AG COMB A ENDEMIAS 100458 LUCAS LOPES DA SILVA 31/05/1994 104808743 

AG COMB A ENDEMIAS 100141 MAICON JOVINO DA SILVA NEVES 18/08/1998 138394280 

AG COMB A ENDEMIAS 100459 MARCOS DOS SANTOS DE JESUS 01/12/1980 79752428 

AG COMB A ENDEMIAS 57 MARIA APARECIDA PANULO ARANHA 27/07/1988 10.129.949-0 

AG COMB A ENDEMIAS 100727 MARIA CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA 19/04/1973 539916249 

AG COMB A ENDEMIAS 100583 MARIA EDUARDA DA SILVA AMORIM 09/12/1997 128100849 

AG COMB A ENDEMIAS 100751 MARIA GABRYELLE SATURNINO BARRETO 28/06/2005 147074662 

AG COMB A ENDEMIAS 100325 MARIA JOSE LUIZ 24/03/1979 75657773 

AG COMB A ENDEMIAS 126 MARIANA DA SILVA DE SOUZA 13/08/1997 130624057 

AG COMB A ENDEMIAS 100678 MARILDA ALVES DOS SANTOS MACENA 09/02/1970 4.669.247-0 

AG COMB A ENDEMIAS 100342 MARIZA EUZÉBIO FERNANDES 10/08/1981 10.872.874_4 

AG COMB A ENDEMIAS 100267 MATHEUS FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES 16/03/1998 132875839 

AG COMB A ENDEMIAS 100529 MATHEUS HENRIQUE SOUZA SILVA 25/04/2005 149263691 

AG COMB A ENDEMIAS 100281 MATHEUS JOSÉ DOS SANTOS ROSÁRIO 29/01/1998 131113722 

AG COMB A ENDEMIAS 100518 MAURO BEZERRA DE SOUZA 26/06/1965 42300268 

AG COMB A ENDEMIAS 100070 MYLLENA CRISTINY RODRIGUES DA SILVA' 24/10/2003 150007585 

AG COMB A ENDEMIAS 100338 OTÁVIO AUGUSTO GALVÃO 09/11/1996 107468820 

AG COMB A ENDEMIAS 100380 PATRÍCIA DE OLIVEIRA ALVES 03/09/1993 132597472 

AG COMB A ENDEMIAS 100695 PAULO SÉRGIO SOUZA DE OLIVEIRA 11/01/1985 79048950 

AG COMB A ENDEMIAS 100472 RAFAEL FRANCISCO DOS SANTOS 15/10/1998 13.823.042-2- 

AG COMB A ENDEMIAS 100261 RAIANE CAROLINE SANTOS 25/11/1995 142792710 

AG COMB A ENDEMIAS 100290 RICARDO FERNANDES DOS ANJOS 28/09/1987 590563658 

AG COMB A ENDEMIAS 66 ROSELI MARTINS DOS SANTOS 13/02/1972 65432676 

AG COMB A ENDEMIAS 100684 SANDRO JAIRO FRAQUETA 22/07/1967 43269453 

AG COMB A ENDEMIAS 100521 SERGIO HIDEAKI IWASSE JUNIOR 07/04/1994 100968274 

AG COMB A ENDEMIAS 70 SIMONE DE SOUZA OLIVEIRA VIEIRA 23/01/1985 95666230 

AG COMB A ENDEMIAS 28 TATIANE DA SILVA MOREIRA 13/03/1988 638204781 

AG COMB A ENDEMIAS 100065 THIAGO ADRIANO DOS SANTOS GOMES 24/12/2002 1266534450 

AG COMB A ENDEMIAS 100522 THIELLE DIAS DE SOUZA NEGRI 20/11/1992 10709775-9 

AG COMB A ENDEMIAS 100630 TONY ROBINSON DA SILVA ISAAC 06/10/1983 7.502.879_2 

AG COMB A ENDEMIAS 100272 VANDIR EVANDRO MARCÍLIO GIACOMINI 06/11/1984 83216859 

AG COMB A ENDEMIAS 354 VICTOR AUGUSTO DE LARA BURIOLA 19/04/2004 143157075 

AG COMB A ENDEMIAS 302 WESLEY RIBEIRO SCHURER 10/11/2001 140101230 
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CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DT NASCIM DOCUM 

AGENTE SERV GERAIS 100466 ADILSOM TEODORO DA SILVA 14/09/1976 64774166 

AGENTE SERV GERAIS 100337 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 07/12/1991 106315167 

AGENTE SERV GERAIS 83 ANA CLAUDIA DE PAULA 09/11/1982 95587488 

AGENTE SERV GERAIS 100117 ANA CLAUDIA MACIEL FARIAS 11/02/2002 143163571 

AGENTE SERV GERAIS 100736 ANA PAULA CAVALCANTE DE LIMA 07/12/1985 101394301 

AGENTE SERV GERAIS 198 ANA PAULA DA SILVA DOS SANTOS 05/12/1991 106880964 

AGENTE SERV GERAIS 100226 ANA PAULA VIANA FERREIRA 16/08/1995 133165754 

AGENTE SERV GERAIS 100475 ANDRÉ RICARDO CARDOSO 25/09/1998 599029444 

AGENTE SERV GERAIS 100634 ANGELA CRISTINA PONPEU 03/09/2000 134159944 

AGENTE SERV GERAIS 100098 ANGELA TRINDADE DA SILVA 10/05/1974 86192705 

AGENTE SERV GERAIS 100645 APARECIDA SIMÃO DA SILVA 12/10/1976 78285338 

AGENTE SERV GERAIS 100584 CAMILA CAIRES DA SILVA OLIVEIRA 04/02/1989 107722050 

AGENTE SERV GERAIS 100167 CAMILLA SOUZA VIEIRA DE OLIVEIRA 16/06/1994 134466812 

AGENTE SERV GERAIS 71 CARLA ANGELO RODRIGUES 03/02/1995 128332154 

AGENTE SERV GERAIS 100013 CICERO RIBEIRO DOS SANTOS 03/08/1963 16640306 

AGENTE SERV GERAIS 100344 CLAUDINEIA APARECIDA DE SOUSA 09/03/1987 101474631 

AGENTE SERV GERAIS 182 CREUSA CAVALCANTE JOÃO DA SILVA 15/01/1963 65936593 

AGENTE SERV GERAIS 100026 CRISTIANA CARDOSO 02/11/1984 98869786 

AGENTE SERV GERAIS 99 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 06/03/1987 599681202 

AGENTE SERV GERAIS 199 CRISTIANO DE PAULA 25/12/1986 10.525.343-5 

AGENTE SERV GERAIS 345 CRISTIANO PEREIRA DE LIMA 06/11/1987 105716974 

AGENTE SERV GERAIS 138 DORALICE GARBATO 10/09/1964 14.996.123-6 

AGENTE SERV GERAIS 100081 EDER FRANCISCO DA SILVA 14/06/1982 88747119 

AGENTE SERV GERAIS 100628 EDNA MARIANA MARTINS MUNHOZ 12/03/2000 146111050 

AGENTE SERV GERAIS 100495 ELEUSA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 01/10/1965 107492097 

AGENTE SERV GERAIS 235 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 07/02/1992 10.354.449-1 

AGENTE SERV GERAIS 110 ELZA APARECIDA DE SOUZA BATISTA 25/03/1972 98576983 

AGENTE SERV GERAIS 100434 EMANUELLY DE SOUSA SILVA 07/02/2004 151002730 

AGENTE SERV GERAIS 100014 FABIANA DE OLIVEIRA GRACIA 07/10/1990 157231472 

AGENTE SERV GERAIS 100415 FABRICIA DE SOUSA BEZERRA DUARTE 04/12/1981 9.298.424-9 

AGENTE SERV GERAIS 100154 FLÁVIA LETÍCIA ALEXANDRE DA SILVA 19/09/2000 140449520 

AGENTE SERV GERAIS 234 FRANCIELE BENEDITA DE OLIVEIRA 22/10/1986 157243462 

AGENTE SERV GERAIS 281 FRANCIELE FERREIRA SGARGETTA 22/10/1986 48.442.394-0 
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CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DT NASCIM DOCUM 

AGENTE SERV GERAIS 100280 GABRIEL DA SILVA SANTOS 31/08/1998 129651571 

AGENTE SERV GERAIS 100087 GENILSON SILVA DE LIMA 27/02/1982 89950643 

AGENTE SERV GERAIS 48 GEVERSON DOS SANTOS SPECOT 11/06/1992 108708697 

AGENTE SERV GERAIS 100569 GILDA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA 07/02/1971 54387296 

AGENTE SERV GERAIS 179 GISLAINE CAMARGO DA SILVA 04/02/1983 86193345 

AGENTE SERV GERAIS 100411 GRACIELE VERA CANDIO 16/09/2002 153290393 

AGENTE SERV GERAIS 100768 IAN CARLOS SPECOT DA CRUZ 30/12/1999 135399060 

AGENTE SERV GERAIS 100122 IVONE DA ROCHA VIEIRA 28/07/1971 65687895 

AGENTE SERV GERAIS 249 IZABELA ANGELA SANTIAGO 12/04/1974 71108805 

AGENTE SERV GERAIS 114 JANE CARLA COSTA SOARES SILVA 18/07/1997 134537477 

AGENTE SERV GERAIS 100725 JAQUELINE LEAO FREDERIG 03/09/1993 133945458 

AGENTE SERV GERAIS 259 JEFERSON DA SILVA CRUZ 20/08/1993 107311360 

AGENTE SERV GERAIS 100592 JESSICA APARECIDA MIRANDA 09/02/1998 138037002 

AGENTE SERV GERAIS 100238 JOÃO GABRIEL GONÇALVES DA SILVA 16/01/2004 141062514 

AGENTE SERV GERAIS 100549 JOÃO MARCOS FEITOSA DE OLIVEIRA 08/02/2004 144288840 

AGENTE SERV GERAIS 200 JOÃO PEDRO DA SILVA GONÇALVES 19/01/2002 135840351 

AGENTE SERV GERAIS 100350 JOICE EDUARDO GOES 17/01/1996 13.330.106-2 

AGENTE SERV GERAIS 131 JOSELINA DE SOUZA 11/07/1978 80232659 

AGENTE SERV GERAIS 100670 JOYCE DA SILVA MELO 03/08/1984 137874172 

AGENTE SERV GERAIS 100326 JOYCE SANTIAGO 08/02/1988 1010033700 

AGENTE SERV GERAIS 23 KAIO GABRIEL RODRIGUES FIGUEIRA 19/06/2002 13.917.805-0 

AGENTE SERV GERAIS 62 KEITI MAISA DIAS SCHMITZ 30/12/1995 128121803 

AGENTE SERV GERAIS 100756 KESIA ADRIANA DE ALMEIDA NASCIMENTO 06/07/1982 81290199 

AGENTE SERV GERAIS 100104 LAINE CLEMENTE FARIAS 10/08/2003 144829620 

AGENTE SERV GERAIS 100266 LARISSA AMARO SPECOT 30/04/1998 135963224 

AGENTE SERV GERAIS 100398 LARISSA CORDEIRO DE PAULA 12/06/2000 141270176 

AGENTE SERV GERAIS 7 LARISSA MASSUIA RAMOS 11/06/1996 130363725 

AGENTE SERV GERAIS 100260 LEIDINAURA SILVA DA COSTA OLIVEIRA 14/08/1979 86200872 

AGENTE SERV GERAIS 53 LETÍCIA LIMA GRACIA 15/01/1998 140137480 

AGENTE SERV GERAIS 76 LOURDES JANUARIO NUNES 23/06/1978 73878942 

AGENTE SERV GERAIS 64 LUANA APARECIDA RIEDO BALBINO 10/02/1995 12.580.895-6 

AGENTE SERV GERAIS 100097 LUCAS ARLINDO DA SILVA 30/06/1995 131978642 

AGENTE SERV GERAIS 100383 LUCIANA BULHÕES DOS SANTOS 26/05/1985 92514030 
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CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DT NASCIM DOCUM 

AGENTE SERV GERAIS 100345 LUCIANA RAMOS DUARTE 15/05/1973 141017268 

AGENTE SERV GERAIS 260 LUIZ DA SILVA 14/08/1964 4.628.484-4 

AGENTE SERV GERAIS 100262 MADALENA FRANCISCO DE ASSIS 01/09/1973 75572204 

AGENTE SERV GERAIS 273 MAGNA VITO DA SILVA 03/06/1980 82275819 

AGENTE SERV GERAIS 141 MAIARA CONCEIÇÃO DE MELO MUNHOZ 21/01/1993 126858205 

AGENTE SERV GERAIS 100228 MARCIA APARECIDA CORREIA REGUINE DE ARAUJO 05/11/1978 33.946.132-9 

AGENTE SERV GERAIS 317 MARCOS DA SILVA 01/05/1971 18.519.949-5 

AGENTE SERV GERAIS 339 MARIA APARECIDA BORBA PORTO 02/05/1978 149947965 

AGENTE SERV GERAIS 100454 MARIA DE LOURDES DE FREITAS 17/07/1968 49579160 

AGENTE SERV GERAIS 214 MARIA ELOIZE DE MORAES 01/08/1985 9.682.096-8 

AGENTE SERV GERAIS 106 MARIA SILVANA PEREIRA DA SILVA 13/02/1978 129426179 

AGENTE SERV GERAIS 100478 MARIZETE ANTUNES DE CASTRO 17/07/1968 191256948 

AGENTE SERV GERAIS 100034 MARLI DA SILVA PEREIRA DA CRUZ 01/02/1990 12.500.205-6 

AGENTE SERV GERAIS 240 MONICA APARECIDA DA SILVA 27/08/1987 110008490 

AGENTE SERV GERAIS 100769 OSVALDO FADELLI 06/06/1963 35777164 

AGENTE SERV GERAIS 100399 OSVANIA DA SILVA MOREIRA 25/01/1984 95587046 

AGENTE SERV GERAIS 69 PATRICIA APARECIDA FERREIRA DE JESUS 07/11/1984 15.378.434-5 

AGENTE SERV GERAIS 100558 PATRÍCIA AZEVEDO DA COSTA AMARAL 11/01/1991 107310673 

AGENTE SERV GERAIS 100252 PATRICIA REGINA DE OLIVEIRA 01/09/1985 98579800 

AGENTE SERV GERAIS 194 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA 28/08/1985 100501287 

AGENTE SERV GERAIS 100379 RENATA ANTONIA DOS SANTOS 20/07/1988 106298025 

AGENTE SERV GERAIS 359 RODRIGO BATISTA SANTOS CORDEIRO 13/02/2001 143188477 

AGENTE SERV GERAIS 343 RONALDO DO CARMO RODRIGUES 07/10/1971 63262110 

AGENTE SERV GERAIS 100079 ROSANGELA BATISTA DOS SANTOS 15/10/1983 98577181 

AGENTE SERV GERAIS 166 ROSEMEIRE PEREIRA DUARTE 04/06/1992 482871568 

AGENTE SERV GERAIS 100714 ROSIANE PEREIRA DUARTE 02/04/1996 573767634 

AGENTE SERV GERAIS 100636 ROSINEIDE DOS SANTOS LIMA 31/03/1975 71730603 

AGENTE SERV GERAIS 100685 SILVIA MARA PEROBELLI COSTA 22/09/1978 78203293 

AGENTE SERV GERAIS 100474 SOLANGE SPECOT 27/12/1979 91058103 

AGENTE SERV GERAIS 248 STEPHANI RODRIGUES SIMÕES 15/05/1992 124067065 

AGENTE SERV GERAIS 100514 STEPHANIE AZEVEDO COSTA PEREIRA MARTINS 15/12/2000 138770125 

AGENTE SERV GERAIS 100641 SUELI MARQUES DA COSTA 12/06/1979 78462701 

AGENTE SERV GERAIS 255 TAINA VIRGULINO CORDEIRO 01/07/1996 134990292 
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AGENTE SERV GERAIS 348 TAMIRES OLKOSKI SPECOT 29/05/1995 10870872-7 

AGENTE SERV GERAIS 284 TANIA FARIAS DE LIMA DIAS 14/03/1983 98577149 

AGENTE SERV GERAIS 319 TEREZA BRANDÃO DE OLIVEIRA 08/07/1972 68697417 

AGENTE SERV GERAIS 100427 VANESSA MORAES PEREIRA OLIVEIRA 20/11/1984 95295169 

AGENTE SERV GERAIS 100378 VANESSA SILVA ROCHA RAMOS 25/10/1996 131987080 

AGENTE SERV GERAIS 100216 VERA DE JESUS RODRIGUES 20/01/1974 5760356-9 

AGENTE SERV GERAIS 100294 VITÓRIA CAMARGO DA SILVA 10/02/2001 14.125.331.0 

ASSISTENTE SOCIAL 113 ADRIANA KIOKO RODRIGUES ENDO NITSCHE 27/03/1975 60251614 

ASSISTENTE SOCIAL 100215 ALINE MELIN DE OLIVEIRA JUVENASSO 03/11/1985 80790252 

ASSISTENTE SOCIAL 247 AMANDA GONÇALVES SILVA 06/11/2000 14.121.709-7 

ASSISTENTE SOCIAL 29 ANGELIANA COSTA DE ALMEIDA PERONDI 10/09/1985 80583109 

ASSISTENTE SOCIAL 100145 ANGELICA MOURA DE SOUZA 01/09/1985 10735606-1 

ASSISTENTE SOCIAL 129 ANTONIO EMICAEL SOUZA GOUVEA 30/10/1998 137286289 

ASSISTENTE SOCIAL 100673 BRUNA MARCELA DE SOUZA LEAL 05/02/1994 409365865 

ASSISTENTE SOCIAL 8 CAROLINE SILVA DOS SANTOS 07/08/1994 123897030 

ASSISTENTE SOCIAL 100348 CHARLES PADILHA RAMOS 21/03/1991 109887234 

ASSISTENTE SOCIAL 90 CLAUDETE PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA 12/11/1988 104317200 

ASSISTENTE SOCIAL 100499 CLÁUDIA ALENCAR SANTINI 09/09/1978 7.124.531-4 

ASSISTENTE SOCIAL 100559 DANIELI ALVES DE OLIVEIRA 08/02/1985 83845759 

ASSISTENTE SOCIAL 100697 DAYANE APARECIDA BARBOSA 17/05/1991 10631524-8 

ASSISTENTE SOCIAL 20 DEBORA GOMES DE SOUZA 04/05/1983 92349659 

ASSISTENTE SOCIAL 100414 DEISE CRISTINA FUMAGALLI 18/08/1973 64967541 

ASSISTENTE SOCIAL 219 ELIANA RAIMUNDO 31/12/1977 147460236 

ASSISTENTE SOCIAL 88 ERENILDA DOS SANTOS CORREA 08/01/1971 78285370 

ASSISTENTE SOCIAL 100752 FERNANDA APARECIDA GOMES DE ARAGÃO 11/10/1995 45.508.644-8 

ASSISTENTE SOCIAL 100627 GISLAINE APARECIDA DO NASCIMENTO SENA 04/08/1994 401200565 

ASSISTENTE SOCIAL 336 GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 20/03/1985 62033673 

ASSISTENTE SOCIAL 100571 GRAZIELLE MARIA DE ARCANJO ALMEIDA 13/04/1994 103162076 

ASSISTENTE SOCIAL 100650 ISABELA TIEKO YAMAMOTO INOUE 13/12/1965 39978504 

ASSISTENTE SOCIAL 100719 IVONE DOS SANTOS SILVA 22/09/1983 45062433 

ASSISTENTE SOCIAL 100005 JAIRO ROBERTO DE LIMA 11/08/1977 69297188 

ASSISTENTE SOCIAL 100347 JULIANA CONSOLI 06/03/1984 90145231 

ASSISTENTE SOCIAL 100433 JULIANA FLOR BENVINDO VITURRI 10/06/1977 76003530 
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ASSISTENTE SOCIAL 100479 KELLY ANDREA BOGO SERRANO 13/04/1973 52577047 

ASSISTENTE SOCIAL 100421 MARIA DAYANE ALVES LIMA 01/08/1988 433581475 

ASSISTENTE SOCIAL 100094 MARIA FERNANDA BUCH BEZERRA 02/06/1989 103544416 

ASSISTENTE SOCIAL 100218 MATHEUS SATIN LUCA 12/02/1997 123972341 

ASSISTENTE SOCIAL 105 MAYNARA CARDOSO BLASQUE 05/11/1992 10.893.543-0 

ASSISTENTE SOCIAL 100185 MÔNICA ANDREA ANDRADE DA FONSECA FIGUEIREDO 09/06/1986 9.090.470-5 

ASSISTENTE SOCIAL 100320 MONICA GOBI ZANELLA 11/04/1989 10.206.929-3 

ASSISTENTE SOCIAL 100533 NAIARA REGINA MIOSSO 16/07/1987 93652975 

ASSISTENTE SOCIAL 100204 NAYARA ALEXANDRE RAMOS 27/02/1997 123096746 

ASSISTENTE SOCIAL 238 RANIELLI COITO 09/09/1998 132501351 

ASSISTENTE SOCIAL 100624 REGIANE MAIARA SCHIMITZ 21/07/1988 100538407 

ASSISTENTE SOCIAL 100597 RENATA DE ANDREA DA SILVA 07/12/1992 107800611 

ASSISTENTE SOCIAL 100137 SAMARA DE MELO NASCIMENTO 22/11/1987 8.568.597-0 

ASSISTENTE SOCIAL 100364 SILVELENA CABRAL RODRIGUES 09/05/1981 28662727-9 

ASSISTENTE SOCIAL 100210 SIMONE MARQUES ANTUNES 15/12/1988 10.358.879-0 

ASSISTENTE SOCIAL 56 SINTIA DOS SANTOS PEREIRA MARIN 22/11/1993 123915372 

ASSISTENTE SOCIAL 100554 SÔNIA CRISTINA SIQUEIRA FLORESTA 22/10/1968 53181929 

ASSISTENTE SOCIAL 37 SÔNIA MARIA DELA TORRE REGUINE 24/02/1992 103544084 

ASSISTENTE SOCIAL 100365 VALDIRENE MIRANDA DE OLIVEIRA SANDRE 10/08/1971 45815099 

ASSISTENTE SOCIAL 100311 VALNICE GORETI VIDOTTI 19/02/1969 4.845.125-0 

ASSISTENTE SOCIAL 111 VANDERLÉIA TELES DE MENESES ARNEIRO 22/01/1983 82953558 

ASSISTENTE SOCIAL 100118 VIVIANE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS DE ARAÚJO 19/03/1984 9661784-4 

ASSISTENTE SOCIAL 58 WAGNER LEANDRO COLUCCI 10/12/1980 84891282 

ASSISTENTE SOCIAL 100631 WILSON SEIJI TAKAGI 24/12/1983 86182912 

ASSISTENTE SOCIAL 100443 YRIAN FERREIRA DO NASCIMENTO CANO PRUDENTE 11/08/1996 129441453 

AUX ADMINISTRATIVO 100312 ADRIANA APARECIDA BIANCO VENCIGUERRA 06/12/1976 64836730 

AUX ADMINISTRATIVO 100745 ALAN VICTOR MARGARIZO SUCHURER 14/04/2003 152648332 

AUX ADMINISTRATIVO 100064 ALANY SOUZA BORTOLIN 04/08/2001 139386450 

AUX ADMINISTRATIVO 100018 ALEKSANDRO ALVES DA ROCHA JUNIOR 20/10/1999 132290440 

AUX ADMINISTRATIVO 124 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 08/03/1996 125458270 

AUX ADMINISTRATIVO 100662 ALVARO EMANUEL DA CRUZ PACCO 18/08/2005 150069351 

AUX ADMINISTRATIVO 100412 AMANDA CRISTINA SILVA SOUZA 26/05/2003 142716038 

AUX ADMINISTRATIVO 125 AMANDA PEREIRA VITOR 17/08/2002 570350098 
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AUX ADMINISTRATIVO 270 ANA BEATRIZ BULHÕES DE OLIVEIRA 26/11/1997 13709196-8 

AUX ADMINISTRATIVO 100129 ANA CAROLINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 06/11/2001 135890332 

AUX ADMINISTRATIVO 127 ANA PAULA VIANA FERREIRA 16/08/1995 133165754 

AUX ADMINISTRATIVO 100254 ANDRE LEONARDO RAMAO APARECIDO DA SILVA 28/03/1988 89808766 

AUX ADMINISTRATIVO 257 ANDRÉIA APARECIDA DOS SANTOS 17/09/1986 93997247 

AUX ADMINISTRATIVO 321 ANDREINA BRANDÃO DE CARVALHO 12/06/2002 141253719 

AUX ADMINISTRATIVO 42 ANDRIELLI CRISTINA DE OLIVEIRA MONTEIRO 23/05/1991 107721940 

AUX ADMINISTRATIVO 100162 ANIELE DE JESUS LIMA 06/09/1995 138438040 

AUX ADMINISTRATIVO 243 ANIKELI NOGUEIRA 28/12/1989 10.301.184-1 

AUX ADMINISTRATIVO 306 ARIEL FERNANDO FREDERICO 29/10/1996 124333571 

AUX ADMINISTRATIVO 294 BEATRIZ RIBEIRO BARBOSA 19/07/2003 143323293 

AUX ADMINISTRATIVO 100346 BRENO CONSOLI FRAQUETA 10/05/2005 126895348 

AUX ADMINISTRATIVO 100435 BRUNA DE SOUZA DA SILVA 12/05/1998 141514237 

AUX ADMINISTRATIVO 100302 BRUNO HENRIQUE DIAS 12/12/1989 106314993 

AUX ADMINISTRATIVO 100501 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO ALEXANDRE 18/06/1981 141031767 

AUX ADMINISTRATIVO 100484 CHRISTOFHER GABRIEL ROSA FERREIRA 29/06/2005 141614800 

AUX ADMINISTRATIVO 103 CICERO GILDO LOPES 22/10/1972 213177171 

AUX ADMINISTRATIVO 52 CIDINEIA DE SOUZA SERTAO 15/07/1979 83063327 

AUX ADMINISTRATIVO 100540 CLAUDINEI SILVESTRE DE ALMEIDA JUNIOR 06/12/2000 14.134.393-9 

AUX ADMINISTRATIVO 155 DANIELLI CRISTINI SILVERIO 26/09/1999 108599111 

AUX ADMINISTRATIVO 100418 DAVI FELIPE DOS SANTOS 02/01/2000 52.422.907-7 

AUX ADMINISTRATIVO 100381 DAYANE CONCENÇÃO DE SOUZA 23/03/1989 38.760.061-9 

AUX ADMINISTRATIVO 32 DEISE CRISTINA DE SOUZA 01/07/1995 131725990 

AUX ADMINISTRATIVO 100464 DIEGO WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS 14/02/1990 10354505-6 

AUX ADMINISTRATIVO 100577 ELIABE DA SILVA VITORIANO 12/01/2004 142796457 

AUX ADMINISTRATIVO 100618 ELIANE VIEIRA DOS SANTOS 11/02/1992 128373128 

AUX ADMINISTRATIVO 100661 ELOISE ALVES TEIXEIRA 09/09/2003 140312487 

AUX ADMINISTRATIVO 100480 ERIC MOISES PERES 10/03/1994 128593390 

AUX ADMINISTRATIVO 100313 ERINALDO APARECIDO DO NASCIMENTO 18/08/1979 2906142956 

AUX ADMINISTRATIVO 357 ESLEY PEREIRA DA SILVA 27/11/1989 106056625 

AUX ADMINISTRATIVO 100276 EVELYN NIVIA VIEIRA ANTONIO 16/12/1995 140347884 

AUX ADMINISTRATIVO 279 FABIANA FERNANDES RAIMUNDO 23/10/1987 102806492 

AUX ADMINISTRATIVO 100437 FABIANO DE SOUZA MELLO 10/05/1979 68360790 
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AUX ADMINISTRATIVO 152 FLÁVIA APARECIDA GONÇALVES SANTANA 24/10/1989 97418160 

AUX ADMINISTRATIVO 100755 GABRIEL QUEIROZ SILVA 25/03/2000 134968087 

AUX ADMINISTRATIVO 100033 GABRIEL SALES DA SILVA 23/09/2005 135851167 

AUX ADMINISTRATIVO 100748 GABRIELLI ESTÉFANY DE CARVALHO 15/02/2000 141240404 

AUX ADMINISTRATIVO 100494 GERVANIO TSEI 25/05/1977 263696273 

AUX ADMINISTRATIVO 100471 GIOVANNA PEREIRA SILVA 31/08/2003 139084624 

AUX ADMINISTRATIVO 100366 GIULIANI THAYRINI PEREIRA GERMANI 07/02/1998 154981322 

AUX ADMINISTRATIVO 184 GLEICE ELIAS ALVES 07/02/1991 123426347 

AUX ADMINISTRATIVO 100224 GRACIELLE VIVIANE IRIE HASHIMOTO 30/01/1981 81235635 

AUX ADMINISTRATIVO 237 GUSTAVO SOUZA LIMA 12/07/2001 13.856.909-8 

AUX ADMINISTRATIVO 100537 IAGO PARANHOS OLIVEIRA 06/07/2003 141640623 

AUX ADMINISTRATIVO 51 IONARA APARECIDA MENDES GONÇALVES 05/07/1983 82858385 

AUX ADMINISTRATIVO 78 JACKELINE INACIO COUTINHO 17/01/2002 14.321.263-7 

AUX ADMINISTRATIVO 100496 JENIFER DOS SANTOS SILVA 21/04/1992 132790990 

AUX ADMINISTRATIVO 100235 JESSICA SOUZA LONGHINI 08/02/1991 103870615 

AUX ADMINISTRATIVO 121 JHONY HENRIQUE ZANELLA 17/03/2005 151940382 

AUX ADMINISTRATIVO 100126 JOÃO PEDRO VITOR 25/07/2000 104751130 

AUX ADMINISTRATIVO 100060 JOSE ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA 05/08/2004 148703647 

AUX ADMINISTRATIVO 100242 JOSE MATHEUS DOS SANTOS URSULINO 27/04/2000 13.624.213-0 

AUX ADMINISTRATIVO 100090 JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS 20/01/2002 13.423.033-9 

AUX ADMINISTRATIVO 100084 JOSIANE RAMOS DA SILVA 10/07/1995 12.930.814-1 

AUX ADMINISTRATIVO 100321 KARINA FELIS DE OLIVEIRA 04/03/1997 12603366-4 

AUX ADMINISTRATIVO 100528 KISLAINE APARECIDA GOMES 21/03/1995 11.002.468-1 

AUX ADMINISTRATIVO 27 LARISSA CORREA VACCA DA SILVA 05/03/2003 141026550 

AUX ADMINISTRATIVO 100568 LARISSA MASSUIA RAMOS 11/06/1996 130363725 

AUX ADMINISTRATIVO 100068 LAVINYA 23/10/2002 14.041.020-9 

AUX ADMINISTRATIVO 100022 LEANDRO OLIVEIRA SANTOS 10/04/1991 98187740 

AUX ADMINISTRATIVO 100133 LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 12/12/2001 143877647 

AUX ADMINISTRATIVO 100680 LEONARDO HIDEKI DOS SANTOS IWASSE 15/03/1988 78318503 

AUX ADMINISTRATIVO 100489 LEONARDO MOREIRA DE OLIVEIRA 30/04/2004 145336139 

AUX ADMINISTRATIVO 112 LEONARDO SALVADEGO 05/05/1989 95587550 

AUX ADMINISTRATIVO 174 LETÍCIA A O SILVA 21/05/1992 125909710 

AUX ADMINISTRATIVO 242 LETÍCIA CORDEIRO SOUZA 27/09/2000 131745397 
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AUX ADMINISTRATIVO 100646 LETÍCIA RIBEIRO DA SILVA 08/03/1994 106298360 

AUX ADMINISTRATIVO 355 LIDIA LOPES DE SOUZA BATISTA 23/11/1970 45552209 

AUX ADMINISTRATIVO 100004 LIVIA VITOLA 14/09/1998 127313555 

AUX ADMINISTRATIVO 309 LORENA CARRERO DE PAULA 21/10/1996 131048165 

AUX ADMINISTRATIVO 265 LORENA LEAL TRENTINI DE SOUZA REGUINE 19/05/1999 13.198.418.9 

AUX ADMINISTRATIVO 328 LUANA LETICIA VICTOR 23/07/1992 108709014 

AUX ADMINISTRATIVO 167 LUCAS BARBOSA BAVIERA 11/09/1996 12.366.636-4 

AUX ADMINISTRATIVO 49 LUCIMARA ALVES SANTANA 03/07/1987 92079848 

AUX ADMINISTRATIVO 79 MARIA EDUARDA MARQUES NARANTI 13/09/2002 43691678 

AUX ADMINISTRATIVO 115 MARLLON PEREIRA DA SILVA 19/12/1988 103011752 

AUX ADMINISTRATIVO 100032 MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 21/10/1993 104765378 

AUX ADMINISTRATIVO 100400 MARYELLE APARECIDA CAETANO DOS SANTOS 31/05/1986 9.717.332-0 

AUX ADMINISTRATIVO 100293 MONIQUE DUARTE COSTA 16/10/1997 141409980 

AUX ADMINISTRATIVO 81 NICOLE VITÓRIA SIMÕES 15/10/2004 143478858 

AUX ADMINISTRATIVO 100676 PATRÍCIA BATISTA LAZARO 27/09/1989 103012309 

AUX ADMINISTRATIVO 100371 RAFAEL AUGUSTO DA SILVA 25/10/1983 82515500 

AUX ADMINISTRATIVO 100024 RAFAEL SOUZA DUTRA 08/10/2002 140994782 

AUX ADMINISTRATIVO 100248 RENAN OLIVEIRA SANTOS 12/03/1997 105716737 

AUX ADMINISTRATIVO 100539 ROSEMARY DOS SANTOS 06/08/1960 5.162.302-9 

AUX ADMINISTRATIVO 100138 SAMARA CRISTINA DOS SANTOS 10/11/2003 15.282.262-6 

AUX ADMINISTRATIVO 329 SIMONE APARECIDA DE CARVALHO ALEXANDRE 23/07/1987 378893816 

AUX ADMINISTRATIVO 9 TAINÁ GRACIA MARGARIZO 28/04/2001 145250269 

AUX ADMINISTRATIVO 344 TAMIRES VILA NOVA DOS SANTOS 13/04/1995 9028875 

AUX ADMINISTRATIVO 100115 TATIANA SILVERIO DO NASCIMENTO 12/04/1995 25441680 

AUX ADMINISTRATIVO 100422 THAIS ROOS 16/07/1985 431344619 

AUX ADMINISTRATIVO 100408 THALES ADRIANO FLORENCIO DE SOUZA 24/09/2000 137377055 

AUX ADMINISTRATIVO 100659 VITOR BACELAR BREDA 19/03/2000 10475109-1 

AUX ADMINISTRATIVO 100273 VITOR LEANDRO DA SILVA 16/04/2004 149672567 

AUX ADMINISTRATIVO 289 VIVIANE GRAZIELE BREDA 17/02/1981 75609671 

AUX ADMINISTRATIVO 132 WALBER FERNANDES ALVES 16/03/1997 110477392 

AUX ADMINISTRATIVO 100109 WELBI ALVES DA SILVA 17/04/1976 144256573 

AUX ADMINISTRATIVO 100168 WUDOANE ELIANDRA DA SILVA 20/03/1992 12.712.465-5 

AUX ADMINISTRATIVO 100735 YASMIM GAY ORLANDO TEIXEIRA 08/07/1991 108010185 
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AUX DE FARMÁCIA 100057 AMANDA EUNICE PEREIRA 02/08/2003 149811907 

AUX DE FARMÁCIA 100106 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 07/12/1991 106315167 

AUX DE FARMÁCIA 100250 BIANCA FERRARI LANZIANI 07/04/2004 143585263 

AUX DE FARMÁCIA 82 ELIANA DOS SANTOS 28/04/1983 100095432 

AUX DE FARMÁCIA 100465 EVELLYN PEREIRA FARIAS 22/02/1997 135082252 

AUX DE FARMÁCIA 55 JOEL DE SOUZA CARVALHO JUNIOR 26/02/2000 136890816 

AUX DE FARMÁCIA 100534 JOSIANE FERREIRA DA SILVA NEVES 21/05/1984 80809255 

AUX DE FARMÁCIA 100665 LAIANE VITORIA SANTOS 02/05/2000 107492135 

AUX DE FARMÁCIA 15 LUIZ HENRIQUE VITOR 22/06/2002 138650766 

AUX DE FARMÁCIA 100061 MICHELE CLÁUDIA DA SILVA 16/12/1986 97088306 

AUX DE FARMÁCIA 100351 NAYARA FLORINDA MARTINS 08/11/1986 92087379 

AUX DE FARMÁCIA 100374 THAYSSA MARQUES DE SOUZA 29/02/2004 141119630 

EDUCADOR FÍSICO 100265 ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS 02/11/1983 636857219 

EDUCADOR FÍSICO 100016 DANILO FONSECA DA SILVA 28/04/1995 10.537.523-9 

EDUCADOR FÍSICO 100731 GUSTAVO BORGES DE SENA 15/02/2002 20156340-10 

EDUCADOR FÍSICO 39 ISAC GREGÓRIO DA SILVA 01/01/1987 9926368-7 

EDUCADOR FÍSICO 100025 JULIANO MASSUIA MAMEDE 06/10/1999 133635106 

EDUCADOR FÍSICO 100463 MARYANA CARDOSO BLASQUE 18/02/1998 12.689.112-1 

EDUCADOR FÍSICO 87 ROBSON DA MATA 27/11/1979 65433427 

ELETRICISTA 100151 ALEX SOARES DE SOUZA 23/09/1985 91500868 

ELETRICISTA 100227 ANDERSON REGUINE DE ARAUJO 26/03/1985 43.357.891-9 

ELETRICISTA 100601 CLAUDIO MARZO DAS NEVES 11/04/1972 5724983-8 

ELETRICISTA 100535 GIANNY BORGES DAS NEVES 02/03/1976 62415924 

ELETRICISTA 347 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA SANTOS 18/08/2005 146407277 

ELETRICISTA 100170 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 14/10/1989 107356100 

ELETRICISTA 320 JOSIMAR RIBEIRO AMARAL 03/01/1987 100095351 

ELETRICISTA 100073 MAICON FERNANDES DE SOUZA 15/08/1989 100969076 

ELETRICISTA 100705 PAULO RICARDO FERREIRA DOS SANTOS 21/01/1989 103870330 

ELETRICISTA 100425 SANDRO VICENTE DE LIMA 24/09/1968 4625774-0 

ELETRICISTA 100743 VINICÍUS CAVALCANTE MIRANDA 22/11/2004 58771580-7 

ENFERMEIRO 100237 ADRIAN ALEXANDRE SILVA NUNES 24/07/2001 95822819 

ENFERMEIRO 100761 ANA CAROLINA DOS SANTOS 28/07/2001 147236964 

ENFERMEIRO 95 ANA PAULA DA CRUZ MARQUES 28/11/1986 85470353 
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ENFERMEIRO 100009 APARECIDA PEREIRA DA SILVA 16/07/1983 8.969.963.7 

ENFERMEIRO 246 BRUNA VITÓRIA DUTRA GOMES 17/01/2004 14.337.143-3 

ENFERMEIRO 100638 BRUNA YULI FERNANDES DA COSTA 30/01/1993 12.943.695-6 

ENFERMEIRO 128 BRYAN EMILIANO 28/03/2000 142323559 

ENFERMEIRO 100687 CAMILE LEONEL FERNANDES 20/11/2002 135063282 

ENFERMEIRO 100066 CLEICY SANTOS ALMEIDA 01/01/2000 129704705 

ENFERMEIRO 100089 CRISTIANE RICHTER DE ARAUJO 18/09/1988 93336950 

ENFERMEIRO 100053 DAIANY FERNANDES DE ALMEIDA 07/07/1987 97467377 

ENFERMEIRO 100741 DIEGO LUIZ PEREIRA 17/10/1995 126472293 

ENFERMEIRO 100023 EDINA DA SILVA 03/12/1974 6612951/9 

ENFERMEIRO 100044 ELENA GUSMAN SOUZA DE ANDRADE 21/02/1976 58325740 

ENFERMEIRO 293 ELOIZA DUTRA DA SILVA 08/05/1996 107310460 

ENFERMEIRO 100043 EMILLY NOEMY BAIANO DE SOUZA 12/06/2002 131902468 

ENFERMEIRO 100183 GIOVANA ALINE COSTA 19/12/2000 141810278 

ENFERMEIRO 100130 GIOVANNA LOPES MANZONI 03/04/2000 143808335 

ENFERMEIRO 100757 JHENNIFER GALASSI BORTOLOCI 11/08/1994 131090900 

ENFERMEIRO 100595 JOANNY LARA MORETTO ESTEVES 26/07/1986 92646602 

ENFERMEIRO 100690 JOÃO BENEDITO DA SILVA NETO 03/11/1978 76.997.330 

ENFERMEIRO 100158 JULIANA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 24/01/2000 138004570 

ENFERMEIRO 100295 KATIA DOS REIS CRUZ 12/04/1976 5.735.183-7 

ENFERMEIRO 100107 LAIS DE OLIVEIRA FREITAS 01/02/2000 131919352 

ENFERMEIRO 232 LEANDRA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 01/11/1986 85470272 

ENFERMEIRO 100021 LUANA CLARA MORETTO 07/03/1986 84014923 

ENFERMEIRO 100042 LUCAS FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA 01/12/1998 132520720 

ENFERMEIRO 100740 LUIZ HENRIQUE DE RE PAZ 01/12/1986 92445828 

ENFERMEIRO 100565 LUZINETE FREIRE DA SILVA 06/07/1981 81008345 

ENFERMEIRO 100288 LYDIANE RICKELY DOS SANTOS 01/10/1998 129010223 

ENFERMEIRO 100120 MARIA EMÍLIA THOMAZ DE SOUZA DE ALMEIDA 04/03/1978 354448638 

ENFERMEIRO 100121 MARIA IZADORA DE SOUZA SANTOS 06/06/2000 12.532.376-6 

ENFERMEIRO 296 NATHÁLIA SANTOS BRASILINO 25/07/1996 124217547 

ENFERMEIRO 100283 NICOLE DOS SANTOS CAZANGE 04/05/2000 140937932 

ENFERMEIRO 316 PATRIQUE RIBEIRO MORENO 15/09/1996 126495544 

ENFERMEIRO 100488 PAULO JANDUHI ERNESTO DE ANDRADE 29/09/1970 56141758 
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ENFERMEIRO 100720 POLIANE SCREMIN MONTEIRO 03/10/1998 136983202 

ENFERMEIRO 100507 SAMILA DEMETRIO SIRILO 21/06/1998 13.406.839-6 

ENFERMEIRO 26 SUELEN CYNTIA DA SILVA 21/09/1990 107356070 

ENFERMEIRO 100470 THALITA DOLORES DOS SANTOS GOMES 16/02/2000 126534906 

ENFERMEIRO 209 THAMIRES MEIRA THOMIAZI 12/01/1993 107527290 

ENFERMEIRO 94 VALÉRIA FERNANDES SOUZA 20/08/2000 124111781 

ENFERMEIRO 100438 VANDETE SOMBRA DA SILVA 31/01/1969 500489208 

ENFERMEIRO 100333 VANESSA MICHELLE DOS SANTOS 13/05/1998 142516080 

ENGENHEIRO CIVIL 100516 ANDRÉ LUIZ ALVES MACENA 20/05/1999 132308926 

ENGENHEIRO CIVIL 100625 ANTONIO CARLOS CAMARGO DALLMANN 06/04/1985 108144521 

ENGENHEIRO CIVIL 100773 DOUGLAS CHAVES LOPES 29/07/1989 462050968 

ENGENHEIRO CIVIL 308 EDSON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 09/08/1995 453230520 

ENGENHEIRO CIVIL 10 ELOIZA REGUINE DE PAULA 19/09/1996 106248370 

ENGENHEIRO CIVIL 173 GREGORIO FERREIRA SILVA 16/06/1994 43619859-9 

ENGENHEIRO CIVIL 100036 HUGO FERNANDO TEODORO SILVA 21/06/1982 303347491 

ENGENHEIRO CIVIL 100658 IRAM FONSECA DOS SANTOS 10/10/1974 14.338.839-5 

ENGENHEIRO CIVIL 100155 JOÃO VITOR FONSECA FUMAGALE 23/03/1997 11047853-4 

ENGENHEIRO CIVIL 100308 KARLA HELOISA DA CHICA ANTAL 22/06/1997 125589863 

ENGENHEIRO CIVIL 100245 LEONARDO ALVIN DE FREITAS 26/05/2000 143917797 

ENGENHEIRO CIVIL 100718 MATEUS JOSÉ BENVINDO MAZINI 17/08/1998 524271094 

ENGENHEIRO CIVIL 100510 MILENA SANTOS DE ARAUJO 20/05/1996 124210755 

ENGENHEIRO CIVIL 100724 PATRICK MOISES PERES 04/06/1998 128593616 

ENGENHEIRO CIVIL 100729 TIAGO PATTARO 03/04/1991 12600318-8 

ENGENHEIRO CIVIL 100253 VANESSA RIBEIRO BALDASSI 23/01/1996 132800618 

FARMACÊUTICO 100143 ALISSON FERNANDO DA SILVA DE OLIVEIRA 08/08/1992 103475104 

FARMACÊUTICO 100271 ANA EMILIA ARAUJO SERAFIM 19/05/1998 136924524 

FARMACÊUTICO 19 ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA 28/10/1989 110008732 

FARMACÊUTICO 100562 DANILO CARDOSO MOREIRA 13/10/1992 103874831 

FARMACÊUTICO 100431 FABRICIA MARRAFON ANGELI 15/06/1981 63103136 

FARMACÊUTICO 100754 HOSANA ROSILENE DA SILVA 17/04/1980 87274136 

FARMACÊUTICO 13 IZABELLA DE OLIVEIRA GABIATTI 05/01/1997 124019974 

FARMACÊUTICO 100548 JESSICA OLIVEIRA DA SILVA 22/06/1992 103584345 

FARMACÊUTICO 100171 LAISA CATARINE SILVA 25/04/1989 103870216 
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FARMACÊUTICO 100674 LAYS GONÇALVES QUEIROS 27/03/1992 110024711 

FARMACÊUTICO 282 MARCIA REGINA BAVIERA 31/07/1974 53496180 

FARMACÊUTICO 100299 MARINO ORLANDO MARDEGAN 28/05/1973 5.346.835-7 

FARMACÊUTICO 100217 MONICA FERREIRA CLAUDIO DE SOUZA 04/12/1989 303693216 

FARMACÊUTICO 221 RAFAELA CRISTINA GUILHERME IWASSE 30/07/1984 83903015 

FARMACÊUTICO 100546 RODRIGO MARTINS DE SOUZA SILVA 19/08/1994 106289352 

FARMACÊUTICO 100770 THAILA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 21/02/1990 93164490 

FISIOTERAPEUTA 181 ANA KELLY PAROLINI LANÇONI 26/10/1990 101468380 

FISIOTERAPEUTA 100610 ANDRESSA DELLA TORRE 23/01/1993 101835073 

FISIOTERAPEUTA 208 ANDRESSA INÁCIO PEREIRA SANTOS 28/05/1992 103263972 

FISIOTERAPEUTA 100284 BIANCA RIBEIRO BUZO 31/05/1996 123935616 

FISIOTERAPEUTA 233 BRENDA GABRIELA CAVAGNINI DOS SANTOS 
YABUSHITA 

17/01/1995 12742598-1 

FISIOTERAPEUTA 100051 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA FREITAS 02/05/1989 93216148 

FISIOTERAPEUTA 100477 DANIELLE DA SILVA SOARES 07/06/1983 75028431 

FISIOTERAPEUTA 100482 GIOVANA KEMILY DA SILVA SOUZA 24/11/2001 133163824 

FISIOTERAPEUTA 100174 JOELMA SPECOT 04/05/1986 9754053-5 

FISIOTERAPEUTA 75 JOICE APARECIDA MOREIRA DA SILVA 23/10/1995 110558699 

FISIOTERAPEUTA 100446 KAMILA APARECIDA SILVA DE SOUZA 10/04/1997 132740259 

FISIOTERAPEUTA 144 KARINA SUELLEN NOLASCO BENTO 29/08/1997 135494097 

FISIOTERAPEUTA 100083 LAYLA NOBRE ITO EZAKI 14/12/1999 135222160 

FISIOTERAPEUTA 100027 MARAIZA SANTIAGO FERREIRA 28/08/1996 13.436.437-8 

FISIOTERAPEUTA 212 MARIANA BEZERRA CARVALHO SILVA 26/02/1995 410127887 

FISIOTERAPEUTA 100419 MARÍLIA DANIELA DE SOUSA 24/09/1993 130052266 

FISIOTERAPEUTA 100500 MILLENA LOBIANCO CORREA 08/01/2001 142374986 

FISIOTERAPEUTA 100112 RAYANE ALMEIDA DA SILVA 09/09/1996 110024720 

FISIOTERAPEUTA 108 SILVIA LETICIA DA SILVA 25/02/1985 78914238 

FISIOTERAPEUTA 100570 TAMIRIS RODRIGUES GRANDI 30/03/1994 129682485 

FISIOTERAPEUTA 100402 THAYNARA MICHELLY DE SOUZA 15/11/1997 13522100-7 

INSTR DE ARTESANATO 100657 IANDRA VALERIA DE SOUSA SILVA 18/05/1993 131107650 

INSTR DE ARTESANATO 290 MARLY ALVES DOS SANTOS SILVERIO 03/04/1967 6.200.033-3 

MOTORISTA 100445 ADAILTON GOMES FERREIRA 29/12/1978 32225162X 

MOTORISTA 100744 ADECIO APARECIDO BORBA 06/08/1976 66842436 

MOTORISTA 100591 ADEMIR GERALDO DA SILVA 19/10/1977 76833028 
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MOTORISTA 100413 ADIMILSON DE SOUZA 01/11/1978 77330720 

MOTORISTA 100328 ADRIANA AZEVEDO DA COSTA 22/11/1983 97810966 

MOTORISTA 100430 ALFREDO DE MOURA 03/05/1968 46381130 

MOTORISTA 100219 ANDERSON RODRIGUES AMARAL 15/09/1993 10.899.137-2 

MOTORISTA 216 ANTONIO CARLOS BAZAN CRUZ 12/08/1973 49908229 

MOTORISTA 100619 ANTONIO FAUSTINO DA SILVA 10/04/1964 4483903-2 

MOTORISTA 196 BRUNO FRANCISCO DE JESUS 18/12/1986 95586708 

MOTORISTA 188 CLAUDINEI DOS ANJOS MENDONCA 23/11/1972 52858259 

MOTORISTA 100617 CLAUDINEIA DE SOUZA CATENACE 14/03/1987 10428391-8 

MOTORISTA 100207 CLAYTON FERRARI 11/10/1989 100969181 

MOTORISTA 100589 CLÉVER VERAS QUEIROZ EVANGELISTA 26/04/1982 1271615-4 

MOTORISTA 100749 DANIEL FREITAS CAVALCANTE 21/03/1991 476846183 

MOTORISTA 100567 DIEGO HENRIQUE LOROCA 03/12/1986 101054853 

MOTORISTA 100317 DONIZETE APARECIDO DA SILVA 17/01/1965 41571144 

MOTORISTA 102 EDINALDO DA CRUZ 05/09/1980 79752380 

MOTORISTA 36 ELSON SILVA 11/07/1955 1.510.739-1 

MOTORISTA 258 EMERSON CARLOS DA SILVA 28/03/1989 110659598 

MOTORISTA 137 EMERSSON NOGUEIRA 03/11/1981 92558177 

MOTORISTA 100039 FABRÍCIO DOS SANTOS ALMEIDA 22/12/1985 101003418 

MOTORISTA 100622 GABRIEL VITOR FERREIRA CRUZ 17/08/2000 107356312 

MOTORISTA 352 GEFERSON RAMON VIEIRA DE CARVALHO SOUZA 13/12/1992 8660631 

MOTORISTA 100172 GEOVANIA RIBEIRO DE CASTRO 08/11/1981 79849685 

MOTORISTA 100263 GILBERTO DE SOUZA 23/10/1966 41899034 

MOTORISTA 100150 GLISILAINE VANESSA MARTINS DE JESUS 03/11/1976 6945327_9 

MOTORISTA 193 HEITOR CAIO MARQUES SALES RODRIGUES DE JESUS 06/06/1994 108709260 

MOTORISTA 335 HUGO PAULO BATISTA 04/08/1989 10.387.070-4 

MOTORISTA 100621 IVO JOSE SILVA 26/07/1965 38997335 

MOTORISTA 153 JOE LUIZ SILVEIRO 20/01/1966 440045609 

MOTORISTA 100722 JOHN LENNON FERREIRA NETO 31/05/1992 106248443 

MOTORISTA 100251 JOSE ALVARO DOS SANTOS 07/06/1974 64247301 

MOTORISTA 100468 JOSE DIVINO DE ARAUJO 01/10/1963 36224851 

MOTORISTA 100059 JOSÉ VALDEMIR DA SILVA 13/11/1976 71896609 

MOTORISTA 100287 JULIANO DE OLIVEIRA CORDEIRO 22/12/1986 92232980 
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MOTORISTA 100076 LAYANE APARECIDA DA SILVA ARAUJO 03/02/1994 103584744 

MOTORISTA 100525 LUCAS MARTINS DE SOUZA ITO 23/02/2001 13576536-8 

MOTORISTA 244 LUIS CARLOS PEDROSO 03/11/1966 M3848452 

MOTORISTA 100159 LUIZ CARLOS DE SOUZA 05/06/1966 43565923 

MOTORISTA 100432 MARCOS LUIZ LISBOA DA SILVA 06/08/1984 97243743 

MOTORISTA 325 MARCOS VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS 10/01/1971 52710065 

MOTORISTA 100502 MARIANY LOBIANCO CORREA 10/06/1989 103870267 

MOTORISTA 100486 MARLON ROBERTO VITOR 30/10/1987 10.749.206-2 

MOTORISTA 98 MARLUCE DOS SANTOS FARIAS 19/01/1988 108012528 

MOTORISTA 100093 MATEUS CANONICE 17/03/1988 10639631-0 

MOTORISTA 100602 NARIOFLASIO DE SOUZA JUNIOR 08/05/1999 127297746 

MOTORISTA 122 PAULO HENRIQUE AÇALIN DE MELO 28/06/1983 83564520 

MOTORISTA 130 PAULO JOSÉ DA SILVA 18/02/1985 78354011 

MOTORISTA 100157 REGIANO DA SILVA E SOUZA 11/01/1981 86756811 

MOTORISTA 341 REGINALDO ALVES DE SOUZA 11/10/1984 86350025 

MOTORISTA 100626 RENAN PEREIRA DA SILVA 09/08/1995 124068193 

MOTORISTA 100774 RICARDO CARLOS DOS SANTOS 14/08/1985 247164627 

MOTORISTA 278 RICARDO MEIRA DE PAULA 22/02/1986 108688165 

MOTORISTA 100530 ROBERTO MARQUES DA SILVA CORDEIRO 03/07/1996 12.786.951-0 

MOTORISTA 93 ROBSON OLIVEIRA FERREIRA 01/06/1999 132921008 

MOTORISTA 100275 SERGIO RIBEIRO 26/03/1985 43315480 

MOTORISTA 100194 VALDENIR MOREIRA 10/03/1978 8.020.385.3 

MOTORISTA 295 VALDERI ANTÔNIO DA SILVA 23/12/1976 64621459 

MOTORISTA 100389 VALDIR ANTONIO DA SILVA 30/11/1981 78253428 

MOTORISTA 100169 WAGNER DOS SANTOS BROTTI 29/08/1989 96927193 

MOTORISTA 86 WAGNER SIMÕES 16/01/1979 71424790 

MOTORISTA 100675 WALTER DE SOUZA JORGE 18/03/1986 528625925 

MOTORISTA 24 WALTER INÁCIO DOS SANTOS JUNIOR 31/03/1990 104850774 

MOTORISTA 148 WILSON XAVIER NEGRI 09/08/1993 103592488 

NUTRICIONISTA 20 H 100102 ALINE NUNES DANTAS 04/12/1990 9936292-8 

NUTRICIONISTA 20 H 149 FERNANDA ALVES QUEIROZ 22/08/2001 142802880 

NUTRICIONISTA 20 H 187 GABRIELA ALENCAR SALOMÃO 12/05/1989 99903929 

NUTRICIONISTA 20 H 100575 JOICILENE TANIKAWA 29/04/1982 73650771 
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NUTRICIONISTA 20 H 100660 MARCIA APARECIDA DA CRUZ ROSSATO PACCO 05/09/1970 57304804 

NUTRICIONISTA 20 H 100062 MARIA ANITA DA SILVA SANTOS 23/06/1987 10.301.167-1 

NUTRICIONISTA 20 H 288 MATHEUS DA SILVA LIMA 07/05/1999 1534236252 

NUTRICIONISTA 20 H 100498 MICHELE ALVES DO NASCIMENTO ARTIOLI 14/03/1987 99053151 

NUTRICIONISTA 20 H 100487 ROSILAINE APARECIDA DA SILVA 22/03/1993 103822530 

NUTRICIONISTA 40 H 100711 ANA JÚLIA MOREIRA DA CRUZ 26/07/2002 149039384 

NUTRICIONISTA 40 H 100307 CAROLINE ARAUJO CERVELHERI 20/03/2000 144104072 

NUTRICIONISTA 40 H 100146 JAQUELINE FREIRE NERY 17/08/1997 422660036 

NUTRICIONISTA 40 H 21 JULIANA CAROLINA LOPES 29/09/1989 10.291.777-4 

NUTRICIONISTA 40 H 100557 KARINA DOS SANTOS SILVA 10/03/1999 138706036 

NUTRICIONISTA 40 H 100747 LAIS MORAIS LELI 01/02/1999 573129447 

NUTRICIONISTA 40 H 100669 LUCILA DE CARVALHO SILVA TAMAMARU 21/08/1966 28.491.646-8 

ODONTÓLOGO 100056 AMANDA EUNICE PEREIRA 02/08/2003 149811907 

ODONTÓLOGO 100693 ANA CAROLINE DOS SANTOS ROCHA 13/07/1989 10.354.485-8 

ODONTÓLOGO 100457 ANA FLAVIA RIBEIRO DE ASSIS 21/05/1988 101091759 

ODONTÓLOGO 100461 ANDRESSA MARA LOPES LESSE 07/07/1982 83574348 

ODONTÓLOGO 204 BRENDA RAIANE BARBIERI 07/10/1997 124288401 

ODONTÓLOGO 100046 CAMILA MAYUMI GIL ENDO 16/07/2002 145087805 

ODONTÓLOGO 100441 CLEIA CUSTÓDIO DO NASCIMENTO NOVAES 09/03/1986 83819189 

ODONTÓLOGO 100214 EMANUELLY RODRIGUES DA SILVA 11/03/2001 13.593.794.0 

ODONTÓLOGO 100078 ENDRYL FERNANDO FIGUEREDO VIEIRA 28/10/2000 132063915 

ODONTÓLOGO 100730 FABIANA IZOLAN SAUSEN 05/04/1974 9027610154 

ODONTÓLOGO 46 FERNANDA MAYUMI KOGA 08/06/1992 110010303 

ODONTÓLOGO 100580 JÉSSICA CRISTINA RIBEIRO OGSUKO CHUI 20/11/1995 131326254 

ODONTÓLOGO 100699 JÉSSICA FAUSTINO DOS SANTOS 23/05/1991 12.421.737-7 

ODONTÓLOGO 100603 JOÃO MARTINS DE SOUZA ITO 19/07/1994 104869106 

ODONTÓLOGO 100598 LARA TESCHI BRAVO 26/03/1997 497805170 

ODONTÓLOGO 100590 LARISSA MAYUMI DOS SANTOS IWASSE 21/10/1991 9.684.147-7 

ODONTÓLOGO 100336 LEONARDO AUGUSTO SIMÕES GARRIDO 16/08/1989 93144783 

ODONTÓLOGO 100220 LILIAN DE ALBUQUERQUE GONCALVES DOS SANTOS 21/11/1986 95937373 

ODONTÓLOGO 286 LUCAS DOS SANTOS 18/01/2000 131906870 

ODONTÓLOGO 100386 MARIA BEATRIZ FILOMENA CAETANO SILVA 26/11/2001 13165659-9 

ODONTÓLOGO 35 MARIA EDUARDA CANCELIERI GONÇALVES 01/02/2000 140687847 
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ODONTÓLOGO 100110 NAIR AGUILAR HASHIMOTO 15/03/1982 75572360 

ODONTÓLOGO 72 QUÉREN HAPUQUE MENEZES LIMA 04/08/1998 140120480 

ODONTÓLOGO 100639 RUBENS MONARI DE QUEIROZ FILHO 25/11/1997 583151620 

ODONTÓLOGO 100410 TAINÁ MORENO SIMPLÍCIO 17/10/1995 108708786 

ODONTÓLOGO 100372 TATIANE DE MELLO CUSTODIO FONSECA 05/01/1991 98434569 

OPER DE MÁQUINAS 213 ADRIANO SILVA BATISTA 23/07/1996 134347902 

OPER DE MÁQUINAS 100163 CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA FILHO 20/05/1976 68697255 

OPER DE MÁQUINAS 100196 EDSON APARECIDO DA SILVA DOS SANTOS 10/06/1987 90764462 

OPER DE MÁQUINAS 230 GILMAR GASPAR DOS SANTOS 24/07/1988 10.387.089-5 

OPER DE MÁQUINAS 100481 JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 15/01/1981 77330682 

OPER DE MÁQUINAS 147 LEANDRO MUNHOZ 27/03/1989 100095270 

OPER DE MÁQUINAS 100485 LUCAS PEREIRA DA SILVA 14/03/1984 97535566 

OPER DE MÁQUINAS 100519 MARCIO PEREIRA MENEGON 21/09/1982 83845435 

OPER DE MÁQUINAS 100086 REGINALDO JOÃO GRACIA 05/04/1982 92349985 

OPER DE MÁQUINAS 225 SEBASTIÃO FAUSTINO 23/05/1968 4547159-4 

OPER DE MÁQUINAS 119 VAGNER GOBI ZANELLA 06/01/1980 73879108 

OPER DE MÁQUINAS 100111 VINICIUS DA SILVA PEREIRA 17/08/1990 10571774-1 

PROF DE EDUC FÍSICA 100453 ADAO DOMINGOS DE OLIVEIRA JUNIOR 28/04/1988 90286510 

PROF DE EDUC FÍSICA 100301 ANDREIA DE CASTRO DOLCE 26/09/1990 10.435.771-7 

PROF DE EDUC FÍSICA 195 ANDRESSA BRANDÃO DE CARVALHO 30/04/1995 125682871 

PROF DE EDUC FÍSICA 100387 AYRA KAWANA ROGER 11/09/2000 137847396 

PROF DE EDUC FÍSICA 100396 CARLOS ALBERTO LEAL 06/11/1969 22.184.924-5 

PROF DE EDUC FÍSICA 100553 GISELE DAIANE DE FIGUEIREDO 02/05/1983 80560281 

PROF DE EDUC FÍSICA 100223 GUILHERME DOS SANTOS SILVA 19/10/1999 138433536 

PROF DE EDUC FÍSICA 100712 GUSTAVO PEREIRA 17/04/1995 10697174-9 

PROF DE EDUC FÍSICA 100375 HELOISA DUTRA VIANA BELLINI 10/10/1997 101468429 

PROF DE EDUC FÍSICA 100327 JOÃO PEDRO DEMBOGURSKI 29/01/1999 110095066 

PROF DE EDUC FÍSICA 100531 MARCOS HARUO ENDO JUNIOR 15/03/1994 101474879 

PROF DE EDUC FÍSICA 100369 NATALIA GABRIELI ROCHA DE ASSUMPÇAO 28/07/1997 125328822 

PROF DE EDUC FÍSICA 100095 RENATA DA SILVA ROSSI ALMEIDA 26/07/1988 96318227 

PROF DE EDUC FÍSICA 100758 RENATO CÉZAR ZAINE 27/02/1987 82640509 

PROF DE EDUC FÍSICA 241 RUAN CARLOS DA SILVA PESSINI 18/08/1993 10.784.322-1 

PROFESSOR 100681 ADRIANA ANGELA DA SILVA 28/01/1977 66136523 
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PROFESSOR 100305 ADRIANA CARLA DE SOUZA MALDONADO 28/08/1973 60953244 

PROFESSOR 100739 ADRIELY SANCHEZ 24/05/1995 12.966.109-7 

PROFESSOR 100243 ALÉCIO BARBOSA 24/11/1980 87362027 

PROFESSOR 100726 ALINE ESTAIANOV GOMES MEDEIROS 03/02/1991 104286445 

PROFESSOR 100599 ALINE NORBERTO DOS SANTOS 09/11/1991 107355898 

PROFESSOR 100113 ALINE VITOR SALIONE 22/11/1985 13215025-7 

PROFESSOR 100377 ALLANA DA SILVA FRIEDRICH 08/06/2006 151532926 

PROFESSOR 100077 AMANDA DE ALMEIDA MOTA 26/10/1998 132039178 

PROFESSOR 100166 AMANDA DOS SANTOS SANTANA 24/06/2002 140670820 

PROFESSOR 100403 AMANDA MARQUES MARTINS 15/02/2001 128645730 

PROFESSOR 206 AMARILDA ROSINÉIA DA SILVA ROCHA 26/03/1968 54603754 

PROFESSOR 274 ANA CAROLINE SOARES 15/05/2004 14.708.235-5 

PROFESSOR 165 ANA CLAUDIA SCHURER DE OLIVEIRA 14/12/1988 Mg 14189953 

PROFESSOR 100360 ANA KELLY RIBEIRO DA CRUZ 25/08/1998 136798464 

PROFESSOR 100152 ANA PAULA DA SILVA 06/04/1984 8.376.361-2 

PROFESSOR 160 ANA PAULA MARTINS FERREIRA BASTOS 10/04/1981 302742839 

PROFESSOR 100123 ANA PAULA PINHEIRO PERICELLI 20/08/1982 78913878 

PROFESSOR 100177 ANDRÉIA ALENCAR ALBUQUERQUE 18/10/1977 5.429.327-5 

PROFESSOR 100574 ANDRESSA DOS SANTOS GOMES 29/11/2003 154126201 

PROFESSOR 100296 ANDRIELY APARECIDA ROSSI DE OLIVEIRA 20/09/1999 125226159 

PROFESSOR 16 ANGELICA EUNICE PEREIRA DA ROCHA 28/10/1989 123625773 

PROFESSOR 100629 ANISIA DA SILVA CARVALHO 05/07/1969 5.199.950-9 

PROFESSOR 100069 ARIELI CAETANO DOS SANTOS 23/10/1990 10.872.792-6 

PROFESSOR 100391 BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS 11/07/1995 128651071 

PROFESSOR 100716 BIANCA PATTARO 16/04/1997 135417840 

PROFESSOR 100395 BRUNA DE FÁTIMA FERNANDES 18/03/1996 138372111 

PROFESSOR 326 BRUNA FERRARI 06/07/1988 98828613 

PROFESSOR 192 BRUNA FRANCISCO DE JESUS 04/04/1990 103870810 

PROFESSOR 100394 CAMILA CRISTINA GONÇALVES 15/07/1989 100854996 

PROFESSOR 17 CAMILA MARIA BURIOLA 30/05/1994 102433092 

PROFESSOR 100368 CARINA RODRIGUES SOARES 25/09/2002 14.512.827-7 

PROFESSOR 190 CAROLINA FERRARI 08/08/1984 90144693 

PROFESSOR 100710 CRISTIANE BISPO DA SILVA MARTINS 01/03/1977 6.866.172-2 
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PROFESSOR 89 DANIELA DA SILVA ALPANHEZ 15/12/1994 132002231 

PROFESSOR 100700 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 20/02/1999 53363173-7 

PROFESSOR 100179 DAYANE APARECIDA DE LIMA DA SILVA LÊ 26/04/1990 100723808 

PROFESSOR 63 DÉBORA CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA 16/05/1994 141430335 

PROFESSOR 61 DÉBORA XAVIER DE SOUZA FERNANDES 12/09/1992 108573325 

PROFESSOR 100416 DENISE MESQUITA FERNANDES 30/07/1990 110550596 

PROFESSOR 100128 DIONATAN BRITO SIQUEIRA 07/03/1992 103021685 

PROFESSOR 180 DJOVANA CRISTINA DOS SANTOS 22/04/1997 124208815 

PROFESSOR 100732 EDNA CRISTINA DOS SANTOS 04/10/1980 84345040 

PROFESSOR 304 ELIANA PEREIRA DE ALMEIDA FERRARI 11/06/1967 101552233 

PROFESSOR 223 ELIANE DA SILVA 11/12/1987 16002781391 

PROFESSOR 100149 ELICLEIDE SILVA SOARES 03/02/1987 101281086 

PROFESSOR 100686 ELISABETE PAIXÃO NUNES DE LIMA 15/10/1982 131813643 

PROFESSOR 143 ELISANGELA DE FREITAS BRITO 11/07/1981 81970122 

PROFESSOR 100448 ELISETE CARRION OCHNER 16/03/1973 5.429.366-6 

PROFESSOR 201 EMENUELLE LIRIEL SANTOS 06/11/2001 138407578 

PROFESSOR 100561 ERICA CORRÊA DE SOUZA 23/01/1994 106248419 

PROFESSOR 100609 ERICA MARIA DA SILVA 17/01/1982 78523409 

PROFESSOR 100388 ERMELISA KELLY MARCILIO GIACOMINI 08/04/1978 77070893 

PROFESSOR 100683 EVA FLAVIA DE SOUZA 22/12/1972 56588663 

PROFESSOR 145 ÉVELLYN FREITAS SILVA 24/02/2007 14.274.895-9 

PROFESSOR 169 FABIANA DE ALMEIDA BARBOSA DIAS 29/11/1986 98828583 

PROFESSOR 100058 FABIANE DA SILVA MARCELINO DE ALMEIDA 26/01/1983 90237160 

PROFESSOR 100447 FATIMA FIGUEIRA 23/11/1984 90058240 

PROFESSOR 100632 FERNANDA AMORIM DE SOUZA 03/09/1992 110557906 

PROFESSOR 100161 FERNANDA NATALINA MUNHOZ 12/12/1994 10.475.117-2 

PROFESSOR 100249 FERNANDA OLIVEIRA COSTA 24/02/2000 13.802.593-4 

PROFESSOR 100282 FERNANDA PEREIRA MELO 19/03/1978 75592477 

PROFESSOR 142 FLÁVIA RAMOS DA SILVA 08/10/1992 10.237.324 3 

PROFESSOR 100428 FRANCIELE IZA DA SILVA 22/11/1991 108688009 

PROFESSOR 154 FRANCIELY ALVES DOS SANTOS GALINA 12/10/1988 105249640 

PROFESSOR 100357 GABRIELA MANGUEIRA CAVALCANTE 04/05/2002 123639081 

PROFESSOR 100278 GABRIELI FIGUEIREDO VANZEI 26/08/1999 130065899 
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PROFESSOR 100703 GABRIELI MARTINS VITORINO DA SILVA 26/03/2003 136421620 

PROFESSOR 33 GESSICA APARECIDA VAZ RODRIGUES 11/06/1999 142536781 

PROFESSOR 100551 GESSICA CAMILA BATISTA DOS SANTOS 18/08/1991 110008635 

PROFESSOR 139 GIANI CRISTINA BORBA FAUSTINO 30/01/1973 79592668 

PROFESSOR 100542 GISLAINE RIBEIRO DA SILVA FREIRES 15/04/1991 12408978_6 

PROFESSOR 215 GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 10/04/1989 104366724 

PROFESSOR 100285 HELENA MARIA SALVALAGE 16/11/1962 36202246 

PROFESSOR 100538 HELIANA PARANHOS OLIVEIRA 01/10/1978 100501724 

PROFESSOR 100323 IASMIN APARECIDA MEDEIROS PEREIRA 06/11/1998 133096841 

PROFESSOR 100526 ISABELA BEATRIZ RUGERI NOGUEIRA 04/02/2003 147188617 

PROFESSOR 100491 ISABELA VIEIRA LOPES SILVA 23/02/1993 130520987 

PROFESSOR 100635 JANAÍNA RAFAELA BENTO DE FREITAS 18/03/1989 10.245.492-8 

PROFESSOR 100200 JANE APARECIDA DA SILVA 09/09/1991 108597984 

PROFESSOR 159 JAQUELINE MARTINS DOS SANTOS 08/10/1991 106933467 

PROFESSOR 100594 JEANE KELLY APARECIDA DOS SANTOS VIANA 11/10/1990 96841590 

PROFESSOR 100544 JEFFERSON SANTANA VIEIRA DOS SANTOS 12/03/2005 14733821 

PROFESSOR 100239 JHENIFER BUENO DE SOUZA 19/11/1996 133668519 

PROFESSOR 100020 JOAO HENRIQUE SOUZA SILVA 09/06/2003 144559061 

PROFESSOR 100608 JOCILEIA QUADROS MORONI 10/04/1987 1010181 

PROFESSOR 168 JOSELEIDE OLIVEIRA SANTOS 11/07/1974 63791822 

PROFESSOR 197 JOSIELY VIVIAM SOUZA RIBEIRO 24/06/2002 145213045 

PROFESSOR 100352 JÚLIA EDUARDA CARDOSO GARCIA 04/03/1996 12.786.031-9 

PROFESSOR 100361 JULIANA ANDRADE DUARTE 13/03/1985 96858043 

PROFESSOR 100572 JULIANA CORRÊA DE LIMA GALLINA 17/03/1976 64703366 

PROFESSOR 100556 JULIANA DOS SANTOS PINTO DA SILVA 05/10/1975 91275813 

PROFESSOR 34 JULIANI DA COSTA CAMPONEZ 03/03/1991 106248338 

PROFESSOR 205 JÚLIO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 30/04/1993 108934450 

PROFESSOR 100363 KARINA GERACINA PAULA DO VALLE 28/11/1986 97292590 

PROFESSOR 100456 KAROLYNE OLIVEIRA BEBIANO 03/03/2003 595059958 

PROFESSOR 100563 KÁTIA CORRÊA DE SOUZA 10/04/1988 106248427 

PROFESSOR 100668 KEYLA MONIQUE DE SOUZA BEZERRA 10/01/1995 127965668 

PROFESSOR 358 LAIANI GERACINA OLIVEIRA 09/04/1995 10.870.882-4 

PROFESSOR 191 LAIS FERNANDA ALVES DOS REIS 04/07/1995 10.400.805-4 
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PROFESSOR 100742 LARISSA MARISA LOPES DE SOUZA 10/12/2000 140094501 

PROFESSOR 162 LARISSA SILVA SANTOS 12/02/1998 12.744.938-4 

PROFESSOR 100417 LIGIA MENDES DOS SANTOS 29/01/1983 92694380 

PROFESSOR 100343 LILIAM CONSOLI FRAQUETA 25/05/1979 78896701 

PROFESSOR 100605 LILIAN FERNANDA SALVALAGEO DE ARAÚJO 28/07/1991 102249887 

PROFESSOR 332 LUCIANA REGINA DA SILVA 14/10/1978 7.544.382-0 

PROFESSOR 100324 LUCIANO DA SILVA CONCEIÇÃO 28/12/1996 129873213 

PROFESSOR 363 LUCIMARA ALVES MONTEIRO 22/08/1974 85377990 

PROFESSOR 100759 MAGDA DA SILVA 04/05/1984 80587180 

PROFESSOR 100165 MAIRA REGUINE BORBA DA SILVA 16/06/1991 10.834.421-0 

PROFESSOR 100212 MAISA RAFAELA LUIS DE LIMA BENTO 01/05/1991 105324359 

PROFESSOR 100450 MARA CRISTINA DA SILVA 17/10/1983 95295045 

PROFESSOR 256 MÁRCIA DOS SANTOS DE JESUS 19/12/1982 66.263.314-3 

PROFESSOR 283 MARCIA IZELDA MARQUES DE LIMA 06/02/1985 103870690 

PROFESSOR 361 MARCILÉIA MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES 06/02/1984 9.953.965-8 

PROFESSOR 100335 MARIA APARECIDA LOPES 10/08/1968 195943582 

PROFESSOR 100560 MARIA CICERA DE SOUZA LIMA 12/11/1970 5220901-3 

PROFESSOR 100096 MARIA EDUARDA APARECIDA GALDINO 05/11/2001 146555640 

PROFESSOR 100517 MARIA EDUARDA APARECIDA MENEGON 08/05/2002 138408345 

PROFESSOR 100483 MARIA FANTINI DE FARIA 17/08/1971 58767948 

PROFESSOR 45 MARIA FERNANDA COUTO DA SILVA 26/11/1984 92060683 

PROFESSOR 245 MARIA JOSE DE LIMA 18/12/1964 4.642.770-0 

PROFESSOR 100173 MARIANA DA SILVA 15/02/1998 142885964 

PROFESSOR 229 MARIANA LUIZA SILVÉRIO 09/07/2003 140389714 

PROFESSOR 100244 MARTA HELENA BULGARELLI 02/01/1965 388557971 

PROFESSOR 100355 MICAELE SCREMIN MONTEIRO 24/05/1993 107788492 

PROFESSOR 118 MICHELE CLEMENTINA SILVA RODRIGUES DE LIMA 22/07/1992 98819231 

PROFESSOR 100564 MICHELLI CORREA DE SOUZA 10/03/1998 136823060 

PROFESSOR 100255 MICHELLY BATISTA RODRIGUES 22/11/1996 13468170-5 

PROFESSOR 100258 MILENA DA SILVA COSTA 27/04/1998 129011742 

PROFESSOR 100579 MILENA RODRIGUES MAIAN 26/07/2002 12.838.222-4 

PROFESSOR 100316 MONICA GERACINA PAULA 05/08/1985 92531627 

PROFESSOR 100692 MONIQUE SALVADEGO BUENO 10/12/1992 127107939 
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PROFESSOR 161 NAIARA FERNANDA GONÇALVES SANTANA 26/04/1996 108932295 

PROFESSOR 100420 NAIZA FERNANDA MUNIZ 18/09/1994 11047864-0 

PROFESSOR 100497 NATÁLIA ALAINE STEFANO ISAAC 22/12/1988 9.987.981-5 

PROFESSOR 100581 NATAN ALVES OLYMPIO 03/01/2003 14.883.546-2 

PROFESSOR 100640 NAYARA RAMOS CHIOCA VISSOTTO 01/07/1987 94767059 

PROFESSOR 100642 PAMELA DE CASSIA OLIVEIRA PERONDI 22/05/1998 123986822 

PROFESSOR 11 PATRICIA ARIADNY FERRO 26/03/1996 133397540 

PROFESSOR 100201 PATRICIA BUSO ROVIDA 20/01/1980 79386146 

PROFESSOR 100552 PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS BERTON 08/07/1991 12.346.628-4 

PROFESSOR 269 PATRICIA RODRIGUES AMARAL 19/04/1999 129815809 

PROFESSOR 100573 PAULA CRISTINA DA SILVA 08/04/1986 98662561 

PROFESSOR 100393 RAFAELA DE OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA 12/02/2000 132948534 

PROFESSOR 100460 RANY DA SILVA RIOS 27/11/1997 124197767 

PROFESSOR 100536 REGIANE FRANCISCA PEREIRA 10/03/1981 89204496 

PROFESSOR 172 ROSANA MACIEL DO NASCIMENTO MELO 05/07/1974 61094571 

PROFESSOR 100297 ROSEMAIRI DOS SANTOS 19/02/1979 78896906 

PROFESSOR 100409 ROSIMARA TELES DE CARVALHO 29/11/1984 93066634 

PROFESSOR 100566 SAMARA PERICELLI 02/09/1987 91430339 

PROFESSOR 100503 SILVANE SEVERO DOS SANTOS 15/10/1990 107339612 

PROFESSOR 100240 SIMONE APARECIDA PEROBELLI 05/03/1984 7.891.390-8 

PROFESSOR 100071 SOLANGE RODRIGUES CORDEIRO 17/07/1976 300342755 

PROFESSOR 100511 SONIA APARECIDA FERNANDES ORTEGA 21/08/1976 66391817 

PROFESSOR 100390 STELLA CRISTINE SANTANA 20/08/2003 155743514 

PROFESSOR 100052 SUZANA ALCÂNTARA DA FONSECA 14/04/1991 10.445.101-2 

PROFESSOR 100506 TAIRINY LOPES BRITO 14/11/1992 125822878 

PROFESSOR 100045 TAIS RAIS DOS SANTOS REIS 01/12/1992 104169341 

PROFESSOR 314 TALLYS LAISSON ISAAC VITOR 11/07/2002 146509959 

PROFESSOR 333 TAMIRES SANTOS PINHEIRO CAVALCANTE 08/10/1987 153028516 

PROFESSOR 100655 TANIA APARECIDA DOS SANTOS AQUINO MASTEGUIN 21/10/1985 83845678 

PROFESSOR 183 THAYS ALEXANDRA DE SOUZA ROSA MIRANDA 20/05/1992 110008856 

PROFESSOR 100611 VALERIA MIRANDA DOS SANTOS 12/05/1974 59182218 

PROFESSOR 100049 VANESSA HILANA GONÇALVES OLIANO 24/08/1995 110022808 

PROFESSOR 360 VERA LUCIA FERREIRA MEDEIROS 19/04/1980 9.124.427-6 
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PROFESSOR 100 VERÔNICA JUNQUEIRA SCHURER 30/12/2000 13.379.121-3 

PROFESSOR 134 VERONICA MORAES ROCHA 10/06/1998 126920210 

PROFESSOR 100442 VICTÓRIA SANTOS DE SOUZA 20/02/2002 13.607.890-9 

PROFESSOR 100030 VIVIAN JULIANE OLIVEIRA DE LIMA 14/11/1978 69925596 

PROFESSOR 100213 YARA APARECIDA VIEIRA MACIEL 09/12/1985 103455359 

PROFESSOR 100310 YARA DO NASCIMENTO JONAS 21/03/1996 109541516 

PROFESSOR DE ARTE 100587 AILSON RODRIGUES SENA SILVA 16/10/1997 126049749 

PROFESSOR DE ARTE 100713 ALEZANGELA ELIAS MARTINS SILVA 01/09/1976 64411748 

PROFESSOR DE ARTE 100623 ANA CLAUDIA ALVES PEREIRA 26/12/1996 133959874 

PROFESSOR DE ARTE 100178 ELISÂNGELA FIORILLO 10/03/1978 71766527 

PROFESSOR DE ARTE 100202 PATRICIA BUSO ROVIDA 20/01/1980 79386146 

PROFESSOR DE ARTE 100160 SABRINA JORGE DOS SANTOS 23/06/1995 111279250 

PSCÓLOGO 251 ALINE DOS SANTOS ARAUJO 29/09/1993 126889674 

PSCÓLOGO 100405 ANA CAROLINA CAPELOTI 02/02/1994 409815688 

PSCÓLOGO 100195 ANA LUCIA CONSTANTE DE MORAES 23/06/1976 212878670 

PSCÓLOGO 100406 ANDRESSA RIBEIRO RODRIGUES 25/03/2000 138915204 

PSCÓLOGO 100339 BRUNA FERNANDA DO NASCIMENTO BOMFIM 28/02/1995 401314029 

PSCÓLOGO 324 DANIELE DEZIDÉRIO 13/02/1989 9916490-5 

PSCÓLOGO 30 DESIRÉE CAZUZA ISMAIL BELATO 02/10/1997 140327069 

PSCÓLOGO 100319 ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA 25/04/1992 48490656-2 

PSCÓLOGO 100734 FANIA MARISMEIRE MARCELINO 07/12/1970 60517789 

PSCÓLOGO 100211 GABRIELE COLOMBARI 02/07/1999 144210654 

PSCÓLOGO 100257 GESSICA ARAUJO LEITE DA SILVA 26/10/1997 134004592 

PSCÓLOGO 100667 GIOVANA GOMES FRANCHIM 27/10/1998 134597593 

PSCÓLOGO 100423 GUSTAVO FIGUEIREDO PIRES CORRÊA 08/10/1980 73889480 

PSCÓLOGO 100532 ISABELLE CRISTINA VELASCO HAGUIUDA 31/01/1990 467237827 

PSCÓLOGO 349 JEFFERSON APARECIDO CALDEIRA GOMES 01/10/1973 52078636 

PSCÓLOGO 100750 JESSICA OLIVEIRA CUSTODIO 15/03/1994 1228728 

PSCÓLOGO 100205 KAMILA MOREIRA SCACO 04/06/1996 137039389 

PSCÓLOGO 100314 KELI APARECIDA DE MELO MATEUS SETIM 06/12/1980 65439743 

PSCÓLOGO 287 KÉSIA APARECIDA GALINDO DE OLIVEIRA NISHIKAWA 03/11/1983 82496157 

PSCÓLOGO 100746 LARISSA MORIYAMA SAITO 24/05/2001 125453996 

PSCÓLOGO 100652 LORRAYNE FERREIRA PRESTES 27/06/2001 13911134 
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PSCÓLOGO 100651 LUIZ HENRIQUE ALVES 31/03/1999 131243537 

PSCÓLOGO 307 MAÍRA DOS SANTOS CARI 06/08/1985 8452538-3 

PSCÓLOGO 100246 NATALIA MIOTTO COSTA 30/12/1990 98243690 

PSCÓLOGO 100763 PATRÍCIA ALVES PEREIRA 21/12/1978 77560548 

PSCÓLOGO 100362 ROBSON LEANDRO LIMA 27/10/1989 96655797 

PSCÓLOGO 109 SABRINA DA COSTA OLIVEIRA 26/08/1999 128646540 

PSCÓLOGO 100607 TALITA DANTAS FERREIRA 22/10/1987 93216067 

PSCÓLOGO 140 TALYTA BEZERRA DE SOUZA 30/04/1993 94182980 

PSCÓLOGO 100677 TATIANA VICENTE DA SILVA 13/02/1995 130586422 

PSCÓLOGO 100233 TAYNA NAIANE BARBOSA DA SILVA 01/04/1997 49891947 

PSCÓLOGO 100654 THAIS FERNANDA KOSAK 07/09/1999 14.082.573-5 

PSCÓLOGO 285 THAIS NAYARA SOUSA FADELLI 27/07/1990 106315280 

PSCÓLOGO 100614 VITÓRIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 06/04/2000 627777995 

PSCÓLOGO 210 VIVIANE BARBALHO VIANA 18/04/1977 278975410 

TÉCN EM ENFERMAGEM 135 ALESSANDRA MARIA RODRIGUES DE MELO 16/01/1982 78897228 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100074 ALEX BARBOSA SANTOS 23/10/1997 132868476 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100728 ANA CAROLINA SILVA 31/03/2002 141177613 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100229 ANA CRISTINA VILAÇA DO NASCIMENTO 18/04/1990 127944377 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100666 ANDRÉ GUSTAVO FELIPE DOS SANTOS 01/05/1973 56355200 

TÉCN EM ENFERMAGEM 178 ANDRESSA MOCHI OLIVEIRA 19/12/1994 128591508 

TÉCN EM ENFERMAGEM 351 ANGÉLICA NOGUEIRA CARDOSO 18/03/1989 108688017 

TÉCN EM ENFERMAGEM 228 CRISTINA PEREIRA DE LIMA 07/03/1994 10.571.701-6 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100309 EDICLÉIA FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 10/08/1980 83845520 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100492 EDNA LOBIANCO 14/01/1971 61384944 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100286 ELAINE CRISTINA LOPES 24/05/1996 133765476 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100520 ELIANE APARECIDA DA SILVA MENEGON 21/04/1985 100696169 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100063 GABRIELA ALVES SANTOS NOGUEIRA 19/05/1991 103012198 

TÉCN EM ENFERMAGEM 303 GEOVANE ALVES DA COSTA 19/11/1991 98335960 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100015 HENRIQUE RAIMUNDO DA SILVA 14/12/2001 148703418 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100672 IRACEMA MASSUIA MAMEDE 19/10/1971 61249397 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100606 ISA BEATRIZ GUIMARÃES SILVA 17/03/1998 133607404 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100236 JÉSSICA APARECIDA BARTELLI 07/12/1993 12.781.028-1 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100334 JOÃO VITOR LONGO 20/08/1998 126663790 
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TÉCN EM ENFERMAGEM 100550 JOICE FERNANDA DE ANDRADE SILVA 28/01/1983 98351949 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100401 JOSÉ JÚNIOR BENTO 20/08/1993 107692908 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100426 LARISSA DOS SANTOS SOUZA 11/06/1984 8056001 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100397 LEANDRA APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES 13/04/1976 6.792.558-0 

TÉCN EM ENFERMAGEM 298 LUDIMILA RIEDO DE LIMA 07/05/1999 125809049 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100367 LUZIA MARQUES DE OLIVEIRA 14/12/1971 63975923 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100707 MAIARA APARECIDA DO SANTOS LIMA 21/04/1992 124488303 

TÉCN EM ENFERMAGEM 239 MARIA ADRIANA DA SILVA SOUZA 30/11/1980 81228256 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100376 RAQUEL CAROLINE PEREIRA GERMANI 24/03/2001 154696830 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100588 ROSIANE ALVIN GOMES DE LIMA 08/08/1976 67213114 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100164 SANDRA REGUINE BORBA 24/05/1974 6.253.731-0 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100256 SANDY GABRIELLI DA SILVA SOARES 13/08/2000 146996868 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100451 SONIA APARECIDA SOUZA FERREIRA 30/10/1982 8.916.159-2 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100099 SUELEN MAIANA MORETTO 07/07/1987 9.953.953-4 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100664 SUELY ALVIN DA SILVA 29/01/1970 48302637 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100085 TAIS CRISTINA SOUZA SILVA GONÇALVES 14/08/1994 130772617 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100612 TEREZIANA GERVONI DE JESUS 03/09/1987 10485086-3 

TÉCN EM ENFERMAGEM 222 UÉRICA DOS SANTOS SOUZA 23/06/1988 106935700 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100331 VALDECIR DA SILVA REIS 27/10/1980 8.908.075-4 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100182 VALDENICE BAHIANO DE OLIVEIRA 01/08/1985 100520133 

TÉCN EM ENFERMAGEM 305 VANESSA CARDOSO CARLOS 25/12/1988 104126359 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100072 VÂNIA DOS SANTOS GONÇALVES 14/10/1982 90888790 

TÉCN EM ENFERMAGEM 100340 VILMA LEITE DE SOUZA 15/08/1975 304687431 

TÉCN HIGIENE DENTAL 203 CAMILA APARECIDA AMORIM GONÇALVES 03/02/1998 129364289 

TÉCN HIGIENE DENTAL 100541 LETICIA ARAÚJO DA COSTA 08/01/1983 77656480 

TÉCN HIGIENE DENTAL 18 TANIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 26/03/1984 93355628 

TÉCNICO AGRÍCOLA 100315 LAZARO GABRIEL SILVA 04/09/1992 108599324 

TÉCNICO AGRÍCOLA 100147 RAFAEL VICENTE DA SILVA 05/10/1999 137271958 

TÉCNICO AGRÍCOLA 100643 ROSELI MARIM DE SOUZA 11/04/1981 8.670.325 4 

TRATORISTA 171 FELIPE CARVALHO BARROS MENDONÇA 17/04/1990 110577907 

TRATORISTA 100620 LUIZ ANTONIO DA SILVA 31/01/1966 20649101 

TRATORISTA 65 PEDRO ALVES DE ALMEIDA 01/06/1975 96858205 

Total: 884 inscritos     

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

28 

 
 

2. Homologar a inscrição do candidato abaixo relacionado como pessoa com deficiência 
PcD, que teve a inscrição deferida nesta condição em 30 de junho de 2023, através do Edital nº 
001.002/2023. 

 
CARGO INSCR NOME DO CANDIDATO DA NASCIM DOCUM 

OPERADOR DE MÁQUINAS 100086 REGINALDO JOÃO GRACIA 05/04/1982 92349985 

 
 

Inajá (PR), 14 de julho de 2023 
 
 

ANA PAULA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 

Decreto n° 057/2023 

Inajá (PR), 14 de julho de 2023

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público

Decreto n° 057/2023



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 16 DE JULHO DE 2023
Nova Esperança nº 3588 - Colorado nº2675 09www.oregionaljornal.com.br

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

Floraí- Pr, 14 de julho de 2023 
 
Indicação provisória à seleção de vagas remanescentes e reclassificação de beneficiários para o 
Auxílio Transporte aos Estudantes, classificados pela Comissão de Seleção especialmente nomeada 
para tal finalidade, através do Decreto municipal n.º 138/2023, para o exercício de 2023, nos termos 
da Lei Municipal n.º 1.296/2013 e suas alterações. 
 
Análise feita pela comissão:  
 
Prefeita Municipal: Edna de Lourdes Carpiné Contin 

 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza    Jamila Rodrigues de Souza Santos  
 
Kele Cristhine Martins Jipato     Eliana Ronca Mantovani  

Maria Angela Zampieri Gimenez   João Antonio Martins do Nascimento 
 
 

QTDE ALUNO CPF 
01 JOSE LUCAS GRIGOLETO GAMA 098.621.639-92 
02 GUSTAVO PEDRONE LONGO 107.976.509-38 
03 MARIA EDUARDA CAGLIARI 131.149.339-55 
04 VINICIUS HENRIQUE TESSAROLO 118.810.289-33 
05 LUCIANE DE SOUZA OBINO 047.491.909-93 
06 IGOR CARVALHO BARRAGAN 105.665.249-70 
07 LUCAS LUGLI 120.782.999-44 
08 MARCOS VINICIUS APARECIDO PRIULI 116.300.689-00 
09 EDUARDA FIAIS DE LIMA 127.969.469-67 
10 ANNE CARLA RIBEIRO DA SILVA SALVALAGIO 124.792.439-40 
11 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS 095.670.479-44 
12 JOÃO PEDRO GIMENEZ MUNHOZ SARAN 131.161.909-76 
13 BRUNA CAMARGO CAVASSANI 133.977.049-01 
14 LUIZ PAULO DA SILVA 087.101.969-86 
15 LAIZ APARECIDA FERREIRA DA SILVA 546.353.708-95 
16 GIOVANNA BLITZ FÁVARO 121.703.839-64 
17 JOÃO PEDRO RODRIGUES MUNHOZ 127.730.569-22 
18 JOÃO VICTOR BORELLI 108.968.169-07 
19 ANA GIULIA LOPES CECHINATO 132.935.629-22 
20 ELIZANGELA DE LIMA ALVES 026.111.829-30 
21 JOÃO VICTOR CORDEIRO BARBOSA 139.475.419-10 
22 TAYNARA FERNANDES DA SILVA 108.731.949-85 
23 BEATRIZ SERENINI MARINOZI 115.620.499-25 
24 JULIA INACIO DOS SANTOS 072.891.189-28 
25 ADEMIR RAMPANI SIQUEIRA 130.131.879-56 
26 PAULO RICARDO DO NASCIMENTO COSTA 084.081.049-00 
27 GIOVANNA LETTICIA DA SILVA MAZUCA 133.421.909-57 
28 JOYCE PRATES MANCUZO 107.430.809-39 
29 EMANUELY NICOLETTI GALINA 094.605.619-69 
30 MARIA EDUARDA SCALÃO RODRIGUES 389.895.558-33 
31 CAROLINE DAS NEVES MARINOZZI 094.604.869-08 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

32 ANA CLARA BUFALO MELO  160.734.559-50 
33 ANA JULIA BOTARO SANCHES 121.782.589-48 
34 BRUNO VICENTE BORELI 105.667.819-48 
35 LUIZ FELIPE DA SILVA DE SOUZA 130.285.669-31 
36 RAPHAEL MANTOVANI SFORDI 127.585.729-90 
37 ANA ALICIA SCHIAVON DAMIÃO 110.345.609-13 
38 RAFAEL DA SILVA SANCHEZ 112.688.239-96 
39 JOÃO VITOR ZAQUEU LEMES 135.588.659-79 
40 JOÃO PEDRO CHAVES BRAMBILLA  089.952.889-90 
41 JENEFFER LORANE DOS SANTOS FREITAS 094.605.569-65 
42 HELOISA TRISSOLDI VICENTIN 117.711.559-06 
43 ROGER COLUCCI PEDRONE  137.316.759-94 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 070/2023 
 

DATA: 03 DE JULHO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Fabiane Cristina Picoli Enfermeira 02/09/2014 2021/2022 17/07/2023 a 
05/08/2023 

Mario Ronaldo Longhini Escriturário 01/06/2011 2022/2023 03/07/2023 a 
22/07/2023 

Sueli Novakowski Psicóloga 06/08/2012 2022/2023 03/07/2023 a 
22/07/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de julho de 2023. 

    
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 065/2023 
 

DATA: 26 DE JUNHO DE 2023 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento datado e protocolado em 26/06/2023, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Autorizar na data de 27 de junho de 2023, o 

retorno ao trabalho da LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, 

iniciada em 30/06/2021, a Sra. LETICIA IARA DA SILVA, portadora do CPF 

n.º 088.507.91917, no cargo de MONITOR DE ARTESANATO, admitida em 

06/08/2012, para exercer suas funções do cargo. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 26 de junho de 2023. 
 
 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
PORTARIA N.º 066/2023. 
 

DE 26 DE JUNHO 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, tendo em vista ATESTADO MÉDICO datado em 27/06/2023, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA À GESTANTE de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo de remuneração, pelo 

período de 27/06/2023 a 23/12/2023, à LETICIA IARA DA SILVA, Funcionária 

Pública Municipal, exercendo o cargo de MONITOR DE ARTESANATO, 

admitida em 06/08/2012, conforme Lei n.º 1248/22 e Lei n.º 980/2017. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82  -  CEP 87670-000  -  FONE (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

 
PORTARIA N.º 067/2023, DE 03 DE JULHO DE 2023. 

 
SÚMULA: Dispensa professora municipal que desempenhou 

função de Coordenação Pedagógica, e dá outras 
providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Fica dispensada desde a data, 01 de julho de 2023, a 

Professora abaixo relacionada que desempenhou a função de Coordenação 
Pedagógica, conforme estabelecimento indicado e respectivos porcentuais de 
gratificação pelo exercício de sua função, previsto na Lei n.º 868/2013, de 22-08-
2013. 

NOME FUNÇÃO ESTABELECIMENTO 
Renata Reguini de Paula 

Serafim 
Coordenadora 

Pedagógica 
Centro Municipal de Educação 

Infantil Antônio Monteiro 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 03 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80/82  -  CEP 87670-000  -  FONE (44) 3440-1221 
E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

PORTARIA N.º 068/2023, DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

SÚMULA: Nomeia professor municipal para desempenhar a 
função de Coordenação Pedagógica, e dá outras 
providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Fica nomeada a partir desta data, 03 de julho de 2023, a 

Professora abaixo relacionada para desempenhar a função de Coordenação 
Pedagógica, com respectivos porcentuais de gratificação pelo exercício de sua 
função, previsto na Lei n.º 868/2013, de 22-08-2013. 

 
NOME FUNÇÃO ESTABELECIMENTO 

Maria Cícera de Souza Lima Coordenadora 
Pedagógica 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Antônio Monteiro 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 069/2023 

 

DATA: 03 DE JULHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos servidores 

abaixo relacionados, conforme Art. 92 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/11/2022: 
 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Adriana Cristina Aguilar Fiscal de 
Tributos  03/06/2002 2022/2023 03/07/2023 a 

01/08/2023 
Aline Beatriz Ferreira 
Rodrigues Escriturária 06/08/2012 2021/2022 30/05/2023 a 

28/06/2023 
Angela Eunice Pereira 
de Souza 

Agente de 
Serviços Gerais 27/08/2012 2021/2022 10/07/2023 a 

24/07/2023 
Dayane Conceição de 
Souza Chefe de divisão 21/09/2021 2022/2023 03/07/2023 a 

01/08/2023 
Lucia Meire de Souza 
Dutra 

Agente de 
Serviços Gerais 01/02/2008 2022/2023 03/07/2023 a 

01/08/2023 
Roseli Martins dos 
Santos 

Agente de 
Serviços Gerais 03/06/2002 2022/2023 10/07/2023 a 

08/08/2023 

Uerica dos Santos Agente de 
Serviços Gerais 20/06/2016 2022/2023 03/07/2023 a 

01/08/2023 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de julho de 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 074/2023 DE 13 DE JULHO DE 2023  

 
SÚMULA: Declara Revogado na Plataforma 
Licitanet Itens dos Pregões Eletrônico Nº 
16/2023 dá outras providências.       

   
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
             CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 16/2023, tornando-se assim 
REVOGADO O CERTAME. 

   
 

D E C R E T A: 
 

 
              Art. 1º - Fica declarado REVOGADO O CERTAME para todos os 

efeitos administrativos cujo o objeto seria a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UNIFORME ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, PR, modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023. 

Art. 2º - Compete ao Departamento de Licitações e Contratos a 
adoção das providências necessárias ao encerramento do Processo ou a 
republicação do mesmo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem 
como o seu respectivo arquivamento se for o caso. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.    

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 13 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.112/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa através de registro de preços para futuras e possíveis aquisições de 

forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 

utensílios de cozinha, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos 

departamentos  do município de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°   28/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

GALERA DA CESTA BASICA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 45.693.344/0001-61. 

aditivam o contrato com término 31/07/2024 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 12 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.113/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa através de registro de preços para futuras e possíveis aquisições de 

forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 

utensílios de cozinha, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos 

departamentos  do município de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°   28/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a 

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 

06.974.929/0001-06. aditivam o contrato com término 31/07/2024 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 12 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.119/2022,  objetivando a Eventual e 

Futura contratação de empresa do ramo, para prestação de serviços de serralheria 

(metalúrgica) de acordo com a necessidade, para prestação de serviços para 

reformas/manutenção, e fabricação de portões, grades, janelas, portas dentre outros 

serviços a fim de atender as demandas dos Departamentos Municipais, pelo período 

de 12 meses.. decorrente de Pregão n°   31/2022, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PREMIUM CALHAS E 

RUFOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 33.233.854/0001-77. aditivam o contrato 

com término 31/07/2024 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas 

de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 12 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.110/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa através de registro de preços para futuras e possíveis aquisições de 

forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 

utensílios de cozinha, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos 

departamentos  do município de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°   28/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a JD 

ELETRO COMERCIAL LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 36.091.140/0001-60. 

aditivam o contrato com término 31/07/2024 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 12 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.114/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa através de registro de preços para futuras e possíveis aquisições de 

forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 

utensílios de cozinha, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos 

departamentos  do município de cruzeiro do sul.. decorrente de Pregão n°   28/2022, 

que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a BELA 

KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 

29.530.767/0001-04. aditivam o contrato com término 30/07/2024 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 12 de julho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 

PORTARIA N.º 063/2023 
 

DATA: 12 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento datado e protocolado em 05/12/2023, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 

remuneração, a partir de 12/06/2023, a Sra. CLEUIDS APARECIDA NUNES 

DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 053.081.929-52, Funcionária Pública 

Municipal no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, admitida em 

01/02/2008, conforme Art. 110, da Lei Municipal 1.248/22, de 21/11/2022. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 12 de junho de 2023. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS CESAR SUGIGAN
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EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, Estado do Paraná, sito a Rua Pedro Paulo Venério, nº 1026, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.970.334/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Waldemar 
Naves Cocco Junior, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO para 
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção 
e fornecimento de materiais gráficos para atender a demanda de todas as secretarias do Município 
de Paranacity – PR, com entrega fracionada nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 055/2023 

                   L F CORREA GRAFICA E CIA LTDA               04.400.137/0001-94 

 
 

Município de Paranacity (PR), 13 de julho de 2023. 
 

 
 
 

 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$ 

1 210,00 MT2 

ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL, 
PARA VÁRIOS DEPTOS 
DA PREFEITURA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 54,98 R$ 11.545,80 

3 100,00 BL 

ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E-SUS: 
TAMANHO 20x30cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,70 R$ 870,00 

5 200,00 BL 

ATESTADO DE 
VACINAÇÃO - SETOR DE 
IMUNIZAÇÕES - SULFITE 
75G - IMP. 01, 14X10 CM, 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 3,65 R$ 730,00 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO Nº 026/2023 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 

 

 
 

 

7 100,00 BL 

ATESTADO MÉDICO: 
TAMANHO 16x20cm; 
SULFITE 50g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS; 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,35 R$ 535,00 

11 50,00 BL 

AVISO DE PESAGEM: 
TAMANHO 17x9,5cm; 
SULFITE 75g. IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 3,35 R$ 167,50 

12 50,00 BL 

AVISO DE VERIFICAÇÃO 
DE PRESSÃO ARTERIAL: 
TAMANHO 17x9,5cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 3,14 R$ 157,00 

13 50,00 BL 

BOLETIM DE 
ATENDIMENTO 
CONSELHO TUTELAR: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,39 R$ 369,50 

14 30,00 BL 

BOLETIM DE 
RECONHECIMNETO 
GEOGRÁFICO FAD-05: 
TAMANHO 21x29cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01. 
COR. BLOCO COM 100 
FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,80 R$ 234,00 

15 20,00 BL 

BOLETIM DIÁRIO DE 
PRODUÇÃO 
DENGUE/ENTOMOLOGIA: 
TAMANHO 20x30cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 10,35 R$ 207,00 

16 50,00 BL 

CADASTRO DA FAMÍLIA: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,86 R$ 293,00 

17 30,00 BL 

CADASTRO DE 
GESTANTE: TAMANHO 
21x29,7cm; SULFITE 75g. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 6,55 R$ 196,50 

18 50,00 BL 

CADASTRO DOMICILIAR 
ATENÇÃO BÁSICA E-SUS: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 6,25 R$ 312,50 

 

 
 

 

FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 UNIDADES. 

19 100,00 BL 

CADASTRO INDIVIDUAL 
ATENÇÃO BÁSICA E-SUS: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 1,25 R$ 125,00 

20 500,00 UN 

CARTÃO DE 
ACOMPANHAMENTO 
DENGUE: TAMANHO 
9x30cm; SULFITE 180g; 
IMP. CROMIA. FRENTE E 
VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,20 R$ 100,00 

21 500,00 UN 

CARTÃO DE 
AGENDAMENTO: 
TAMANHO 9x14cm; 
SULFITE 180g; IMP. 01 
COR FRENTE E VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,10 R$ 50,00 

22 5.000,00 UN 

CARTEIRA CONTROLE 
DIABÉTICO/HIPERTENSO: 
TAMANHO 12,5x19cm; 
SULFITE 180g; IMP. 01 
COR FRENTE E VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,15 R$ 750,00 

23 5.000,00 UN 

CARTEIRA DE CONTROLE 
DE GLICEMIA: TAMANHO 
10x15cm; SULFITE 180g; 
IMP. 01 COR FRENTE E 
VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,10 R$ 500,00 

24 4.000,00 UN 

CARTEIRA DE 
VACINAÇÃO: TAMANHO 
21,5x8cm; SULFITE 180g; 
IMP. 01 COR FRENTE E 
VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,15 R$ 600,00 

25 5.000,00 UN 

CARTEIRA DE VISITA 
ACS: TAMANHO 
12,5x19cm; SULFITE 180g; 
IMP. 01 COR FRENTE E 
VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,15 R$ 750,00 

26 160,00 UN 

CERTIFICADO PROERD: 
TAMANHO 21x30cm, 4x0 
CORES, TINTA ESCALA 
EM SULFITE 180g. CTP 
INCLUSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,56 R$ 89,60 

 

 
 

 

27 760,00 UND 

CERTIFICADOS 
DIVERSOS CURSOS - 
PAPEL COUCHE 230G - 
IMP CROMIA - 20X30CM 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 1,25 R$ 950,00 

28 2.500,00 UN 

CONTROLE DE 
APRAZAMENTO DE 
IMUNIZAÇÕES: 
TAMANHO 10x15; 
SULFITE 180g; IMP. 01 
COR. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,14 R$ 350,00 

29 1.000,00 UN 

CONTROLE DE TRIAGEM: 
TAMANHO 10x14cm; 
PAPEL SULFITE 75g; IMP 
01 COR. BLOCO COM 100 
FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 2,45 R$ 2.450,00 

30 665,00 UN 

CRACHÁ PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS: 
TAMANHO 9x6cm; PVC 
IMPRESSO; IMP. FRENTE 
COR 4x0; ACABAMENTO 
COM FOTO; PRESILHA 
JACARÉ INCLUSA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,98 R$ 651,70 

31 800,00 UN 

CRACHÁ PARA 
REUNIÕES E 
CONFERÊNCIAS: 
TAMANHO 14x10cm; 
SULFITE 180g IMP. 
FRENTE COR 4x0. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,77 R$ 616,00 

32 10,00 RL 
ETIQUETA ADESIVA 
BRANCA ROLO C/500 
ETIQUETAS 50X30 MM 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 105,90 R$ 1.059,00 

33 4.100,00 UN 

ENVELOPE CARTA 
TIMBRADO (MÉDIO): 
TAMANHO CARTA 
PADRÃO (15,5x22cm); 
PAPEL OFFSET; IMP. 01 
COR. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,55 R$ 2.255,00 

34 1.000,00 UN 

ENVELOPE CARTA 
TIMBRADO 
ODONTOLOGIA (MÉDIO): 
TAMANHO CARTA 
PADRÃO (15,5x22cm); 
PAPEL OFFSET; IMP. 01 
COR. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,60 R$ 600,00 

 

 
 

 

35 7.750,00 UN 

ENVELOPE OFÍCIO 
TIMBRADO (PEQUENO): 
TAMANHO OFÍCIO 
PADRÃO (11,4x23cm); 
PAPEL OFFSET; IMP. 01 
COR. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,25 R$ 1.937,50 

36 3.050,00 UN 

ENVELOPE SACO 
TIMBRADO (GRANDE): 
TAMANHO SACO 
PADRÃO (24x34cm); 
PAPEL OFFSET; IMP. 01 
COR. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,54 R$ 1.647,00 

37 1.000,00 UN 

ENVELOPE SACO 
TIMBRADO 
ODONTOLOGIA 
(GRANDE): TAMANHO 
SACO PADRÃO (24x34cm); 
PAPEL OFFSET; IMP. 01 
COR. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,55 R$ 550,00 

38 50,00 BL 

ESTRATIFICAÇÃO DE 
DIABETES: TAMANHO 
20x30cm; SULFITE 75g; 
IMP. 01 COR FRENTE E 
VERSO. BLOCO COM 100 
FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,45 R$ 272,50 

39 50,00 BL 

ESTRATIFICAÇÃO DE 
HIPERTENSÃO 
ARTERIAL: TAMANHO 
21x29,7CM; SULFITE 75g; 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,45 R$ 272,50 

40 50,00 BL 

ESTRATIFICAÇÃO DE 
RISCO DE CRIANÇAS: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; FRENTE E 
VERSO. BLOCO COM 100 
FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,45 R$ 272,50 

41 500,00 UN 

ETIQUETAS DE 
AMOSTRA DENGUE: 
TAMANHO 7,5x10,8 CADA 
ETIQUETA; SULFITE 90g; 
COM 08 ETIQUETAS PARA 
FOLHA; PICOTE 
DESTAQUE. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,45 R$ 225,00 

42 3.000,00 UN FICHA CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA: PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,19 R$ 570,00 

 

 
 

 

TAMANHO 21x30cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR; 
FRENTE E VERSO 
QUATRO PÁGINAS. 

43 100,00 BL 

FICHA GERAL DE 
ATENDIMENTO - 
PROGRAMA SAÚDE 
FAMÍLIA: TAMANHO 
21,5x30cm; SULFITE 75g; 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,05 R$ 705,00 

44 90,00 BL 

FISCALIZAÇÃO DE 
RECLAMAÇÃO: 
TAMANHO 21x29cm; IMP. 
01 COR. BLOCO COM 50 
FOLHAS; COM 03 VIAS EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 12,79 R$ 1.151,10 

45 16.600,00 UN 

FOLDERS DIVERSOS 
SETORES: TAMANHO 
15x20cm; PAPEL COUCHÉ 
115g; IMP. CROMIA, 
FRENTE E VERSO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,29 R$ 4.814,00 

46 200,00 BL 

FOLHA AMARELA 
ATENDIMENTO 
URGÊNTE E 
EMERGÊNCIAL: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g IMP. 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,98 R$ 1.596,00 

47 50,00 BL 

FOLHA DE TRABALO DE 
REALIZAÇÃO DOS 
TESTES RÁPIDOS: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; FRENTE E 
VERSO. BLOCO COM 100 
FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,19 R$ 409,50 

48 20,00 CX 

FORMULÁRIO CONTÍNUO 
DE NOTA DE PRODUTOR: 
CAIXA DE 500 NOTAS; 
COM 05 VIAS EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 218,90 R$ 4.378,00 

49 30,00 BL 

FORMULÁRIO DE 
ATENDIMENTO PN-DST-
AIDS: TAMANHO 
21x29,7cm; SULFITE 75g; 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 9,25 R$ 277,50 

 

 
 

 

IMP. 01 COR FRENTE E 
VERSO. BLOCO COM 100 
FOLHAS. 

50 100,00 BL 

GUIA DE 
ENCAMINHAMENTO 
CISVAP: TAMANHO 
22x32cm; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 50 FOLHAS; 
COM 02 VIAS EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,15 R$ 815,00 

51 200,00 BL 

GUIA DE REFERÊNCIA E 
CONTRA REFERÊNCIA: 
TAMANHO 21,5x15,5cm; 
IMP. 01 COR FRENTE E 
VERSO. BLOCO COM 50 
FOLHAS; COM 02 VIAS EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 4,45 R$ 890,00 

52 50,00 BL 

LAUDO DE TESTE 
RÁPIDO PARA 
DIAGNÓSTICO: 
TAMANHO 21x29,7; IMP. 
01 COR. BLOCO COM 50 
FOLHAS; COM 02 VIAS EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,45 R$ 272,50 

53 30,00 BL 

LEMBRETE DE 
CONSULTA 
ODONTOLÓGICA: 
TAMANHO 10x15cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,40 R$ 222,00 

54 225,00 MT2 

LONA BANNERS COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA DIVERSOS DEPTOS 
DA PREFEITURA, COM 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 38,45 R$ 8.651,25 

55 400,00 UN 

MANUAL DE SAÚDE DA 
GESTANTE: TAMANHO 
29x21cm; CAPA DURA 
180g; FOLHAS INTERNAS 
SULFITE 75g; IMP. 
CROMIA. COM 09 
PÁGINAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,40 R$ 2.960,00 

56 400,00 UN 

MANUAL DE SAÚDE NO 
PURPÉRIO: TAMANHO 
29x21cm; CAPA DURA 
180g; FOLHAS INTERNAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 4,98 R$ 1.992,00 

 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, Estado do Paraná, sito a Rua Pedro Paulo Venério, nº 1026, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.970.334/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Waldemar 
Naves Cocco Junior, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO para 
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção 
e fornecimento de materiais gráficos para atender a demanda de todas as secretarias do Município 
de Paranacity – PR, com entrega fracionada nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 055/2023 

                   LONQUINI GRAFICA LTDA               10.195.399/0001-67 

 
 

Município de Paranacity (PR), 13 de julho de 2023. 
 

 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$ 

4 100,00 BL 

ATESTADO DE 
COMPARECIMENTO: 
TAMANHO 16x20cm; SULFITE 
50g; IMP. 01 COR. BLOCO COM 
100 FOLHAS 

PROPRIA 2023/2024 R$ 6,99 R$ 699,00 

6 30,00 BL 

ATESTADO MÉDICO PARA 
GESTANTE: TAMANHO 
20x30cm; SULFITE 75g; IMP. 01 
COR. BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PROPRIA 2023/2024 R$ 15,90 R$ 477,00 

8 90,00 BL 

AUTO/TERMO DE INFRAÇÃO: 
TAMANHO 21x32cm; IMP. 01 
COR. BLOCO COM 50 FOLHAS; 
COM 03 VIAS EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO 

PROPRIA 2023/2024 R$ 13,90 R$ 1.251,00 

9 100,00 BL 

AUTORIZAÇÃO DE 
ATENDIMNTO 
ESPECIALIZADO: TAMANHO 
16x22cm; SULFITE 50g; IMP. 01 
COR. BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PROPRIA 2023/2024 R$ 5,40 R$ 540,00 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO Nº 028/2023 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 

 

 
 

 

64 4.000,00 UN 

PASTA FICHA DE 
CADASTRO FAMILIAR: 
TAMANHO 32x46CM; 
PAPEL SULFITE 180g; 
IMP.01 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 0,77 R$ 3.080,00 

65 1.200,00 UN 

PASTA PARA LICITAÇÃO 
- PAPEL TRIPLEX 300G - 
IMP. 01 COR - MEDIDA 33 
X 46 CM 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 2,30 R$ 2.760,00 

66 10,00 BL 

PRONTUÁRIO DE 
ATENDIMENTO AO 
PACIENTE VISITANTE: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g. BLOCO COM 
100 FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,99 R$ 89,90 

67 10,00 BL 

PRONTUÁRIO MÉDICO 
PARA ENFERMARIA: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,99 R$ 89,90 

68 100,00 BL 

RECEITUARIO COMUM: 
Tamanho 15x19,5 cm. Bloco 
com 50 folhas; com 02 vias 
papel auto copiativo. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 3,98 R$ 398,00 

69 50,00 BL 

RECEITUARIO DE 
CONTROLE ESPECIAL: 
Tamanho 15x21 cm; imp. 01 
cor. Bloco com 50 folhas; com 
02 vias em papel auto 
copiativo. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 6,99 R$ 349,50 

70 30,00 BL 

REGISTRO DIÁRIO DE 
SERVIÇO 
ANTIVETORIAL: 
TAMANHO 30,5x21cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,99 R$ 269,70 

71 30,00 BL 

REGISTRO DIÁRIO DE 
VACINA - ACIMA DE 7 
ANOS: TAMANHO 
42x29cm; SULFITE 75g. 
IMP. 01 COR. BLOCO COM 
50 FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 12,98 R$ 389,40 

72 30,00 BL 
REGISTRO DIÁRIO DE 
VACINAÇÃO - MENORES 
DE 7 ANOS: TAMANHO 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,98 R$ 269,40 

 

 
 

 

42x29cm; SULFITE 75g; 
IMP. 01 COR. BLOCO COM 
50 FOLHAS 

73 30,00 BL 

RELATÓRIO DE 
PRODUÇÃO E 
MARCADORES PARA 
AVALIAÇÃO ESF: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 CPR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 9,98 R$ 299,40 

74 100,00 BL 

REQUISIÇÃO DE 
EXAMES: TAMANHO 
15x10,5cm; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS; 
COM 02 VIAS EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,25 R$ 525,00 

75 10,00 BL 

REQUISIÇÃO DE 
MATERIAL: TAMANHO 
14x20cm. BLOCO COM 50 
FOLHAS; COM 02 VIAS EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 11,98 R$ 119,80 

76 20,00 BL 

RESUMO SEMANAL DE 
SERVIÇO 
ANTIVETORIAL: 
TAMANHO 29x21cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,99 R$ 159,80 

77 160,00 UM 

REVISTA CURSO 
PROERD: CAPA E 
CONTRACAPA: 
TAMANHO 28,5x56cm, 4x4 
CORES, TINTA ESCALA 
EM COUCHÉ BRILHANTE 
250g. CTP INCLUSO. 
MIOLO: TAMANHO 
21,5x28cm, 4 CORES, 
TINTA ESCALA EM 
COUCHÉ FOSCO 90g CTP 
INCLUSO. COM 52 
PÁGINAS. DOBRA, 
CORTE/VINCO (CAPA). 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,98 R$ 1.276,80 

78 20,00 BL 

RISCO 
CARDIOVACULAR: 
TAMANHO 21X29cm; 
SULFITE 75g; IMP. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 11,90 R$ 238,00 

 

 
 

 

CROMIA. BLOCO COM 100 
FOLHAS. 

79 10,00 BL 

TERMO DE 
ADVERTÊNCIA E 
RESPONSABILIDADE 
CONSELHO TUTELAR: 
TAMANHO 21x29,7cm; 
SULFITE 75g. BLOCO COM 
100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 11,98 R$ 119,80 

80 10,00 BL 

TERMO DE 
CONSENTIMENTO LIVRE 
E ESCLARECIDO: 
TAMANHO 14x10cm. 
BLOCO COM 50 FOLHAS; 
COM 02 VIAS EM PAPEL 
AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 9,89 R$ 98,90 

81 20,00 BL 

VISITA DOMICILIAR E-
SUS: TAMANHO 20x30cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 9,98 R$ 199,60 

82 20,00 BL 

VISITA PUERPERAL: 
TAMANHO 21x29cm; 
SULFITE 75g; IMP 01 COR 
FRENTE E VERSO. BLOCO 
COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 8,98 R$ 179,60 

83 20,00 BL 

VISTORIA SANITÁRIA 
ISENTA: TAMANHO 
21x15cm; SULFITE 75g; 
IMP 01 COR. BLOCO COM 
100 FOLHAS 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 5,98 R$ 119,60 

84 20,00 BL 

VISTORIA SANITÁRIA: 
TAMANHO 21x15cm; IMP. 
01 COR. BLOCO COM 50 
FOLHAS, COM 02 VIAS EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 10,98 R$ 219,60 

85 60,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
REDONDO TAM. R30: 
MEDINDO 30mm; 
ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 87,98 R$ 5.278,80 

86 55,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
REDONDO TAM. R50: 
MEDINDO 50mm; 
ACOMPANHA 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 136,00 R$ 7.480,00 

 

 
 

 

SULFITE 75g; IMP. 
CROMIA. COM 10 
PÁGINAS. 

57 30,00 BL 

MODELO DE ATENÇÃO 
ÀS CONDIÇÕES 
CRÓNICAS (MACC): 
TAMANHO 29x21cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR. 
BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 9,98 R$ 299,40 

58 100,00 BL 

NOTIFICAÇÃO DA 
RECEITA AZUL - B: 
TAMANHO 10x25cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR; 
NUMERADA. BLOCO 
COM 50 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 7,98 R$ 798,00 

59 100,00 BL 

NOTIFICAÇÃO DA 
RECEITA AZUL B2: 
TAMANHO 10x25cm; 
SULFITE 75g; IMP. 01 COR; 
NUMERADA. BLOCO 
COM 50 FOLHAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 6,98 R$ 698,00 

60 1.050,00 UN 

PASTA ARQUIVO: 
TAMANHO 32x46cm; 
PAPEL CARTÃO 240g; 
TIMBRADO; PARA 
ESCOLAS E CENTROS 
EDUCACIONAIS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 2,10 R$ 2.205,00 

61 2.000,00 UN 

PASTA FICHA 
INDIVIDUAL DO ALUNO: 
TAMANHO 57x36cm; 
CARTOLINA; IMP. 01 COR; 
COM DUAS DOBRAS. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 1,05 R$ 2.100,00 

62 2.050,00 UN 

PASTA PARA 
CONFERÊNCIAS E 
REUNIÕES: TAMANHO 
31x45cm; COUCHÉ 250g; 
IMP. FRENTE COR 4x0. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 2,10 R$ 4.305,00 

63 2.030,00 UN 

PASTA PARA 
DOCUMENTO EM GERAL: 
TAMANHO 32x48cm; 
TRIPLEX 300g, IMP. COR 
4x0; COM ABAS 
INTERNAS E 
PERFURADAS COM 
HASTE BORBOLETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 1,75 R$ 3.552,50 

 

 
 

 

ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

87 105,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
TAM. 10: MEDINDO 
10x27mm; ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 73,15 R$ 7.680,75 

88 105,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
TAM. 20: MEDINDO 
14x38mm; ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 68,20 R$ 7.161,00 

89 105,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
TAM. 23: CARIMBO 
QUADRADO COM ÁREA 
DE IMPRESSÃO 23x23mm; 
ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 92,65 R$ 9.728,25 

90 105,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
TAM. 30: MEDINDO 
18x47mm; ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 101,50 R$ 10.657,50 

91 95,00 UN 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
TAM. 40: MEDINDO 
23x59mm; ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 126,98 R$ 12.063,10 

92 25,00 UN 

CARIMBO DATADOR: 
MEDINDO 30x45mm; 
ACOMPANHA 
ALMOFADA DE TINTA NA 
COR PRETA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 246,50 R$ 6.162,50 

93 17,00 UN 

CARIMBO NUMERADOR: 
CARIMBO NUMERADOR 
SEQUENCIAL 
AUTOMÁTICO 06 
DÍGITOS DE 0 A 12 
REPETIÇÕES. EM 
ESTRUTURA METÁLICA. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 463,30 R$ 7.876,10 

94 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
20. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 34,70 R$ 1.908,50 

 

 
 

 

95 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
30. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 41,68 R$ 2.292,40 

96 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
40. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 49,25 R$ 2.708,75 

Total R$ 168.602,20  
 

 

 
 

13 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                  ______________________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

95 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
30. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 41,68 R$ 2.292,40 

96 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
40. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 49,25 R$ 2.708,75 

Total R$ 168.602,20  
 

 

 
 

13 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                  ______________________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

95 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
30. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 41,68 R$ 2.292,40 

96 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
40. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 49,25 R$ 2.708,75 

Total R$ 168.602,20  
 

 

 
 

13 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                  ______________________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

10 50,00 BL 

AVISO DE CONTROLE DE 
GLICEMIA: TAMANHO 
17x9,5cm; SULFITE 75g; IMP. 01 
COR. BLOCO COM 100 FOLHAS. 

PROPRIA 2023/2024 R$ 9,20  R$ 460,00 

Total R$ 3.427,00  
 

 
 

13 de julho de 2023. 
 
 
 
                                                                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                  ______________________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

95 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
30. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 41,68 R$ 2.292,40 

96 55,00 UN 
REFIL CARIMBO 
AUTOMÁTICO TAMANHO 
40. 

PRÓPRIA DIVERSOS R$ 49,25 R$ 2.708,75 

Total R$ 168.602,20  
 

 

 
 

13 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                  ______________________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 
 

CONTRATO N.º 065/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO:  BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI. 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de saco de lixo verde 
para coleta de materiais recicláveis, destinados a atender a necessidade do 
Município de Paranacity, PR. 

 
DO VALOR: R$ 37.984,00 (trinta e sete mil e novecentos e oitenta e 
quatro reais). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 

 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE JULHO DE 2023. 
 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2023, Modalidade Pregão Eletrônico 037/2023 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 

 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, Estado do Paraná, sito a Rua Pedro Paulo Venério, nº 1026, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.970.334/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Waldemar 
Naves Cocco Junior, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO para 
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção 
e fornecimento de materiais gráficos para atender a demanda de todas as secretarias do Município 
de Paranacity – PR, com entrega fracionada nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 055/2023 

                   IMPRESSOS BR LTDA               13.898.072/0001-40 

 
 

Município de Paranacity (PR), 14 de julho de 2023. 
 

 
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$ 

2 180,00 MT2 

ADESIVOS COM IMPRESSÃO 
DIGITAL PARA 
ENVELOPAMENTO DE 
VEÍCULOS E INSTALAÇÃO 
NO LOCAL, PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA. 

PROPRIA ADESIVO        R$ 129,50       R$ 23.310,00 

Total R$ 23.310,00  
 

 
 

 14 de julho de 2023. 
 
 
 
                                                                  ______________________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO Nº 027/2023 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 

______________________________________________

Waldemar Naves Cocco Junior
                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE JULHO DE 2023.

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________________

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________________

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 16 DE JULHO DE 2023
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CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 030/2023 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, inscrito 
no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA 
LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-
09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: GISLAINE ALVES PEREIRA DA SILVA 09330019919, inscrita no CNPJ nº. 
33.311.464/0001-76, com sede na Rua General Osorio, 150 – Centro – Santa Inês- Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV).; Teto de R$. 48.000,00 
(Quarenta e oito mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize na área da saúde.   
 
VIGÊNCIA: 10 de Julho de 2023 a 31 de Julho de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 10 de julho de 2023. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2023 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 030/2023 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2023 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, inscrito 
no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA 
LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-
09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: GISLAINE ALVES PEREIRA DA SILVA 09330019919, inscrita no CNPJ nº. 
33.311.464/0001-76, com sede na Rua General Osorio, 150 – Centro – Santa Inês- Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV).; Teto de R$. 48.000,00 
(Quarenta e oito mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize na área da saúde.   
 
VIGÊNCIA: 10 de Julho de 2023 a 31 de Julho de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 10 de julho de 2023. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 

Colorado -

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 
 

 

 TERMO ADTIVO AO CONTRATO Nº.146/2022 
PRORROGAÇÃO  DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 

 
O município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, cadastrado no CNPJ. 
Sob nº 76.970.318/0001-67, sito na Av. Antônio Veiga Martins, 80, Inajá, Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CLEBER GERALDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
reside e domiciliado na cidade de Inajá, Estado do Paraná, à Rua Vitória, nº 376, portador do RG nº 
7.580.647-7 PR e do CPF nº 037.233.919-07, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado à empresa a EMPRESA – EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS - LTDA, CNPJ sob nº 
02.539.384/0001-40, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para execução de “RECAPE ASFALTICO EM CBUQ 6.719,44 m²:, a 
seguir denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITIVO  
Nos termos do Art. 57, parag. 2º, da Lei 8.666/93, as partes resolvem aditiva o prazo de 150 (Cento 
e cinquenta) dias, homologado em 03 de novembro de 2022, do TOMADA DE PREÇO Nº 
006/2022 – CONTRATO Nº 146 /2022, passando a vigorar pelo período compreendido entre 30 de 
julho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais cláusulas e 
condições do contrato originário, datado de 03 de novembro de 2022 

 Inajá PR, 14/07/2023 

 

 

MUNÍCIPIO DE INAJÁ 
Cleber Geraldo da Silva  

CONTRATANTE  
 
 
 
 

EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS - LTDA  
CONRATADO 

CARLOS DOMINGOS 
SALGUEIRO 
BORGES:69612277915

Assinado de forma digital por 
CARLOS DOMINGOS SALGUEIRO 
BORGES:69612277915 
Dados: 2023.07.14 11:05:09 
-03'00'

 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
      Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   __________________________________________________________________________________________

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DECRETO N° 60/2023 

Constitui Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis para fins 
de desapropriação no âmbito do município. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
 
 
Art. 1º Constitui Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis para fins de desapropriação, 
ficando composta pelos seguintes membros: 
 
Presidente: FRANCIANY DONATO 
Membros: KLEBER JUNIOR MARQUES DOS SANTOS  
RODRIGO MIGUEL MARCELINO LIMA 
 
Art. 2º Os serviços da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis constituirão na apresentação de 
laudo específico para utilização em processo administrativo que terá por objetivo avaliar o valor 
de imóveis de interesse direto ou indireto da Administração Pública Municipal nos fins dispostos 
no art. 1º deste Decreto. 
 
Parágrafo único. No laudo de avaliação, além do valor, deverá constar, detalhadamente, as 
condições e características do imóvel. 
 
Art. 3º A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis contará com o apoio administrativo da 
Secretaria de Administração e Planejamento, que disponibilizará recursos humanos, materiais e 
financeiros. 
 
Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis poderá utilizar-se de Parecer Técnico 
de Avaliação Mercadológica emitido por pessoas físicas ou jurídicas. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paranapoema-PR, aos 14 de julho de 2023 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  
PORTARIA Nº 96, DE  
14 DE JULHO DE 2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
orgânica, considerando a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar o servidor efetivo: JOÃO BOSCO DE ALENCAR (CPF n°484.178.159-53 e RG n° 
3.927.940-1 SESP-PR); para desempenho da função de Agente de Contratação, apto a tomar 
decisão, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
PARAGRAFO ÚNICO. Em casos de indisponibilidade do Sr. JOÃO BOSCO DE ALENCAR, nomeado 
como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, resta nomeado o servidor público LUIZ ALVES DOS SANTOS 
com agente de contratação substituto. 
 
Art.2º Ficam designados os servidores efetivos:  LUIZ ALVES DOS SANTOS (CPF n°523.025.809-
82 e RG 3.851.682-5) e LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO (CPF n° 054.879.749-85 e RG 
n° 9.059.807-4 SESP-PR), sendo assistente suplente o servidor MARCOS FERNANDES DA SILVA 
(CPF n° 036.397.619-10, RG n° 8.751.941-4, para o desempenho, em caráter permanente, das 
funções atribuídas a equipe de apoio ao agente de contratação, apto, portando, a função de 
auxiliar nas atividades materiais do processo licitatório e na verificação de documentos 
conforme exigido em edital. 
 
Art. 3° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por 
comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão. 
 
Art. 4º Ficam designados os servidores efetivos: JOÃO BOSCO DE ALENCAR (CPF n°484.178.159-
53 e RG n° 3.927.940-1 SESP-PR), MARIA SOCORRO SOUZA BEZERRA (CPF n° CPF n° 
050.235.769-06 e RG n° 5.689.318-0 SESP-PR) e LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO 
(CPF n° 054.879.749-85 e RG n° 9.059.807-4 SESP-PR), sendo assistente suplente o servidor 
MARCOS FERNANDES DA SILVA (CPF n° 036.397.619-10, RG n° 8.751.941-4, para o 
desempenho, em caráter permanente, das funções atribuídas a comissão de contratação, apto, 
portando, a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares. 
 

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  
Parágrafo Único: A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá ao servidor(a). JOÃO 
BOSCO DE ALENCAR, que em suas ausências e/ou impedimentos será substituída pelo 
servidor(a). LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO 
 
Art. 5° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a 
prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação. 
 
 
Paranapoema-PR, aos 14 de julho de 2023 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PR, aos 14 de julho de 2023

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

de julho de 2023

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
Estado do Paraná

SANTA INES 11 de julho de 2023.

SERGIO RICARDO BORRI

CONTRATADACONTRATANTE
IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA

CNPJ:17.162.783/0001-02

RG:4.292.765-4

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

13° Termo aditivo do contrato nº.41/2019, decorrente de Pregão n°   19/2019 de PREGÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REPRESENTANTE DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 17.162.783/0001-02, com sede no 
endereço AV PARANA, 131, CENTRO, CENTRO COLORADO-PR neste ato representada por  SERGIO 
RICARDO BORRI, portador do RG n° 4.292.765-4, portador do CPF sob n° 793.026.619-20, acordam por 
meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

O presente termo aditivo tem por objeto – Não majorar o Reajuste de inflação conforme clausula 
contratual, permanecendo os mesmos de valores na importância de R$   223.013,70 (duzentos e vinte e 
três mil e treze reais e setenta centavos), com fundamento no art. 57, inc. II, combinado com 65 ambos 
da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:78.092.293/0001-71
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 066/2022 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 036/2022 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Santo Inácio 

CONTRATADO: Gesmar - Eletrônica Ltda, CNPJ nº 09.004.570/0001-24 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 066/2022, até 
30/04/2022, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa 

GESMAR - ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 09.004.570/0001-24, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e instalação de câmera de 
ré, alarmes, travas e vidro elétricos, sistema de som e aplicação de película de insulfilme nos 

veículos pertencentes à frota oficial do município de Santo Inácio – PR. 
VALOR : O valor do contrato permanece inalterado. 

VIGÊNCIA: 09 DE JULHO DE 2024 
SANTO INÁCIO – PR, 10 DE JULHO DE 2023. 

 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 
241/2023 DA INEXIBILIDADE Nº 032/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação de 
publicação do extrato do contrato nº 241/2023 da Inexigibilidade nº 032/2023, publicado no jornal o 
regional nº 3587 em 13/07/2023, página 05, da referida data.  
 
Onde se lê:  
FOMENTO Nº 012/2023. 
 
Leia-se: 
FOMENTO Nº 013/2023. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 14 julho de 2023. 
 

 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRONICO N.º PG – 23/2023 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através do prefeito municipal, torna público 

que o Processo Administrativo relativo ao Pregão Eletrônico – Regime de execução 

empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, objetivando a objetivo 

Aquisição de botijão vasilhame e carga de gás de cozinha a granel butano para 

secretarias do Município de Colorado, Estado do Paraná, pois as empresas 

participantes não cumpriram os requisitos do edital. 

Colorado (PR), 14 de junho de 2023. 

 

_______________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

 

 

Colorado (PR), 

_____________________________________________________________________________________ ____________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

Prefeito

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2023 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 031/2023 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 038/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA - 
CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 
86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula 
de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 
106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: R. A. NANNI SERVICOS MEDICOS S/S Inscrita no CNPJ/MF n°                                          
24.946.965/0001-30, com sede na Rua Vitoria, 55 - Andar 1, Município de MARINGÀ, Estado do 
PARANÁ.  
 

VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos 
CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 50.500,00 (Cinquenta mil e 
quinhentos Reais). 

 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize médicos na área de Ortopedia. 
 
VIGÊNCIA:  10 de Julho de 2023 a 31 de Julho de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 
 Colorado-PR, 10 de Julho de 2023. 

 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 
 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2023 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 032/2023 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 039/2023 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA - 
CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 
86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula 
de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 
106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: R. A. NANNI SERVICOS MEDICOS S/S Inscrita no CNPJ/MF n°                                          
24.946.965/0001-30, com sede na Rua Vitoria, 55 - Andar 1, Município de MARINGÀ, Estado do 
PARANÁ.  
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos 
CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV). Teto de R$. 94.500,00 (Noventa e quatro mil 
e quinhentos Reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize médicos na área de Dermatologia. 
 
VIGÊNCIA:  10 de Julho de 2023 a 31 de Julho de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 
 Colorado-PR, 01 de Julho de 2023. 

 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 100/2023, de 14 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 6.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.13.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$6.000,00
00104.00104.01.01.00.00Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.2027-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$6.000,00
00104.00104.01.01.00.00Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 6.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 14/07/2023, às 16:29:36. Protocolo: 53ce2121-6d8b-4344-8efb-180f65f2a3ea

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico a pretendida Dispensa de Licitação de nº 035/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento 

no inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa RAFAEL OCHOA 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 

cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 26.529.632/0001-30, 

quanto à contratação de empresa especializada na realização de evento recreativo 

com grupo de crianças do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV, conforme as especificações do Termo de Referência. O valor total 

depreendido para a contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 14 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

GENY 
VIOLATT
O:27803
872972

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

 
 
 

 

 RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  
 

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 005/2023-FMS tudo em conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no Artigo 
25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 26 da mesma lei a favor da empresa 
CINTIA PORFIRIO DE OLIVEIRA, CNPJ: 49.116.333/0001-70, para o 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO NA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA NA ÁREA DA SAÚDE, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA 
DESEMPENHAR ATIVIDADE FÍSICA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), NO 
PROJETO SANTO INÁCIO EM MOVIMENTO. 

O valor total depreendido com a formalização do contrato será de R$ R$ 9.000,00 
( Nove Mil Reais ), dividido em 06 ( seis ) parcelas, no valor de R$-1.500,00 ( Hum Mil e 
Quinhentos Reais ))/mês. 
 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo encontra-
se devidamente instruído. 

 
                            Publique. 
 

 
Santo Inácio/PR, 14 de Julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretaria Municipal De Saúde 

 

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:0
5155786908

Assinado de 
forma digital 
por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:0515
5786908

Colorado

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Colorado

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Julho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 73/2023 de 07/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$528.000,00
(quinhentos e vinte e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 410/2022 de 
09/12/2022.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 200.000,00 68 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DPTO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS

06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS

06.001.15.452.0005.2.014. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 117 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.001.15.452.0005.2.018. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 151 - 3.3.90.30.00.00 01504

06.001.26.782.0004.2.014. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 201 - 3.3.90.30.00.00 01504

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.024. MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

 10.000,00 262 - 3.3.90.96.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.00.000.0000.0.000.  GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.08.244.0008.2.026. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00 588 - 3.3.90.30.00.00 01000
11.005.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
11.005.08.241.0008.2.066. MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.000,00 645 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA

Exercício:  2023

Estado do Paraná
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12.001.00.000.0000.0.000. BIBLIOTECA MUNICIPAL
12.001.13.392.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 649 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 651 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  528.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FINANÇAS
05.001.28.843.0016.0.001. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  208.000,00 92 - 3.2.90.21.00.00 01000
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 250.000,00 93 - 4.6.90.71.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DPTO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS

06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS

06.001.15.452.0005.2.015. MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 128 - 3.3.90.30.00.00 01504

06.001.15.452.0005.2.017. MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 143 - 3.3.90.30.00.00 01504

06.001.26.782.0004.1.027. PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 188 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Redução:  528.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  07 de julho de 2023.

Marcos César Sugigan
   Prefeito Municipal
Marcos César Sugigan
   Prefeito Municipal

Exercício:  2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

15/07/2023
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 75/2023 de 14/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 410/2022 de 
09/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DPTO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS

06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS

06.001.15.452.0005.2.020. AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 163 - 3.3.90.39.00.00 01507

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.024. MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 80.000,00 245 - 3.3.90.36.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0010.2.031. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 379 - 3.3.90.30.00.00 01103
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 388 - 3.3.90.39.00.00 01103

08.001.12.361.0010.2.034. MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 427 - 3.3.90.30.00.00 01103

Total Suplementação:  340.000,00
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Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 100.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1000
 240.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: 1000
 340.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  14 de julho de 2023.

TESOUREIRO
DIRCEU VICENTE

PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS CESAR SUGIGAN

CONTADOR CRC Nº  065910 - PR
WANDERLEI MILITÃO NETO

PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS CESAR SUGIGAN

CONTADOR CRC PR-065910/O-6
WANDERLEI MILITÃO NETO

DIRETOR DE FINANÇAS
DIRCEU VICENTE
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Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 100.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1000
 240.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: 1000
 340.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  14 de julho de 2023.

TESOUREIRO
DIRCEU VICENTE

PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS CESAR SUGIGAN

CONTADOR CRC Nº  065910 - PR
WANDERLEI MILITÃO NETO

PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS CESAR SUGIGAN

CONTADOR CRC PR-065910/O-6
WANDERLEI MILITÃO NETO

DIRETOR DE FINANÇAS
DIRCEU VICENTE

PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS CESAR SUGIGAN

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 30 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 05/07/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 55

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: COLORADO EQUIPAMENTO LTDA

Endereço: RUA SAO PAULO, 

Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO - CEP: 86.690-000

CNPJ: 11.791.820/0001-65  Insc. Estadual: 9051598609

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE EXAUSTORES PARA A COZINHA PILOTO MUNICIPAL DE SANTA INES PR

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600212361000720203390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO

0600412306000720303390300000 1104 MATERIAL DE CONSUMO

0800415452001020473390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0800415452001020473390300000 1504 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  24163  4.00VENTILADOR/EXAUSTOR INDUSTRIAL, DE 

PAREDE, REDONDO, 50 CM, 127v, COM BASE 

ELÉTRICA, VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO EM 

MÉDIOS AMBIENTES.

OUM  489,99  1.959,96

Total:  1,959.96

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
Estado do Paraná

SANTA INES 11 de julho de 2023.

SERGIO RICARDO BORRI

CONTRATADACONTRATANTE
IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA

CNPJ:17.162.783/0001-02

RG:4.292.765-4

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

12° Termo aditivo do contrato nº.41/2019, decorrente de Pregão n°   19/2019 de PREGÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REPRESENTANTE DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 17.162.783/0001-02, com sede no 
endereço AV PARANA, 131, CENTRO, CENTRO COLORADO-PR neste ato representada por  SERGIO 
RICARDO BORRI, portador do RG n° 4.292.765-4, portador do CPF sob n° 793.026.619-20, acordam por 
meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência, com término no dia 
23/07/2024, com fundamento art. 57, inciso II combinado com 65 ambos da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:78.092.293/0001-71

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:793.026.619-20

www.elotech.com.br

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

SERGIO RICARDO 
BORRI:79302661920

Assinado de forma digital por 
SERGIO RICARDO 
BORRI:79302661920 
Dados: 2023.07.13 11:08:31 
-03'00'

Assinado digitalmente por BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO:05448211909
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EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇO 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 
 

CONTRATO N.º 073/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO:  UNIAO NUTRICIONAL LTDA. 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar 
especial destinado a pacientes em tratamentos de saúde específicos, junto à secretaria 
municipal de saúde do Município de Paranacity, Estado do Paraná. 
 
DO VALOR: R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em 
conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega 
do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais 
entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE JULHO DE 2023. 
 
 

________________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2023, Modalidade Pregão Eletrônico 036/2023 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021. 

 

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE JULHO DE 2023.

________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
 

PORTARIA N.º 064/2023 
 

DATA: 23 DE JUNHO DE 2023 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1248 de 21/11/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 
ERICA REGINA MARCILIO 

GIACOMINI Professor De 12/06/2023 a 10/08/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 23 de junho de 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 143/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor SIDNEI ANTONIO FARDIN, CPF. 801.779.569-68, lotado 
como Diretor da Divisão de Industria e Comércio, compreendido no período 
de 17/07/2023 a 31/07/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  14 DE JULHO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

IO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 
PORTARIA N.º 062/2023 
 

DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Conceder a professora abaixo relacionada, função de 

Docência em Regime Suplementar, desde 01/06/2023: 
 

NOME C.P.F. CARGA HORÁRIA 
SUPLEMENTAR 

Rosana Maciel do Nascimento Melo 045.311.359-11 20 horas/semanais 
 
Art. 2.º - Por conta da concessão prevista no artigo anterior, 

fica acrescida na remuneração da servidora relacionada a respectiva vantagem pelo 
exercício da docência em regime suplementar. 

 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 12 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2022 

 
 
CONTRATO: Nº 108/2022. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: GALERA DA CESTA BÁSICA - LTDA. 
 
CNPJ: 45.693.344/0001-61. 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 108/2022 ORIGINADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
FORNECIMENTO DE DOCES PARA DATAS COMEMORATIVAS PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
  
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.   
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12/07/2023.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  
 
FORO: COMARCA DE PARANACITY – PR. 
 
PARANACITY, 14 DE JULHO DE 2023.   

 
 

 
_____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DE 2023.

_____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº 144/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL ao servidor VANDERLEI ORTEGA, CPF. Nº 621.692.039-15, 
lotado nesta municipalidade como Motorista, contados no período de 
17/07/2023 a 15/10/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE JULHO DE 2023. 
    

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal


